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Comissão de Transportes da Câmara Reservatório para 10 milhões
homenageia Elmo Farias de litros d’água para o Gama

Secretário de Viação 
fala à imprensa hoje

Um reservatório de água po­
tável, com capacidade de dez 
milhões de litros, será construído no Gama pelo Governo do Dis­
trito Federal.As propostas para execução  
dos serviços deverão ser apre­sentadas às 10 horas do dia 13 de janeiro vindouro, na Sala de 
Licitações da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília, que. 
funciona no 5 o. andar da sede da companhia — Setor Comercial 
Sul.
AREA BENEFICIADA

O reservatório de água potável Gama-Il faz parte do plano de 
aproveitamento das águas do rio

Descoberto, através do Sistema 
Rio Descoberto, que visa a melhoria e ampliação do abas­tecimento dágua a Taguatinga, 
Ceüândia, Gama, Plano Piloto e, principaknente, futuros núcleos industria is.A construção será financiada com recursos do Governo do Dis­trito Federal e do Programa BID -BN H  para Saneam ento , garantido por contrato de em- préstim o.O edital, contendo todas as es­pecificações da obra e serviços com plem entares, acha-se á dis­posição d a s firm as interessadas 
no 2°. andar doedificio da Caesb, ao preço de dois mü cruzeiros.

Os problemas advindos de entupimentos eventuais das galerias de captação de águas pluviais na área do Plano Piloto de Brasilia, e as soluções adotadas, serão analisados pelo Secretário Sizinio Galvão, de Viação e Obras, durante entrevista coletiva que con­cederá à imprensa hoje às 15 horas, na Biblioteca do 
Palácio do Buriti.Em seu encontro com os jornalistas, o titular da
SVO abordará, também, assuntos ligados à cons­trução, brevemente, de abrigos para passageiros de ônibus na cidade, e cujos projetos a SVO já concluiu, através de seu Departamento de Arquitetura e Ur­banismo.

Leilão de mercadorias apreendidas pela SEF
M ercadorias apreend idas que não sejam  agentes fiscais dedevido a motivos diversos serão trib u tos, com ercian tes, enti-le iloa d as pela S ecretaria  de d ad es a ss is tê n c ia is  ou filan-Finanças, através de seu Depar- trópicas ou qualquer pessoa do

tamento da Receita, nos dias 3 e 4 povo” .
de dezembro próximo. O leilão No ato da arrematação, o li-começará às9hl5m in, no galpão citante pagará o valor do lancede depósito da Terracap, no Setor máxim o — caso  em que poderá
In d ú str ia  e A b a s te c im e n to , retirar de imediato a merca-Trecho6, lotes 125 e 175, próximo doria. Poderá, ainda, optar peloao Moinho de Trigo. pagamento imediato de 20% e as-Classificadasem  lotes, as mer--' sinar documento responsabili- cadorias a serem leiloadas se zando-se pek> recolhimento doconstituem de calçados, confec- saldo no prazo de setenta e duasções, bijuteria, bebidas, mate- horas,r ia l Üe construção  e outras.Reteçãocom pleta está publicada STORIA PRÉVIA
no “ Distrito Federal” n" 178, de As m ercadorias estão expostas21 do corrente , páginas 36 a 40. no local mencionado e estarão aoConforme o edital que publicou dispordos interessados, para vis-essa relação, “poderão concorrer toria prévia, no periodo de 14 ásao leilão: funcionários públicos, 17h30min, nos dias úteis.

Palestra no TCDF sobre 
“Empréstimos Públicos

Subordinada ao tema “Empréstimos Públicos” , o professor Geraldo Ata liba, reitor da PUC, de São Paulo, fará uma conferência, na próxima segunda- feira, dia Io, às 18 horas, no Auditório do Tribunal de Contas do Distrito Federal.A palestra tem o patrocinia do Centro de Estudos daquela Corte de Contas.

Junior. Os parlamentares Hélio de Almeida e San­tos Filho, em nome da Comissão de Transportes, saudaram o visitante. Ambos focalizaram o di­namismo dá administração Elmo Farias, enfati­
zando a importância das obras que vem realizando no Distrito Federal. Em seu discurso, o Deputado Hélio de Almeida destacou a atuação do Gover­
nador Elmo Farias — desde quando o engenheiro 
residente da Estrada de Ferro Leste Brasileiro ate assum ir o posto de Superintendente do Complexo de Aratu.

Por fim, o Governador Elmo Farias usou da 
palavra, agradecendo, e fez rápido relato das obras prioritárias que está executando no DF.

professores:
hoje e 2 a- feira

O Governador E bno Farias esteve ontem pela manhã na Comissão de Transportes da Câmara dos Deputados, a fim de convidar seus membros para uma visita às obras prioritárias ora em execução pelo Governo do Distrito Federal e a serem con­cluídas até fins do m ês próximo.
O Governador E lm o Farias, ao chegar ao Anexo III da Câmara Federal, foi recebido à porta pelo Presidente da Comissão Deputado Lomanto Júnior, que se fazia acom panhar de alguns de seus pares, sendo em  seguida encaminhado ao interior do re- :into d ereuniõesda Comissão de Transportes, onde tomou assento à m esa.
Tiveram início, então, os trabalhos de Sessão E s­

pecial, que foram abertos pelo Deputado Lomanto

FEDF convoca

Professores em exer­cício na Administração C en tra l, bem  com o  aqueles que estão no desem penho de em ­pregos ou cargos em comissão na Secretaria de Educação e Cultura do DF ou Fundação Educacional do DF, que não tiveram exercício anterior em unidades 
escolares, estão sendo convocados pela Comis­são para Lotação e Rem oção de P ro fes­sores.Os interessados de­verão comparecer ao Departamento Admi­nistrativo da FEDF, no 5o. andar do Anexo do Buriti, hoje e  2a.-feira das 14 às 17 horas.

OBRAS VISITADAS
Terminada a sessão, o Gover­

nador e Parlam entares embar­
caram em ônibus especial dá TCB para conhecerem as obras que serão entregues até o final de dezembro. A primeira obra v i­sitada foi a Ponte Costa e Silva, oportunidade em que o Gover­nador Elmo Farias fez uma ex­
posição detalhada das diversas fases dos trabalhos, desde os 
reforços das fundações, recu­peração da super-estrutura e o lançamento da peça em estru­
tura m etálica que cobrirá o vão centraL

Foram visitadas a seguir a

ligação das Avenidas W/3 Norte e Sul, quadra a foctogonais, viadutos 
de j confluência dos Setores Po­licial e Gráfico e Viadutos de Ta­guatinga. Em cada local os 
Parlamentares eram informados detalhadam ente pelo G over­nador Elm o Farias sobre aspec­
tos técnicos e operacionais da obra respectiva.
ALMOÇO EM AGUAS CLARAS 

Concluído o roteiro de visita ás  obras, os parlamentares foram com o Governador para a resi­dência oficial do GDF nas Aguas 
Claras, onde o Chefe do Exe- cutivo doDF hesofereceu  um a l­
moço.
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terá capacidade para 140 troncos

Foiassinadoontem  convênio entre a Presidência da República e a TELEBRASILIA para forneci­mento de uma Central de Comutação Privada ( PABX) com capacidade inicial de 140 troncos, 800 ramais e 120 circuitos de conversação interna, a ser instalada no Anexo do Palácio do Planalto. Esta será a maior Central de Comutação Privada de Brasília.
O PABXé dotipoAKD 791/3, de fabricação E rics­

son e sua capacidade final é de 900 troncos, 9.000 ramais e 900 circuitos de conversação interna.O valor global do equipamento e' de Cr$ 8 milhões e 130 mil, cuja participação financeira ficou assim  definida: Cr$ 6 milhões a cargo da Presidência da República e Cr$ 2 milhões e 130 mil a cargo da TELEBRASILIA.
O novo equipamento será entregue no prazo de 20 m eses e instalado 120 dias após a entrega.O convênio foi assinado às 12 horas de ontem, na sala da Diretoria Administrativa da Presidência da

República, pelo seu Diretor, Cel. Kleber Frederico de Oliveira, pelo Presidente da TELEBRASILIA, Econ. Areno Pires, pelo Chefe do Serviço de Co­municações da Presidência, Cel. Antônio Fernan­des Neiva e pelo Diretor de Operações da TELE- BRASILIA, Eng° Francisco de Paula. Testem u­
nharam o a to o Chefe do Serviço de Administração 
da Presidência, Major Edson Garcez de Lyra e o Inspetor Seccional do Ministério da Fazenda, Sr. 
Joaquim Gonçak) de Almeida.
SENADO FEDERAL 

A Mesa Diretora do Senado Federal aprovou a 
aquisição de uma nova Central de Comutação Privada ( PABX) e a TELEBRASILIA já está ul- 
tim andoos estudos para a realização da concorrên­cia. O equpam ento a ser instalado no Senado F e­deral terá capacidade inicial para 1.500 ramais e atenderá a todos os setores daquela Casa Legis­
lativa.

Governador e esposa visitam 
jardim de infância: SQS 308

Numa promoção conjunta da Associação dos Artistas Plásticos do Distrito Federal—AAP—DF, e Comércio e Indústria de Tintas S/A, serão entregues na 2*. quin­
zena de dezembro, certificados a 90 alunos que concluíram os cur­sos intensivos de desenho e pin­
tura.

Os cursos que se realizaram na papelaria 1001, Arte Nobre 6 Ginásio do Setor Oeste, foram ministrados pelos professores: Aluísio Sant’Anna, Wander Ber- nardes, Lara e Lucia Soares.,

convocados
Os candidatos aprovados na primeira fase dos concursos para escrivão de polícia e delegado de policia da Secretaria de Seguran­ça Pública do Distrito Federal 

estão sendo convocados pelo Cen­tro de Seleção e Treinamento, para realização do exame de capacidade física e mental.
Os exam es serão realizados no Ginásio da Academia Nacional de Polícia, localizado no Setor Policial Sul, dia 29 próximo, às 9 horas, para escrivão de policia; e dia 30, tam bém às 9 horas, para delegado de policia.
Os candidatos deverão estar de posse de traje apropriado para a 

prática de educação física, le ­vando atestado médico, com­
provando seu estado de saúde trinta minutos a n tB S  d a  reali- z ação do exam e.

Artes 
Plásticas

Face ao êxito alcançado, a Diretoria da AAP, após estudos, aprovou o Regulamento da E s­cola de Belas Artes, que deverá entrar em funcionamento efetivo no início do próximo ano, uma vez que a entidade já está regis­trada no Departamento de Ins­peção do Ensino do Governo do 
DF.

Programação do 
Centro de Cinema

Encerrando suas atividades este m ês, o Centro de Cinema apresentará amanhã, às 20 e 22 horas, no auditório da Escola- Parque,o filme “ Klute — O Pas­
sado Condena” , do Ciclo “AlanJ. Pakula” I. Serão cobrados os preços de seis e três cruzeiros.

Para dezembro próximo a 
Fundação Cultural do DF já 
programou, a través do Centro df 
Cinema três filmes: dia 6, “ A 
Hora do Am or”, de Ingmar Berg- 
m a n ; “ A m a rg o  P e s a d e lo ” , 
( Deliverance) de John Borgmann^ 
e “ B a n g -B an g ” , de Andréa 
T onacci, do c ic lo  “ cinem a  
brasileiro” XIX. Os film es serão 
exibidos no auditório da Escola- 
Parque, sem pre às 20 e 22 horas, 
com ingressos a três e seis 
cruze ir osv

Em companhia de D. Edwaltriz, o Governador Elmo Serejo Farias visitou na manhã de ontem o Jardim de Infância da SQS 308, ali percorrendo salas de aulas e se detendo demoradamente para conversar com alunos e professoras. O Governada- atendia, assim, ao convite que lhe formulara o menino Ronald Es- calante, de 5 anos de idade, através de cartinha remetida dias antes ao Palácio do Buriti.Em sua cartinha, o menino Ronald dis­sera ter desejo de conhercer pessoalmen­te o Chefe do Governo do Distrito Fe­deral. E, em nome de seus coleguinhas, pedia ao Governador fosse ao Jardim e 
Infância da 308 e levasse também a es­posa, pois queriam conversar com am­
bos.
ENTREVISTA MIRIM

Na escola, o Governador e D. Edwal­triz dedicaram carinhosa atenção às crianças, com elas palestrando sobre vários assuntos suscitados pelos próprios escolares. Alguns desses, aliás, chega­ram a “ entrevistar os visitantes para reportagem no jomalzinho da Classe” . Formularam perguntas, pediram infor­mações e um deles — a menina Giullyane

— quis saber quando ficarão prontas as obras de ligação das W-3 Norte e Sul. Outro — Cláudio Leme — perguntou ao Governador se ele vai construir outras escolas em Brasília. Um terceiro — Ludana Leal — se interessou em saber se será construída outra fonte luminosa, semelhante à que havia nas imediações da Torre de Televisão.Sorridente, o Governador respondeu a todas as perguntas, atendendo solici­tamente aos pedidos de autógrafos e in­formações.
Sempre com a presença da Diretora Maria Teresa Falcão e das professoras, as crianças demonstraram desenvoltura no contato com o Governador e Senhora, aos quais homenagearam entoando hinos e lhes oferecendo um mimo acompa­nhado de uma placa de prata com a ins­crição “Governador, como foi bom co­nhecê-lo” .

DOAÇÃO
Finalmente, uma comissão de crianças entregou a D. Edwaltriz regular quan­tidade de material escolar destinado a crianças pobres matriculadas em escolas das cidades-satélites, por intermédio da CEI.
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Destaques
Rita Lopes

O Brigadeiro Sylvio 
Gomes Pires, que no último 
dia 25 foi promovido pelo 
Presidente Ernesto Geisel ao 
posto máximo de sua carreira 
de oficial aviador combatente
- Tenente-Brigadeiro - as­
sumirá a chefia da Diretoria 
de Aviação Civil (DAC), no 
próximo dia 5, em cerimônia 
presidida pelo Ministro Joel- 
mir Campos de Araripe 
Macedo, da Aeronáutica, e 
que terá lugar no Rio de Ja­
neiro, sede da DAC.

As muitas amigas de 
Dona Maria de Lo urdes da 
Câmara Moog, senhora Ge­
neral Olavo Vianna Moog, irão 
homenagear essa ilustre 
dama, durante a consecução 
de um chá que terá lugar no 
Círculo Militar de Brasília, às
16 horas do dia 5 de dezembro. 
(A razão desta distinção: a 
próxima mudança dos Moog 
de Brasília, face a passagem 
para a Reserva Remunerada 
do Exército do General Vian-
na M oOK) . --

•
tioje, 28 de novembro quem está de aniversário é o Almirante Paulo de Bonoso Duarte Pinto, Diretor da Es­cola Naval.

Até o dia 9 de dezembro 
do corrente ano estarão aber­
tas as inscriçés para o concur­
so de médicos-residentes da 
Fundação Hospitalar do Dis­
trito Federal. As inacriçftes 
poderão ser feitaã diariamen­
te dc 9 às 11 e das 14 às 1? 
horas, no 7° andar do edifício 
das Pioneiras Sociais. Há 80 
vagas tm diversas especia­
lidades.

A Exposição de Charles 
Mayer - pintura e monotipia - 
será encerrada neste domin­
go: essa mostra está instalada 
na Sala de Exposições da 
Avenida W/3 Sul, quadra 508, 
e pode ser visitada diariamen­
te de 10 às 22 horas. (Os tra­
balhos desse artista estâo sen­
do mostrados em Brasília 
numa promoção conjunta da 
Fundação Cultural do Distrito 
Federal, UnB e Institut» Cul­
tural Brasil-Alemanha). ~
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DECRETO N°. 3. 069 DE 26 DE 
NOVEMBRO DE 1975 E sta b e lece  norm as para a realização do Concurso “BOLAO 
FISCAL” e dá outras providên­cias.
O G O V E R N A D O R  B"0 DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo20, item II, da L ein °. 3.751, de 13 de abril de 1960,
DECRETA:
CAPITULO IDO CONCURSO E DOS PR Ê­MIOS
A rt I o. — Fica instituído, na for­ma do a rtigo 208, do Decreto-lei 
n°. 82, de 26 de dezembro de 1966,0 Concurso denominado “ BOLAO FISCAL”, destinado a m otivar e a incentivar os colaboradores da 
Faze ndana fiscalização e exaçãfe do Imposto Predial e Territorial U rbano (IP T U ), do Im posto  sobre a Circulação de Merca­dorias ( ICM) e do Imposto sobre Serviços ( ISS).Parágrafo I o. — O Concurso será promovido pela Comissão de Campanhas de Incentivo à Ar­recadação (C.C.I.A.), a que se 
refere o artigo 70, do Regimento da Secretaria de Finanças, a- provadopeto Decreto n°. 2.863, de21 de m arço de 1975, com obser­vância das normas baixadas por este Decreto.Art 2o. — O Concurso consistirá no sorteio -de prêmios, em di­nheiro, cujos v a lores serão , previamente, fixados por ato do Chefe doPoder Executivo do D is­
trito FederaLParágrafo I o. — Em cada sorteio 
serão distribuídos os seguintes prêmios:1 — 10 ( dez) prêmios de valores fixos, para os responsáveis pelo pagamento do I.P.T.U. dos i- móveis, cujos endereços forem 
sorteados:II — Prêm ios, de vatores va­riáveis, para os ocupantes dos imóveis, utilizados como residên­cia, que apresentarem documen­tos fiscais relativos ao I.C .M .e aoI.S.S., da seguinte forma:
a) 10 (dez) prêmios, em  função da quantidade dos documentos;b) 10 (dez) prêmios, em  razão da 
soma dos valores constantes dos documentos fiscais.
III — 2 (dois) prêmios especiais a 
serem sorteados entre os con­
correntes, a que sé refere o 
inciso II.
Parágrafo 2o— O pagamento dos 
prêmios será efetivado sem a 
dedução de qualquer encargo de 
natureza tributária, correndo es­
te á conta do Governo do Distrito 
FederaL

Art 3°. — Paia os efeitos do Con­
curso, a Comissão de Campanhas 
de Incentivo & Arrecadação, 
dividirá à s átées urbanizadas do 
Distrito FederaJ em regiões e or­
denará' os respectivos imóveis, 
em sequência numérica, pu­
blicando as relações respectivas 
antes da realzação de cada sor­
teio. . , . ■ ;
Art 4o. — Serão sorteados 10 
(dez) endereços de im óveis entre 
os relacionados na forma do ar­
tigo anterior, visando a distri­
buição dos prêmios estabelecidos 
no artigo 2°., deste Decreto. 
Parágrafo Io. — O sorteio será 
reaftzadq em sessão pública, em 
data previamente marcada e 
amplamente divulgada pelos ór­
gãos locais da imprensa escrita, 
falada e televisionada, não po- 
dendose efetivar, entretanto, an­
tes de transeorjrido o prazo de 60 
(sessenta) dias do lançamento de 
cada sorteio.Parágrafo 2o. — A C.C.I.A., no lançamento de cada sorteio do

Concurso, fará publicar no órgão oficial de divulgação do Distrito  Federal a relação dos im óveis concorrentes, na forma do artigo
3o., deste Decreto, e , na im pren­sa local:a) período de em issão dos do­cumentos válidos, para efeito dos prêmios relativas ao I.C.M. e ao
I.S.S.;b) o calendário a ser obedecido nos procedimentos relativos ao recolh im ento d os docum en tos  
fiscais, quaificação, habilitação, apuração, classificação dos sor­teados, data do pagamento dos prêmios e as demais normas necessária s à realização de cada  
sorteio;c) o número e a data do “ Distrito Federal” que publicar a relação  dos imóveis concorrentes ao sor­teio:d) vatores dos prêmios a serem  
pagos, fixados mediante decreto.
CAPITULO IIDos Concorrentes aos Prêm ios 
Relativos ao I.P.T.U.A rt 5°v Considera-se concor­
rente, para efeito de percepção  do prêmio relativo ao I.P .T .U ., o responsável peto efetivo paga­mento do referido tributo, re­ferente ao im óvel cujo endereço  for contemplado no sorteio, de acordo com a relação a que se refere o artigo3"., deste Decreto. Art 6o. — Será considerado res­ponsável pelo efetivo pagam ento  
do I.P.T.U., para os efeitos do Concurso, aquele que comprovar juntb á Comissão de Campanhas de Incentivo à Arrecadação a mencionada qualidade, podendo ser ele proprietário do im óvel, titular do domínio útil, possuidor ou ocupante a qualquer título. 
Parágrafo Io. — A responsabi­lidade será c omprovada m edian- 
te a apresentação de um ou m ais dos seguintes documentos, vigen­
tes à data da rea ização  do sor­teio:
I — Titulo de propriedade;
II — Contrato de Locação;
III — Declaração do proprie­
tário;
IV— Declaração de firma ad­
ministradora de imóveis; e
V — Outros documentos legais. 
Parágrafo 2o'. — Em caso de e- 
xistência de maiB de um respon­
sável pelo pagamento do
I.P.T.U., estes, no prazo previsto 
para a qualificação, nomearão, 
por escrito, um representante 
junto á Comissão de Campanhas 
de Incentivo à Arrecadação, 
Parágrafo 3°. — Existindo mais 
de um pretendente ao Prêmio, 
relativo ae imóvel sorteado, cabe 
£ Comissão de Campanhas de In­
centivo à Arrecadação identi­
ficar o responsável pelo efetivo 
pagamento do I.P.T.U.■ Parágrafo 4°. — Sendo impos­sível a identificação do respon­sável a Comissão de Campanhas 
de Incentivo à. Arrecadação des­classificará o s concorrentes. CAPITULO III
Dos Concorrentes aos Prêmios 
Relativos ao I.C.M e ao I.S.S. 
Art 7- Considera-se concor­
rente oe prêmios relativos ao
I.C.M. e ao I.S.S. o ocupante, a 
qualquer titulo, do imóvel cujo 
endereço for sorte adq desde que 
apresente documentos fiscais, 
relativos aos mencionados tri­
butos.
Parágrafo 1°. — Se oocupante do 
imóvel sorteado for o respon­
sável pelo pagamento do
I.P.T.U., será ele o concorrente 
aos prêmios rela tiv osao I.C.M. e 
ao I.S.S.
Parágrafo 2o. — Excluída a hi­
pótese prevista no parágrafo an­
terior e residtodo no imóvel sor­
teado mais de tuna família, a

participação se fará através de um representante designado por 
elas, por escrito, junto à C.C.I.A. CAPITULO IVDos Procedimentos Relativos ao 
Pagamento dos Prêmios.SEÇAO IDo Recolhimento dos Documen­
tos FíscafeA rt 8o. — Após o sorteio, o Grupo de Recolhimento, a que alude o artigo 31, deste Decreto, se des­locará até o endereço do imóvel sorteadft onde receberá do res­pectivo ocupante os documentos fiscais referentes ao I.C.M. e aoI.S.S.Parágrafo I o. — Os documentos recebidos serão colocados em ur­nas apropriadas, as quais serão 
lacradas e rubricadas pelos com- ponentesdoG rupoe pelo ocupan­
te do imóvel pelas testemunhas, se houver. *.Parágra"fo 2o. — O Grupo de Recolhimento fornecerá ao o- cupante recibo dos documentos fiscais aipre senta dos e fará cons­tar das urnas o número e o en­
dereço do im óvel sorteado.A rt 9o. — A ausência do ocupan­te ou do mora dor do im óvel sor­teado, nom om ento em que a ele comparecer o Grupo de Reco­lhimento, importará na perda do direito de concorrer aos prêmios relativos ao I.C.M. e ao I.S.S., ficandoassegurado, entretanto, o prêmio referente ao I.P.T.U., condicionado à habilitação do in­
teressado.SEÇAO II..Da Qualificação dos Sorteados 
A rt Í0 — À qualificação dos sor­teados ou seus representantes será feita mediante requerimen­to à C.C.I.A., a ser protocolizado no Protocolo Geral I, da Secre­
taria de Administração, no prazo a que se refere o artigo 24, deste Decreto, instruído com os seguin­
tes documentos:a) comprovação inequívoca da responsabilidade pelo pagam en­
to do I.P.T.U.;b) recibo de entrega dos docu­
m entos fiscais, firmado pelo Grupo de Recolhimento, na for­ma do parágrafo 2o., do artigo8o., deste Decreto;c) identificação, quando for o caso, do número do processo referente à reclamação contra lançamento, pedido de parce­lamento concedido ou qualquer outro proced im ento , a d m in is­
trativo ou judiciaL que importe em  suspender a exigibilidade dos 
créditos tributários.SEÇAO III Da Habiitação
A rt II — Será considerado ha­bilitado q concorrente sorteado que tiver a documentação a que alude o artigo 10, deste Decreto, 
devidamente homologada pela C.C.LA., e tiver liquidado os débitos relativos aos tributos, a 
cujos prêm ios concorre; até.o úl­timo dia útil anterior l i  realização  do sorteio.Parágrafo único- Para o s efeitos 
deste artigo os prêm ios do I.C.M. e do I.S.S. serão considerados in­divisíveis.
A rt 12 — Após a habilitação dos c o n c o r r e n te s  s o r te a d o s , a C.C.I.A. pubKcará a relação dos que forem considerados habi­litados a participar da distri- - buição dos prêmios.SEÇAO IVDos Documentos Fiscais 
A rt 13 — São documentos fiscais, válidospara osprêm iosdo I.C.M. e do I.S.S.:I — nota fisca lou  nota de venda a consumidor;II — “ cupori” de máquina reg is­tradora; eIII — note de transação. 
Parágrafo único - Os documentos*

fiscais, prevBtos neste artigo, deverão conter, obrigatoriamen­
te, sob pena de serem conside­rados nulos, para efeitos do Con­
curso:a) nome, endereço e inscrição do 
em itente;b) dia, m ê s e  ano da em issão; e
c) totalda vendaouda transação  
realizada.Art. 14 - Não terão validade, para 
efeitos de participação no Con­
curso, os documentos fiscais:I — que contenham declarações 
inexatas, estejam preenchidos de forma ilegivei; apresentem e- m endas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza ou im­
peçam a identificação dos re­quisitos a que se  refere o pará­grafo único, do artigo anterior;II — que forem emitidos por es­tabelecimentos, de que faça par­
te o concorrente como sócio ti­tular ou quotista; eIII — relativos às operações:a) entre produtores, com ercian­tes e industria is;b) isentas dos impostos de com ­petência do Distrito Federal;c) cujo estabelecimento em itente 
estiver situado em outra Unidade da Federação.
SEÇAO VDo Exame e da Apuração dos 
Documentos Fiscais A rt 15 — Em sessão pública, em data, local e hora previamente divulgados, a C.C.I.A. procederá à abertura das urnas, referidas n oa rtigo 8 0., após verificar a in­
tegridade do lacre.Parágrafo único - A seguir, a C.C.I.A. passará a verificar a 
validade, quantidade e a soma dos vab res dos documentos fis­cais, contidos nas urnas.
SEÇAO VIDa Classificação dos Sorteados A rt 16 — Para os efeitos de dis­tribuição dos prêmios previstos 
no inciso II, do parágrafo I o., do artigo 2o., a C.C.I.A. elaborará 
lista de classificação dos con­correntes, em ordem decrescen­
te, em função da quantidade e valores des documentos fiscais 
apresenta dos.Parágrafo I V -  Em caso de em ­pate será atribuído o prêmio maior ao concorrente que houver apresentado, respectivam ente, a 
maior quantidade de documentos ou soma dos v a b res  constantes dos mesmos.Parágrafo 2o. — Persistindo o empate se  fará sorteio entre os 
concorrentes empatados.A rt 17 — Após a classificação  dos concorrentes sorteados e definidos os v a b res  dos prêmiosi a que fizerem jus, será entregue 
a cada contemplado, ou seu procurador, “ D ec la ra çã o  de Crédito” representativa do vdlor do prêmio respectivo...A rt 18 — A ordem dê classifi­cação não será a Iterada, caso a decisão seja desfavorável a qual­quer dos concorrentes, habili­tados na forma da letra “ c” , do 
artigo 10.SEÇAO VIID o pagamento dos Prêmios A rt 19 — Os prê mios serão pagos em cerimónia pybKca, a ser realizada em  b e a le  data fixados 
pela C.C.LA.Parágrafo único - Durante a cerimónia, serão sorteados entre os contemplados com os prêmios relativos ao I.C.M. e ao I.S.S. os prémios especiais a que se  refere 
o inciso II, do parágrafo I o., do artigo 2°., deste Decreto.A rt 20 — Os concorrentes, ha­bilitados na forma da letra “ c ” , 
do artigo 10, ainda que porta­dores dá‘Declaraçãode Crédito” , somente receberão os prêmios após decisão favorável do res­pectivo processo.

A rt 21 — Os prêmios não dis­tribuídos, assim -como os não 
reclamados no prazo de 60 ( ses­senta) dias, contado da ceri­mônia pública a que se refere o artigo 19, deste Decreto, serão in­corporados ao sorteio seguinte, 
ressalvados os referidos no ar­tigo anterior.CAPITULO VDas Disposições Gerais e Finais SEÇAO I
Dos Impedimentos A rt 22 — Ficam  impedidas de 
concorrerem ao prêmio relativo ao I.P.T.U. as pessoas jurídicas de direito público ou entidades vinculadas, de qualquer forma, à Administração Pública. 
Parágrafo único - Incluem-se na vedação deste artigo a s pessoas físicas e jurídicas imunes ou i- sentaspor força de le iem  relação aos imóveis de sua propriedade. 
A rt 23 - Não concorrerão aos prêmios relativos ao I.C.M. e aoI.S.S. os titulares, sócios ou 
quotistas de firm as estabelecidas em imóvel comercial, cujo en­dereço for sorteado, salvo se residirem no mesmo.
SEÇÃO II Dos PrazosA rt 24 — Ficam  estabelecidos os seg u in tes prazos, contados, sucesivamente, apósa realização  do sorteio:a) 5 (cinco) dias úteis para a qualificação prevista no artigo 10;
b) 15 ( quinze) dias úteis para a habilitação, a que se refere o ar­tigo 11.SEÇAO III
Das Obrigações dos Concorren­tesA rt 25 — Os concorrentes ou seus representantes ficam obrigados:a) apresentarem os documentos exigidos;
b) comparecerem aos locais e 
horas fixados pela C.C.I.A.; ec) tomarem ciência, por escrito, de sua qualificação.Pârágra único — Os concorren­
tes que não comparecerem, na forma da letra “ c”, deste artigo, 
serão considerados cientes para todos os efeitos.
SEÇAO IV
Das Disposições Finais 
Art 26 — A quaificação dos con­
correntes sorteados, na forma do 
artigo 10, importa na aceitação 
tácita das normas estabelecidas 
neste Decreto.
Art 27 — Das decisões da Comis­
são de Campanhas de Incentivo à 
Arrecadação caberá recurso, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ao 
Secretário de Finanças, o qual 
decidirá, em última instância, 
em 48 (quarenta e oito) horas. 
Art 28 - Para o prhneirosorteio- 
que se çeaizar, após a publi­
cação do. presente Decreto, se­
rão válidos os documentos fis­
cais emitidoe a partir de i0, de 
maio de 1975. -
Art 29 - Sorteado o endereço de 
um imóvel e Verificado, de i- 
mediato, a impossiblidade de 
atribur pelo menos um dos 
prêmios, será procedido novo 
sorteio.
Art 30 - Quando o imóvel, cujo 
endereço for sorteado, não es­
tiver desmembrado em unidades 
autónomas, a C.C.I.A., procederá 
ao sorteio das unidades residen­
ciais exBtentes, para determinar 
a que participará do Cpncurso. 
Art 31 — *Os Grupos de Reco­
lhimento e Apuração serão cons­
tituídos por ato do Secretário de 
Finanças, mediante indicação da 
C.C.I.A.
Parágrafo Io. — Os Grupos de 
Recolhimento e Apuração estão 
autorizados a praticar, respec­
tivamente, os atos de sua com­
petência previstos no artigo 8°.,
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deste Decreto, ficando respon­sáveis pek> exam e e apuração da 
quantidade e dos valores dos documentos fiscais, contidos nas 
urnas.Parágrafo 2°. — A C.C.I.A. po­derá atribur outras funções aos G rupos de R ecolh im en to  e 
Apuração.A rt 32 — Os casos om issos serão  
resolvidos pela C.C .I.A  A rt 3 3 — 0  presente Decreto in­tegrará o Livro V, da Consoli­dação das Normas Adminis­trativas do Distrito Federal, nos termos d o a r t ig o 6°., do Decreto  
n". 1.891, de 21 de dezembro de 1971.A rt 34 — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi­cação, revogadas as disposições em contrário.Distrito Federal, 26 de novembro 
de 1975;87° da República e 16° de Brasília.ELMO SEREJO FARIAS FE.R N A N D O  T U P IN A M B A  VALENTE

Secretaria 
de 

Administração
DECRETO DE 24 DE NOVEM­
BRO DE 1975
O GOVERNADOR DO D IS­TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe­ridas peto a rtigo20, inciso VII, da 
Lei n". 3.751, de 13 de abril de 
1960,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, o Ba­charel em Direito, MARCUS AUGUSTO MARTINS, Oficial de A d m in is tr a ç ã o , n ív e l  16-C, 
matrícula n°. 1.440, do Quadro Provisório de P esso a ld o  Distrito  Federal, do cargo em Comissão de Assessor, Código DAS-102.1, da Supervisão de Processo Ad­ministrativo da Secretaria de Administração do Distrito F e­
deral.
Distrito Federal, 24 de novembro 
de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 24 DE NOVEM­
BRO DE 1975
O GOVERNADOR DO D IS­
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar- 
tigo20, inciso VII, da Lei n®. 3.751 de 13 de abril de 1960,
RESOLVE: .
DISPENSAR, por ter sido desig­nada para outro cargo, a fun­cionária MARIA APARECIDA BARBOSA, A gente A d m in is­trativo, Classe “ D ”, código SA-
401.5, matrícula n°. 8.708, do Quadro de Pessoal do Distrito 
Federal, da Função em  Comis­são, Símbolo FC-10, de Secretário  de Processo Administrativo da 
Supervisão de Processos Ad­
ministrativos da Secretaria de Administração do Distrito F e­dera L
Distrito Federal, 24 de novembro de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 24 DE NOVEM­
BRO DE 1975
O GOVERNADOR DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 20, inciso VII, da Lei n°. 3.751 de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
NOMEAR a funcionária MARIA APARECIDA BARBOSA, Agente 
A d m in istra tivo , c la sse  “ D ” , código SA-4015, matrícula n°. 
8.708, do Quadro de P essoal do Distrito Federal, para exercer o Cargoem  Comissão de Assessor, 
Código DAS-lQJi.l, da Supervisão de Processos Administrativos da Secretaria de Administração do 
Distrito Feder a L
Distrito Federal, 24 de novembro 
de 1975-
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 24 DE NOVEM­
BRO DE 1975
O GOVERNADOR DO D IS­TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar- tigo20, inciso VII, da Lei n°. 3.751 
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
DESIGNAR a funcionária SIL­VIA LITRAN DOS SANTOS, 
Agente Administrativo, classe  “D” , código SA-4015, matrícula  n°. 8.846, doQ uadrode Pessoal do 
Distrito Federal, para exercer a Função em Comissão, Símbolo FC-10, de Secretário de Processo  
Administrativo da Supervisão de Processos Administrativos da Secretaria de Administração do Distrito FederaL
Distrito Federal, 24 de novembro 
de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

Secretaria de 
Segurança 

Pública
DECRETO DE 26 DE NOVEM­
BRO DE 1975.O GOVERNADOR DO D IS­TRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o ar­
tigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751, de 13 de abrilfde 1960, è tendo em 
vista o que consta do processo n°. 
125.012/75,

RESOLVE:Conceder ao MAJOR PM — A- NIBAL PACHECO DE SOUSA, da Polícia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, parágrafo 1°., letra “ b” e parágrafo 2°., da Lei n°. 6.023, de03 dp janeiro de 1.974, a Medalha 
de bronze com Passador do mes- m/b meta 1, instituída pelo Decreto 
nP. 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo Decreto n°. 7.901, de 17 de m arço de 1.910, por contar m ais de quinze anos de bons serv iç os p re sta dos à ordem , segurança e tranquilidade pú­
blicas.Distrito Federal, em 26 de no­
vembro de 1975 ELMO SEREJO FARIAS AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA 
LAMAISON

DECRETO DE 26 DE NOVEM­
BRO DE 1975O GOVERNADOR DO D IS­TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 20, II, da Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em  vista

o que consta do processo n®. 
125.019/75,
RESOLVE:Conceder ao Capitão PM, RG n°. 62.692 - ENILDO SOARES DE ALBUQ UERQUE, da P olic ia  
Militar do Distrito Federal, nos 
termos do artigo 139, parágrafo 1°., letra “ b” e parágrafo 2°., da Lei n°. 6.023, de 03 de ja neiro de1974, o Passador de Bronze, ins­tituído pelo Decreto n°. 5.904, de24 de fevereiro de 1906, modifi­cado pelo Decreto n°. 7.901, de 17 
de março de 1ÍJ10, por contar mais de quinze anos de bons ser­
viços prestados- à ordem, se­gurança e tranqüilidade públi­
cas.Distrito Federal, em 26 de no­
vembro de 1975 ELMO SEREJO FARIAS AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA 
LAMAISON
DECRETO DE 26 DE NOVEM­
BRO DE 1975O GOVERNADOR DO DIS­TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 20-11, da L ei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 89, parágrafo único, da Lei n". 6022 de 03 (je janeiro de1974, e considerando o que cons­ta do processo n°. 124'.424/75,
RESOLVE:Reformar, “ ex officio” , o Sub­
tenente BM — IR IS DA SILVA, do Corpo de Bombeiros do Dis­trito Federal, na m esm a gra­duação, com proventos consti- tuídos*do soldo integral do posto de Segundo Tenente BM e gra­tificações incorporáveis a que fizer jus, inclusive adicional de inatividade, nos termos dos ar­tigos 97—11, e 99—V, da Lei n°.6.022, de 03 de janeiro de 1974, e 
92-111. 9 4 -1  e II. 95-11. 99. 1.01 e 1 0 7 -m , da Lei n°. 5.906, de 23 de 
julho de 1973, por t#T sido julgado incapaz definitivamente para o 
serviço da Corporação, podendo prover os m eios de subsistência. Distrito Federal, em 26 de no­
vembro de 1975ELMO SEREJO FARIAS AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA 
LAMAISON
DECRETO DE 26 DE NOVEM­
BRO DE 1975O GOVERNADOR DO DIS­TRITO FEDERAL, usando das 
atribuições que lhe confere o parágrafo único do artigo 90, da Lei n°. 6.023, de 03 de janeiro de1974, e considerando o que consta 
do processo n°. 124.960/75,
RESOLVE:Reformar, “ex officio”, o Sub­
tenente PM — CLARO DIAMAN­TINO R U B E N S -R G n °. 144.232, 
da Polícia Militar do Distrito Federal, na m esm a graduação, com proventos proporcionais ao tempo de serviço e das gratifi­cações incorpiorá veis a que fizer jus, nos term os dos artigos 101,II, 103, V e 106, “ a” , da Lei n°.
6.023, de 03 de janeiro de 1974, e na forma dos artigos 9 3 ,1, 94, 1 e2, 99, 103, n°s. 1 e 2, e 105, da Lei n°. 5.619, de 03 de novembro de1970, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço 
da Corporação, podendo prover 
os meios de subsistência.
Distrito Federal em 26 de novem ­
bro de 1975ELMO SEREJO FARIAS AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA 
LAMAISON

DECRETO DE 26 DE NOVEM­
BRO DE 1975O GOVERNADOR DO D IS­
TRITO FEDERAL, usando das 
atribuições que lhe confere o parágrafo único do artigo 89, da Lei n°. 6.022, de 03 de janeiro de1974, e considerando o que consta 
do processo n°. 124.834/75,
RESOLVE:Transferir para a reserva re­

munerada, “ ex officio”, na m e s - . ma graduação o Cabo BM n°. 1069 -  WALDIR LEITE RI­
BEIRO, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, nos termos dos artigos 92, II e 94, I, alínea “ c” , da Lei n°. 6.022, de 03 de janeiro de 1974, com proventos constituídos de tantas cotas do soldo de sua graduação quantos sejam os anos de serviço e de gratifie ações incorporá veis a que 
fizer jus, de acordo com os ar­
tigos 94,1 e II, 95, Ie  99, da L ei n° 5.906, de 23 de julho de 1973. Distrito Federal, em 26 de no­

vembro de 1975 ELMO SEREJO FARIAS AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA 
LAMAISON
DECRETO DE 26 DE NOVEM­
BRO DE 1975O GOVERNADOR DO D IS­TRITO FEDERAL, usando das 
atribuições que lhe confere o parágrafo único do artigo 89 da 
Lei n°. fe022, de 03 de janeiro de1974, e considerandoo que consta 
do processo n°. 122231/75,
RESOLVE:Retificar o Decreto, de 27 de 
junho de 1975, publicado.no'‘Dis- trito Federal” n°. 97, d e 3 de julho 
de 1975, 'que reformou “ex offi­cio” o 2°. Sargento BM n°. 1.372-  GERALDO ALVES DE CAS­TILHO, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para de­
clarar que a sua reforma é feita nos termos dos artigos 96, 97 II, 99 IV, e 101, parágrafo 1°. e letra 
“ b” do parágrafo 2°. do m esm o  artigo, todos d a L e in 0. 6022, de 03 
de janeiro de 1974, com proventos constituídos do soldo integral da graduação de Segundo Tenente BM e das gratificações incor­poráveis a que fizer jus, acres­cido do auxílio-invaHdez, na for-, 
ma dos artigos 94, I e II, 95, II, e 106, d aL ein 0. 5.906, de23 de julho de 1973, por ter sido julgado in­capaz definitivamente para o 
serviço da Corporação e im pos­sibilitado total e permanente­mente para qualquer trabalho, não podendo prover os m eios de subsistência, e necessitado de , as­
sistência e de cuidado permanen­
te de enfermagem.Distrito Federal, em 26 de no­
vembro de 1975.ELMO SEREJO FARIAS AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA 
LAMAISON
DESPACHOS
Processo n°: 125.421/75 Interessado: Frederico Dantas Lins - Soldado PM Assunto: Aviso n° 086/SP-GM requisitando o referido militar, sem prejuízo, dos vencim entos e 
demais vantagens da respectiva  
graduação.Despacno: A u t Q n z o .  21.11.75 
ELMO SEREJO FARIAS Governador

PROCESSO N°.: 63.446/75 INTERESSADA: CARMENXAVIER MALTA GRACINDO ASSUNTO: PLEITEIA A CON­CESSÃO DA PENSÃO ESPE­CIAL DE QUE TRATA A LEI N°. 3.738/60
Senhor Governador:
O presente processo tem origem  
no documento de fls. 1, datado de 
11/07/75, através do qual a sra. CARMEN XAVIER MALTA 
GRACINDO, brasileira, do lar, viuva do ex-funcionário TULIO 
MALTA BRANDAO GRACINDO, Contador, Código NS-716-6, Matrícula n°. 2.292, do Quadro de 
Pessoal da Administração do Distrito Federal, está reivindi­
cando a concessão da pensão es­pecial de que trata a Lei n°. 3.738, de 04 de abril de 1960, regulam en­
tada pelo Decreto Federal n°. 452 (Parlam entarism o), de 04 de janeiro de 1962.
2. Conforme se vê das infor­mações de fls. 3, os assentam en­

tos oficiais dão conta de que a 
postulante era realmente casada com o ex-funcionário, e que o falecimento do mesmo se deu a 02/05/75.
3. Os artigos 1°. e 4°., da Lei n°. 3.738/60. assim estabelecem :
4. “ A rt I o. - E assegurada pen­
são especial, na base do venci­mento mensal do marido, a viuva de militar ou funcionário c iv i l1 
atacada de tuberculose ativa, a lien a çã o  m enta l, n eoplasia  
m aligna, cegueira, lepra, pa­ralisia ou cardiopatia grave, e 
que não tenha economia pró­pria.”“Art. 4o. - A invalidez da bene­
ficiária será verificada mediante exam e m édico.”
5. A postulante foi submetida a exam e por Junta Médica do eri- tâo Serviço Médico da Coorde­
nação do Sistema de Pessoal, do que resultou o laudo de fls. 8 e 9, datado de 18/09/75, com a seguin­
te conclusão: “ Paciente porta­dora de hipertensão com com­
plicações cardíacas, angina de peito com doença hipertensiva.”
6. Em busca de um diagnóstico mais consentâneo com os dizeres da lei, o Diretor da Divisão de 
inativos e Disponíveis, da Coor­denação do Sistema de Pessoal, fez retornar o processo à Divisão  
de Serviços Médicos, para efeito  
de maiores e melhores escla­recimentos.7. Como resultado, o Diretor da 
Divisão de Serviços Médicos, em despacho exarado às fls. 11, in­formou que “ hipertensão com 
complicações cardíacas, angina do peito com doença hipertensiva -se enquadra como Cardiopatiagrave.”8. Em caso indêntico, decidido 

.recentem ente, tornou-se neces­sária a audiência da Procura- doria-Geral do Distrito Federal 
para definir o significado 
da expressão “e que não tenha 
economia própria” , contida no texto do retro transcrito artigo 
Io.9. Emitiu-se, então, o Parecer n°. 
1.692/75—PRG , aprovado por Vossa Excelência, via do qual ficou estabelecido que, para tal efeito, é o bastante que a Administração exija, da bene-_ ficiária, um atestado firmado por 
duas peissoas idôneas, de que a m esma não possui ecbnomia 
própria, e uma declaração sua, sob as penas da lei, de que não recebe quaisquer outros proven­
tos dos cofres públicos, excluin- 
do-se os da aposentadoria pre- videnciéfria que, porventura, per­ceba em decorrência das con­tribuições que o cônjuge (ex-fun­cionário) reco lh eu , quando  
trabalhava.10. Assim sendo, Senhor Gover­nador, estando o processo de­v id am en te instru ído, venho  
propor a Vossa Excelência que autorize a concessão da pensão e sp e c ia l ora p le itead a , com  
efeitos financeiros a partir de 18/^3/75, data em que se emitiu o 
laudo de fls. 8 e 9.Brasília, 07 de novembro de 1975. JOSÉ "AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER  
Secretário de Administração AUTORIZO. Lavre-se b ato. 
B rasilia, 12 de novembro de 1975-
ELMO SEREJO FARIAS GOVERNADOR

P A R E C E R  N 0 .: 3 8 8 / 7 5 -
SPRG.PROCESSO N 0.: 310.463/72 
INTERESSADO: SECRETARIA DE VIAÇAO E OBRAS ASSUNTO: Invasão  de área  pública com cerca e construção.
EMENTA: — O esbulho de área pública por cerca e construção praticado por clube recreativo - Desatendimento por longos anos de notificações expedidas pelas autoridades competentes- A ação demolitória como remédio legal para a hipótese.
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-As penalidades previstas no Código de Edificações de Bra- 
sília- As m ultas apBcam-se nas bases e nas hipóteses taxati­vamente enumeradas.
-O embargo, na construção em andamento sem projeto apro­
vado ou em desacordo com este.
-A interdição nos casos de a- m eaça à saúde, à vida e a se­gurança dos cidadãos - A auto­ridade deve usar moderadam en­
te dos m eios coativos, até poli­ciais, para fazer cumprir o em ­
bargo ou a interdição, que ob­jetivam evitar m al maior.
-A demolição nos casos de fato 
consumado, insuscetível a cons­trução de ser adaptada às nor­
m as do Códigode Edificações - A ação demolitória como meio final 
para a demolição, no caso de desatendimento da notificação pelo proprietário.
-Coclusão.

iSenhora 3°. Subprocuradoria  
Geral.
Relatório
Em 25 de agosto de 1971 o Agrimensor Chefe da Seção de> 
Topografia e Avaliação do Dç-, p a r ta m e n to . E c o n ô m ic o  da 
NOVACAP informa que o Lote 6-A, pertencente ao Clube dos Fun­
cionários de Brasília, está cer­cado irr&gula rmente, conforme demonstra o croquis anexo ao processo, existindo, outrossim, uma construção da alvenaria fora dos lim ites do m esm o ( fls. 
02).

Em 22 de outubro de 1971 o De­partamento Econômico reiterou ao Clube dos Funcionários os term os de oficio anterior, soli­
citando as providências para sanar as irregularidades refe­rentes ao mencionado lote de terreno ( fls. 06).
Feita a vistoria em 01 de feve­reiro de 1972, verificou-se que nenhuma providência foi tomada pelo Clube para a rem oção da cerca e a dem olição da casa de alvenaria (fls. 07), o que tam ­bém se constatou em nova vis­toria a 08 de maio de 1972 ( fls. 08).
Em 19 dem aio de 1972o Chefe da Divisão de Operações Imobi­liárias oficiou ao Presidente do Clube dos F u n cion ár io s de Brasilia reclam ando providên­cias para a remoção determ i­
nada (fls. 09).
Em 19 de dezembro de 1972 o Presidente do Clube dos Fun­
cionários de Brasília oficiou ao Diretor do Departamento de Licenciamento e Fiscalização de 
Obras expondo as dificuldades financeiras por que passa o Clube e pedindo m ais centro e oitenta dias de prazo para proceder à 
remoção ( fls. 12).
O pedido foi indeferido pelo Diretor do DLFO, face aos prazos anteriores já concedidos, que determinou a notificação do 
Clube para, no prazo de vinte (20), v ia s , desocupar a área ( fls. 
14).Não cumprida a determ inação, decidiu o Diretor do DLFO pela interdição da área invadida ( fls.
15/16).
A interdição não foi cumprida pelo Clube (fls. 17 verso)
Em 30 de abril de 1975 o novo Diretor do DLFO oficiou ao Presidente do Clube dos Fun­cionários de Brasilia solicitan­do-lhe atendimento ao Termo de Interdição, no prazo de trinta (30) dias (fls. 22).
Em face de não cumprim ento de

determinação, o Diretor ■ Jdo 
DLFO encaminhou o processo ao Gabinete da Secretaria de Viação e O bras, so lic itan d o  pronun­
ciamento, uma vez que aquele Departamento já Cançou mão de todos os recursos administra­
tivos possíveis (fls. 25).
O Exmo. Secretário de Viação e Obras solicitou o pronunciamen­
to da Procuradoria Geral do D is­trito Federal quanto às medidas a serem adotadas contra aqueles que cónstroem em área pública.
Como são muitos os casos sur­gidos em Brasília, pede um Parecer Normativo sobre o as­sunto, a fim de que não fiquem sendo protelados indefinidamen­
te, servindodeexem plo a outros, pela sua impunidade( fls. 25 ver­
so).
Parecer
1. Cuida os autos, concretamente, de construção e cerca edificadas em áreas públicas.
Como o invasor- Clube dos Fun­cionários de Brasília- desatendeu 
às notificações que lhe foram ex­pedidas, sem embargo dos exces­sivos prazos de tolerância que atingiram quase cinco anos, res­
ta a aplicação da lei, judicial­
mente.
2. A plicávelàespécie o art. 5-°. do 'Decreto “N ” N°. 732, de 29 de abril de 1968, que reza:
“ Art 5o. - A demolição será im­posta quando se tratar de cons­trução executada sem licença de Prefeitura do Distrito Federal, em desacórdo com os disposi­tivos do Código d e E dific açõe s de Brasilia, e que não possa ser en­
quadrada nos m esm os.”
A h ipótese  reso lv e-se , pois, mediante a propositura da ação demoütória.
3. O Senhor Secretário de Viação e Obras pede, entanto, além de solução para o caso de que trata os autos, normas gerais para procedimentos em diversas e numerosas outras ocorrências.
4. A demolição incide ante o fato consumado, no caso de cons­trução já realizada.
5. Entendemos sempre que a melhor política administrativa é a preventiva.
A fiscalização, que deve ser vigilante e atenta, percorrendo sempre e cotidia namente as o- 
bras, quando verificar que al­
guma está sendofeita sem  alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado, deve, 
imediatamente, embargá-la, in- vocandoo art. 4°. do Decreto "N” n°. 732/68, que recita:
“Art 4o. - O embargo ou inter­dição será impôsto sempre que a infração corresponder à exe­cução de obras em desacórdo com as normas estabelecidas pelo Código de Edificações de Brasilia, mediante ato de Coor­denador de Arquitetura e Ur­banismo”.
O embargo “ tem que ser” obe­decido pelo infrator. Para isso a 
autoridade dispõe dos meios próprios, detro dos limites legais, para impor o seu cumprimento, podendo* inclusive, pedir o au­xílio da Secretaria de Segurança Pública.
Atendidas as exigências e en­quadrada a construção dentro do projeto aprovado, é liberado o 
embargo.
6. As m ultas por sua vez são de aplicação a infrações leves, en­contrando-se devidamente co­

minadas no a rt 3o. do Decreto 
“ N” n°. 732/1968.

7. Temos assim , as seguintes 
sanções contra os infratores do Código de Edificações de Bra­silia:

a)- multas, consoante regulado 
no a r t  3o. aludido.b)- embargo, na hipótese ex­plicada, ou interdição, na hi­
pótese de periclitação da segu­rança pública (am eaça de de­sabamento, e tc .), para cujo cum ­primento a autoridade poderá 
usar dos m eios coativos legais, para o efeito de evitar fato con- sum adoou malímaior, principal­mente no que tange à saúde e à 
vida do cidadão.
c) - demolição que, quase sempre desatendida suasória mente pelo infrator, é de ser obtida pela ação 
judicial competente.
Conclusão
FACE AO EXPOSTO, opinamos 
no sentido de ser proposta ação demolitória contra o Clube dos Funcionários de Brasília, face a 
não ter atendido durante quase cinco (5) anos os atos das au­toridades com p eten tes para  desocupar área pública invadida 
por sua cerca e construção.
“ Normatívamente” , entedemos que a autoridade deverá adotar as sanções enumeradas noítem  7 
deste Parecer, conforme a na­tureza do fato ocorrido.
É o Parecer.
“ sub censura”.
Brasilia, 13 de novembro de 1975
José de Campos Amaral Procurador do Distrito Federal.

Ao Sr. Dr. Procurador Geral.

Aprovo o parecer.Desde que a provado, por V. Exa. e pelo Exmo. Sr. Governador, e para que não haja perda de tem ­po, seria interessante que o processo vá diretamente à Se­cretaria de Viação e Obras para 
que atualize os fatos ocorridos, neste processo, tendo em vista o 
lapso de tempo decorrido entre agosto de 1971 até esta data.
Brasília, 19 de novembro de 1975
SEBASTIAO OSCAR DE CAS­
TRO3o. Subprocurador-Geral 
Substituto.

Senhor Governador:
Aprovamos o Parecer n°. 388/75 3o. SPRG, de Fls. 27/31, de lavra 
do limo. Sr. Procurador Dr. JOSÉ DE CAMPOS AMARAL, placitado pelo lim o. Sr. Dr. 3o. Subprocurador Geral Substituto às fls. 32.
O laudo jurídico, após oportunas considerações sobre a eficácia da ação preventiva da Adminis­tração/ focaliza as sanções ca­
bíveis contra os infratores do Código de Edificações de Bra­sília, indicando as medidas que 
deverão ser adotadas nas diver­sas hipóteses e propondo a so­lução no caso em exame.
Atendendo às ponderações for­
muladas pelo Exmo. Sr. Se-  ̂
cretário de Viação e Obras, ás fl- s. 25v., sugerimos, respeitosa­mente, a Vossa Excelência, a aprovação do Parecer, em ca­
ráter normativo."
A superior deliberação de Vossa

E xecelência, em  20 de novembro 
de 1975.
PEDRO JOSÉ XAIVER MAT- 
TOSOProcurador-Geral.
De acorda Aprovo o Parecer da PRG. em cara ter normativo.
Em, 21/11/75
Elmo Serejo Farias.

Gabinete 
Militar

PORTARIA DE 26 DE NOVEM­BRO DE 1975O Chefe do Gabinete Militar do

CANCELAMENTO DE SALÁ- 
RIO-FAMILIA
SERVIDOR: Maria Lopes de
AzevedoMATRICULA 5323 ASSUNTO: C ancelam ento sa- 
lário-fa míliaDESPACHO: Concedo c a n ce ­
lamento de salário-família pelo dependente: WILLIAN LOPES DE AZEVEDO, filho, por ter ren­dimentos próprios, a partir de
l.°/12/75.
Maria X avier de Andrade 
Ch. da Seção de Pessoal 
GAG

Ag na Ido CobraDir. da Divisão de Adm. Geral 
GAG

SALÁRIO-F AMILIA CONCE­
DIDO:
SERVIDOR: Maria de Lourdes Rodrigues MATRICULA: 9167 ASSUNTO: Salário-família DESPACHO: Concedo salário-fa m ilia  p e lo s  d e p e n d e n te s :  THELMA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, filha, nascida em 08.08.62 e CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
filho, nascido em 10.07.65. Au­torizo o pagamento a partir de 
outubro de 1975.
SERVIDOR: VaUevino Ribeiro 
NetoMATRICULA: 17568 ASSUNTO: Salário-família DESPACHO: Concedo salário-
família pelo dependente: SILVIO MARCIANO R IBEIR O , filho, 
nascido em  12.09.75. Autorizo o

Governador do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais e nos term os do Decreto “E ” n° 340, de 12 de dezembro de 1967, e tendoçm vista o Decreto n° 2.951, 
de 22 de julho de 1975,
RESOLVE:
D esignaro servidor Antonio José Gonçalves, matrícula n° 1.805, para substitur o servidor Esdras Martins, matricula n° 11.646 
Chefe de Garagem, sim bolo FC-09, do Serviço de Transportes do Gabinete Militar, em suas férias de 1975, no período de I o a 31 de dezembro do corrente ano, nos termos dos artigos 18 e 21, letra 
“ a” , do Decreto n° 2.951, de 22 de julho de 1975.Distrito Federal, 26 de novembro 
de 1975GUARACY DE LIMA FURTADO 
Cel PMChefe do Gabinete Militar

pagamento a partir de setembro  
de 1975.
Maria X avier de Andrade 
Ch. da Seção de Pessoal 
GAGAgnaldo CobraDiretor da Div. de Adm. Geral GAG
SA L A R IO -F A M IL IA  CON­
CEDIDO
SERVIDOR: MANOEL DOSSANTOS RIBEIRO  MATRICULA 2822 
ASSUNTO: Salário-família 
DESPACHO: Concedo salário- família pelo dependente: Carina Gonçalves Ribeiro, filha, nascida 
em 05.11.75. Autorizo pagamento a partir de novembro de 1975.
SERVIDOR: JOSÉ DE ALEN­CAR
MATRICULA: 6374 
ASSUNTO: Salário-família DESPACHO: Concedo salário-
família pelo dependente: Alexan­dre Lopes de Alencar, filho, nas­cido em 04.10.75. Autorizo pa­gamento a partir de Outubro de 1975.
SERVIDOR: IVO FELIX DOS SANTOS
MATRICULA: 12.625 
ASSUNTO: Salário-família 
DESPACHO: Concedo salário- família pelo dependente: Val- quer Borges dos Santos, filho, 
nascido em 18.10.75. Autorizo pagamento a partir de Outubro de 1975Maria Xavier de Andrade 
Chefe da Seção de Pessoal-GAG  
GAG
Agnaldo CobraDiretor da Divisão de Adm.
G eralGAG

LEGISLAÇÃO
DO

DISTRITO FEDERAL
Treze volumes contendo decretos de 1960 a 1973

Para assinatura
dirigir-se à Procuradoria Geral -

4a. Subprocuradoria Geral -
Edifício Brasília, 8? andar -D.F. - 70.000.
Informações:Divisão de Legislação e As­suntos da Administração Indireta

Tel. 23-5047

DIVISÃO DE ADM INISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE
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SECRETARIA DO GOVERNO

COORDENAÇÃO DAS 
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

DESPACHOS
PROCESSO N°. 069279/75 INTERESSADO: Administração Regional de Taguatinga 
ASSUNTO: Dispensa de Lici­
tação
DESPACHO:
No uso da competência delegada pelo Artigo I o Item II do Decreto  “E ” n° 340 de 12 de dezembro de 1967, com a nova redação dada 
pelo Decreto n° 1718 de 16 dé

junho de 1971, combinado com o 
Artigo 3o Inciso I alínea “ f ” do Decreto n" 1703 de 31 de maio de1971, dispenso a licitação no valor de Cr$ 188.315,00 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e 
quinze cruzeiros), em favor da 
Companhia de Eletricidade de Brasilia - CEB, para fazer face as despesas com ampliação do sis­tema de iluminação pública da 
Cidade Satélite de Taguatinga. 
Brasilia, 24 de novembro de 1975 IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA Secretário do Governo

ATOS DO SECRETÁRIO

ATOS D0 ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇODE 2 6 DE 
NOVEMBRO DE 1975 
O ADMINISTRADOR REGIO­NAL DE TAGUATINGA, no uso da delegação de competência es­

tabelecida no inciso III do Artigo 1° do Decreto n ” 2.755, de 25 de outubro de 1974,RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos da a- 
linea “ a ”, do Artigo 21, do De­

creto n° 2.951 de 22 de julho de 
1975, FRANCISCO DE OLI­VEIRA TORRES, Escriturário, nivell0-B,m atriculan°09.780, do 
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, para substituir, noperiododeOl a 30 de dezembro 
de 1975,0 Chéfe da Seção de P es­soal, símbolo FC-10, desta Ad­ministração, da Secretaria do Governo do Distrito Fderal por 
motivo de férias.Taguatinga, 26 de' novembro de 
1975OLYMPIO BARBOSA FILHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 26 DE NOVEM­BRO DE 1975.
O SECRETARIO DE ADMINIS­TRAÇÃO DO DISTRITO FE­DERAL, , no uso das atribuições 
que lhe confere ò artigo91, in c iso . 
XXX, do Regimento aprovado 
pelo Decreto n° ’2.978 'de 14 de agosto de 1975.
RESOLVE:

DESIGNAR, nós termos da alínea a , d o a rtigo 21, do Decreto  n° 2.951 de 22 de julho de 1975, RAUL ALVES DE SOUZA, Ser­
vente, nível 5, matrícula n°

CONCESSÃO DE LICENÇA  
P A R A  T R A T A M E N T O  DE  SAUDE ( INICIAL) Arts. 123,97 e 
98
Matrícula: 199Servidor: Antonio Bernardes
FerreiraPeríodo: de 27 a 31/10/75 Atestado: 3455/75-DSM
Matrícula: 885Servidora: Maria de Lourdes
Cordeiro de Castilho Período: 20/11/75 a 03/01/76 Atestado: 3499/75-DSM
Matrícula: 6.738Servidor: Alano Soares Bezerra Período: de 12 a 28/11/75 Atestada 3445/75-DSM
Matrícula: 10.365Servidor: Elizeu Ferreira da
CostaPeríodo: de 20/11/75 a 02/01/76 Atestado: 3528/75-DSM

Matrícula: 10.785Servidor: R om ualdo M irandaFreitasPeríodo: de 18 a 30/11/75 Atestada 3481/75-DSM
Matrícula: 10.959Servidor: José Ferreira da Silva
FilhoPeríodo: de 27/10 a 06/11/75 Atestado: 3456/75-DSM
Matrícula: 11.293 Servidor: Hfldebrando de Oli­veira
Período: de 18 a 21//11/75 Atestado: 3490/75-DSM
Matrícula: 12.316 
Servidor: Lufe Joaquin de San­
tanaPeríodo: 17 a 24/11/75 Atestado: 3506/75-DSM
Matrícula: 12.384Servidor: Antonio Pereira daCruz
Períoda de 01/11 a 31/12/75 Atestado: 3464/75-DSM

17.528, dq Coordenação do Sis­tema de Transportes Internos desta Secreta ria, para substituir, durante o período de 5 de dezem ­bro de 1975 a 3 de ja neir o de 1976 o Chefe da Seção de Registro de 
Veículos, Simbolo FC-8, da Di­visão de Rçgistro e Controle de Veículos, em razão de se achar o titular da referida Seção em gozo de férias no período citado.
Brasília, 26 de novembro de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO 
DE BARROS ME NUSIE R 
Secretá rio de Adminis tr ação

Matrícula: 13.599 Servidor: Geraldo da Costa Reis 
Período: de 03 a 14/11/75 Atestado: 3623/75-DSM
Matrícula: 14.337 Servidor: Edson José da Silva Período: de 10 a 14/11/75 Atestado: 3450/75-DSM
Matrícula: 14.559Servidor: Cassiano Alves dos
SantosPeríoda de 01 a 17/11/75 Atestada 3517/75-DSM -
Matrícula: 15.144Servidor: Lourival Batista de
OliveiraPeríodo: de 18 a 30/11/75 A testada 3540/75-DSM
Matrícula: 16.326 Servidor: fV a ír id es Machado Período: de 17 a 16/11/75 Atestada 3494/75-DSM
Matrícula: 17.972Servidor: João Estenio Campos
BezerraPeríodo: de 11 a 25/11/75 Atestada 3468/75-DSM
Matrícula: 18.579 Servidor: Fernando Rateke Período: 17/11 a 01/12/75 Atestada 3469/75-DSM
Matrícula: 2.088 Servidor: João Almeida 
Período: de 13 a 14/11/75 A testada 3457/75-DSM
Matrícula: 9.330Servidor: Daniel José dos Santos 
Períoda de 01 a 30/11/75 Atestada 3452/75-DSM
Matrícula: 9.353Servidor: Olimpio Rodrigues da 
SilvaPeríodo: de 12 a 21/11/75 Atestada 3460/75-DSM
Matrícula: 9.372Servidor: Abdon Gomes de Lima 
Período: de 06 a 14/11/75 Atestada 3524775-DSM

ATOS DO SECRETÁRIO
Matrícula: 11.438 Servidor: Moacir Pereira Costa 
Período: de 01/11 a 15/12/75 Atestado: 3451/75-DSM
Matrícula: 11.540 Servidor: Wagner de Andrade 
Período: de 17 )a 19/11/75 Atestado: 3501/75-DSM
Ma tr ícula: 11.840Servidora: Maria Celia Rosa
NettoPeríodo: de 17 a 21/11/75 Atestado: 3497/75-DSM
Matrícula: 12.764Servidora: Nadeja das Mercês
VieiraPeríoda de 18 a 19/11/75 Atestada 3478/75-DSM
Matrícula: 13.525Servidor: M áxim o Lopes de
LimaPerjpdo: de 18 a 30/11/75 Atestado: 3535/75-DSM
Matrícula; 14.212 Servidor: Josefa Soares da Costa 
Período: de 16' a 25/11/75 Atestada 3473/75-DSM
CONCESSÃO DE LICENÇA  P A R A  TR A T A M E N T O  DE  SAUDE ( PRORROGAÇAO) Art- 
s. 93, 97 e 99
Matrícula: 461Servidor: João Francisco deOliveiraPeríodo: de 16/11 a 07/12/75 L.Médic o: 3080/75-DSM
Matrícula: 962S e r v id o r a : M aria  G u iom ar  
Te lies TrigoPeríoda de 15/11/75 a 12/02/76 
L.Médic o: 3085/75-DSM
Matrícula: 2.087S er v id o r : J o a c y  R o d r ig u e s  
NunesPeríodo: de 16/11 a 31/12/75 L.Médic o: 3.072/75-DSM
Matrícula: 2.673 Servidor: José Badu de Souza Período: de 01/11 a 31/12/75 
L.Médic o: 3097/75-DSM
Matrícula: 4.484Servidora: Maria Augusta Lases 

de Azero
Período: de 16/11/75 a 14/01/76 L.Médic o: 3069/75-DSM
Matrícula: 6.079Servidor: AntonioE vangeüsta de
Período: de 17/11/75 a 04/01/76 
L.Médic o: 3089/75-DSM
Matrícula: 6.724Servidora: Elvira Pereira Lima 
Períoda 18/11/75 a 31/01/76 
L.Médico: 3098/75-DSM
Matrícula: 6.952Servidora: Maria Benedita Alves 
Marques

Período: de 01/11/75 a 31/01/76 
L.Médic o: 3110/75-DSM
Matrícula: 9.264Servidor: Francisco Medeiros
SobrinhoPerído: de 10 a 30/11/75 L.Médico: 3064/75-DSM
Matrícula: 11.581Servidor: Manoel Rodrigues de
CarvalhoPerído: 21/10/75 a 18/01/76 L.Médico: 3068/75-DSM
Matricula: 12.832 Servidor: Pedro Gomes Queiroz 
Período: dias 03, 04, 05, 10 e 
11/11/75L.Médico: 3145/75-DSM
Matrícula: 13.793Servidor: Antonio da Silva de
SouzaPeríodo: 30/10 a 30/11/75 L.Médico: 3050/75-DSM
Matrícula: 15.814Servidor: Arnaldo Florêncio de
BarrosPeríoda 20/11/75 a 03/01/76 L.Médico: 3115/75-DSM
Matrícula: 16.014Servidor: Albe rico Antunes de
OliveiraPeríoda 15/11/75 a 31/01/76 L.Médico: 3101/75-DSM
Matrícula: 16.355 . Servidor: Francisco de Barros Períoda 17/11/75 a 31/01/76 L.Médico: 3079/75-DSM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO, da Coordenaçãò do Sistema de Pes­
soal, da Secretaria de Adminis­tração do Distrito Federal, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE :
ARBITRAR 4 (quatro) diárias, no valor unitário e total, com fun­damento nos arts. 135 e 136 da Lei 1711,de28deoutubrode 1952 e na 
forma dodispostonoitem l do ar't. ,3o. do Decreto n°. 1735| de 6 de 
julho de. 1971, conforme discri­minação abaixo:Matr.: 18.426Nome: Tereza de Almeida Nível ou símbolo: FC-03 Unitário: 313,20 
Total: 1.252,80
Matr.: 07.426Nome: Maria Afonsa Schambeck Nível ou símbolo: NS-721.1 Unitário: 313,20 Total: 1.252,80
Determinar à Seção de Registro

Matrícula: 16.355Servidor: M árcio Tomé dasChagas
Período: 17/11 a 16/12/75 L.Médico: 3130/75-DSM
RELEVO DE FALTAS: Art. 123
Matrícula: 3.521Servidora: Regina Helena de
Vasconcelos Abreu Período: 13/11/75 (um dia) Atestado: 3.539/75-DSM
Matricula: 13.994 Servidor: Dem erval de Oliveira 
Período: de 19 a 21/11/75 Atestada 3.491/75-DSM
Matrícula: 15.666 Servidor: Cláudio Costa 
Períoda de 13 a 14/11/75 Atestado: 3.474/75-DSM
Matrícula: 16.121Servidor: José Alfredo CoutoBacelar
Período: de 19 a 21/11/75 Atestado:. 3.492/75-DSM
CONCESSÃO DE LICENÇA
NOJO: A rt 153Matrícula: 16.605Servidor: Pio Batista de Morais
Período: de 23 a 30/11/75R equerim ento N°. 172/75-SP-
SEA
Brasília, 25 de novembro de 1 975
Tomaz de Aquino C. da Luz Chefe da Seção de Pessoal - DAG
- SEA

Financeiro, que promova o pa­gamento das referidas diárias, mediante prévio emperiho, aos funcionários acima relacionados. Brasília D F., 18 de novembro de 
1975.
Resumo da folha de pagamento 
n°. 47.11/75 da SSS, referente às diárias por^fastamento da sede: Nome: Tereza de Almeida e
Maria Afonsa Schambeck Mat.: 18.426 e 07.426 
Cargo/Função: Assessor e a As­
sistente Social
Dotação orçamentária: 3.02.02Destino: Caldas Novas - GO. Período: 24 a 27.11.1975 Valor: Cr$ 2.505,60 (dois mil quinhentos e cinco cruzeiros e 
sessenta centavos)Brasília DF., 18 de novembro de 
1975.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO, da Coordenaçsfo do Sistema de Pes­soal, da Secretaria de Adminis­tração do Distrito Federal, no uso 
de suas atribuições legais,

DIVISÃO DE ADM INISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
A T 08 DO CHEFE

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE RESSOAI
DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
Atos do Diretor
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RESOLVE :
ARBITRAR 2 (duas) diárias, no valor unitário e total, com fun­damento nos arts. 135 e 136 da Lei 1711, de 28 de outubro de 1952 e na forma do dispostono item I do 
a r t 3°.doDecreton°.il735,de 6 de julho de 1971, conforme discri­minação abaixo:Matr.: 18.416
Nome: Afojiso Hisnriques Car­
valho Medeiros Nível ou símbolo: DAS-102.1 Unitário: 399,60 
Total: 799,20
Determinar à Seçao de Registro Financeiro, que promova o pa­

gamento das referidas üiàrias, mediante prévio empenho, ad 
funcionário acima relacionada'. Brasília DF., 31 de outubro de 1975.
Resumo da folha de pagamento n°. 48.11/75 da SSP, referente às diárias por afastamento da sede: Nome: Afonso Henriques Car­valho Medeiros 
Mat.: 18.416Cargo/Função: Assessor 
Dotação orçamentária: 3:02.02Destino: Rio de Janeiro - RJ 
Período: 03 e 04.11.1975 Valor: Cr$ 799,20 ( setecentos e noventa e nove cruzeiros e vinte centavos)

Brasília DF., 31 de outubro de 1975.
O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO, da Coordenação do Sistema de P es­
soal, da Secretaria de Adminis­tração do Distrito Federal, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE :
ARBITRAR 3 (três) diárias, no valor unitário e total, c<Jm fun­
damento nos arts. 135 e 136 da Lei 1711, de 28 de outubro de 1952 e na forma do disposto no item I dó 
a rt 3o. do Decreto n°. 1735, de6 de julho de 1971, conforme

discriminação abaixo:Matr.: 18.120
Nome: Ruy de Alencar Matos Neto
Nível ou símbolo: FC-03 .^Jnitário: 399,60 Total: 1.198,80
Determinar à Seção de Registro Financeiro, que promova o pa­gamento das referidas diárias, mediante prévio empenho, ao funcionário acima relacionado. Brasília DF., 19 de novembro de 1975.
Resumo da folha de pagamento n°. 45.11/75 da SEA, referente às 
diárias por afastamento da sede:

Nome: Ruy de Alencar Matos NetoMat.: 18.120
Cargo/Função: Chefe de SerAiço 
Dotaçao orçamentária: 3.02.02Destino: São Paulo - SP 
Período: 04 a 06.12.1975 Valor: Cr$ 1.198,80 ( hum mil cen­
to e noventa e oito cruzeiros è oitenta centavos).
Brasília DF., 19 de novembro de1975.
Eliesse Ferreira Alves
Chefe da Seçâo de RegistroFinanceiro
DCFi - C.S.P.Eucario Godinho Filho 
Coordenador do Sistema de Pes­soal

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 21 DE NOVEM­
BRO DE 1975O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no usa de suas atribuições,
RESOLVE :
autorizar o Assessor, Código DAS.102.1, matrícula n°. 2.169, 
LUIZ GONZAGA THEODORO, a viajar à cidade de Maceió, E s­tado de Alagoas para, na qua­lidade de representante desta 
Secretaria, tomar parte no III 
Sem inário de A dm in istração  Tributária e Financeira e no IV Encontro de Secretários de F i­n an ças das P refe itu ra s das Capitais do Brasil, que serão realizados naquela Capital, nos dias25,26,27 e28de novembro de1975.Distrito Federal, 21 de novembro de 1975.F E R N A N D O  T U P IN A M B Á  VALENTE

PORTARIA DE 25 DE NOVEM­BRO DE 1975
O SECRETARIQ DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con­fere o artigo 81, item XII, do 
Regimento aprovado pelo De­creto n.° 2.863, de 21 de março de 1975 e tendo em vista o disposto no artigo 16, do Decreto n.° 2.951, de 22 de julho de 1975,
RESOLVE:
designar JOSÉ BARBOSA, Ser­
vente, N ível 5, matrícula n.° 
9.495, do Quadro Provisório de PessoaldoD istrito  Federal, para 
substiti/ir o Chefe da Seção de Expediente, Simbolo FC—10, da Coordenação do Sistema de Con­
tab ilid ad e, desta S ecretaria , durante suas férias regulam en­tares, no período de 02 a 31 de dezembro de 1975.
DISTRITO FEDERAL, 25 de novembro de 1975.

‘F E R N A N D O  T U P IN A M B A  VALENTE

PORTARIA DE 25 DE NOVEM­
BRO DE 1975
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con­fere o artigo 81, item XII, do Regimento aprovado peto D e­creto n.\2.863, de21 de m arço de 1975 e tendo em vista o disposto 
no artigò 16, do Decreto n.° 2951, 
de 22 de julho de 1975,
RESOLVE:
designar ANTONIO DOS SAN­TOS, Agente F isca l de Tributos “B ”, matrícula n.9 6.206, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Distrito Federal, para subs­

tituir o Chefe da Seção dp Jul­
gamento II, Símbolo FC—5, da Divisão de Tributação, doDepar- tamento da Receita, desta Se­cretaria, durante suas férias 
regulamentares, noperíodode 05 de jáneiro a 03 dé fevereiro de1976.
DISTRITO FEDERAL, 25 de 
novembro de 1975.
F E R N A N D O  T U P IN A M B A  VALENTE

PORTARIA DE 26 DE NOVEM­BRO DE 1975.
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe con­fere o artigo 81, item XII, do Regimento aprovado peto De­creto n.° 2.683, d e 21 de m arço de

ORDEM DE SERVIÇODE 24 DE 
NOVEMBRO DE 1975
O CHEFE DA SEÇAO DE PES­
SOAL da Divisão de Adminis­tração Geral da Secretaria de Finanças do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe con­fere o art. 27, alínea “ a” do Dec. “N” n.®428, d e 28.07.65, conforme 
processo n.° 031.031/75.

RESOLVE:
MANDAR, a partir desta data, o serv id or JOSÉ MARIA DE 
SOUZA FILHO, Auxiliar de Por­taria, N ível 08-B, Matrícula n.° 05.664 do Quadro Provisório de 
P essoal do Distrito Federal, ter exercício no Departamento da Receita desta Secretaria.
TIMOTEO F E R R E IR A  DOS SANTOSChefe da Seção de Pessoal - DAG- 
SEF
Substituto

ORDEM DE SERVIÇODE 24 DE NOVEMBRO DE 1975
O CHEFE DA SEÇAO DE PES­SOAL da Divisão de Adminis­tração Geral da Secretaria de Finanças do Distrito Federal, no uso das.atribuições que lhe con­
fere o art. 27, alínea “ a” do Dec. “ N” n.* 428, de 28.07.65.
RESOLVE:
MANDAR, a partir desta data, o s e r v id o r  JO SÉ A L F R E D O  
COUTO BACELAR, Eletricista  Instalador, N ívell2-D , Matrícula 
n.° 16.121 do Quadro Provisório  de P essoal do Distrito Federal, 
ter exercício na Divisão de Ad-

1975 e tendo em vista o disposto 
noartigo l6 , doDecreto n.° 2.951, de 22 de julho de 1975,
RESOLVE:
d e s ig n a r  M ILTO N N U N E S  COELHO, Agente Administra­
tivo, Código SA 401.6, matrícula  n.° 16.210, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para subs­tituir o Chefe da Seção de Análise de Contas, Símbolo FC-7, da 
Divisão de Consolidação de Con­tas, da Coordenação do Sistema de Contabilidade, desta Secre- 
tariâ. durante suas férias re­gulamentares, no período de 27 denòvembro a 26 de dezembro de1975.
DISTRITO FEDERAL, 26 de novembro de 1975.
F E R N A N D O  T U P IN A M B A  VALENTE

m in istração  G eral desta S e­cretaria.
TIMOTEO F E R R E IR A  DOS SANTOSChefe da Seção de Pessoal-DAG—SE F
Substituto

DESPACHO DO CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL da Di­visão de Administração Geral da 
Secretaria de Finanças, para publicação no “Distrito Fede­ral” .
LICENÇA PARA TRATAMEN­
TO DE SAUDE A rt 93, 97 e 98 da Lei N° 1.711/52 
Paulo Paes de Barros M at 07.394
Periodo: 17.11 a 16.12.75 Atestado: 3.471/75-SM
LICENÇA PARA TRATAMEN­TO DE SAUDE A rt 93, 97 e99 da L e fN 0 1.711/52 Braz Joaquim da Silva 
M at 00.819Periodo: 29.10 a 30.11.75 Laudo Médico: 3.052/75-SM
Antônio Alves de Souza M at 01.960Periodo: 14.11 a 14.02.76 Laudo Médico: 3.057/75—SM
Madalena Aparecida Ferreira Mat. 13.395Período: 05.11 a‘04.12.75 
Laudo Médico: 3.023/75—SM

LICENÇA PARA TRATAMEN­TO DE SAUDE A rt 123, 97 e98 da L ei N° 1.711/52 Décio Del Sarto Mat. 02.007
Período: 12.11 a 21.11.75 Atestado: 3.470/75—SM

LICENÇA PARA TRATAMEN­TO DE SAUDE A rt 123, 97 e98 da Lei N° 1.711/52 
Nancy dos Santos Amazonas Mat. 02.208
Período: 17.11 a 28Z.11.75 Atestado: 3.475/75—SM

PROCESSO N°.: >- 000.807/75 INTERESSADO: -  SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
Nos termos da deljegação de com ­
petência q uem e foi deferida pela 
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em vista o Parecer da D ivisão de 
Tributação deste Departamento, RECONHEÇO A IMUNIDADE, em favor do “ SERVIÇO SOCIAL 
DO COMÉRCIO” , quanto ao pagamento do imposto Predial e Territorial Urbano, relativo ao exercício de 1975, incidente sobre os imóveis: SQD/Sul 403/4 - : Projeção 05 ( 403-J), , SQD/Sul 
403/4 - Projeção 06 *403-K), S Q /S u l 403 - Bloiúo ‘ “ P ” , A p a r t a m e n t o s  ip 3 , 306 e 310, SC/SUL “ Q—t l ”, lote 01, 
S C /S u l  Q. 17, L o te  12- A/B, Salas 701, 702, 708, 709, 710, 711 e712, SQ/Sul 302, Projeção 06 (I), SEP/Sul 713/913, Lote F, SRIAQE 28, Conjunto “ B ”, Lote01 a 37 (ím pares), SRIA QE 28, Conjunto “ B”, Lote 02 a 14 (pares), SRIA QE 28, Conjunto 
“D” , Lote 01 a 37 (ím pares), SRIA QE 28, Conjunto “D ”, Lote
02 a 38 ( pares), SRIAQE 28 - Con­junto “ F ”, Lote 01 a 37 (ím pa­res), SRIA QE 28, Conjunto “F ”., Lote s 0 2 a 3 8 (  pares), SRIA 28, Conjunto “ H”, Lotes 01 a 37 ( ím pares), SRIA QE 28, Conjunto 
“ H”, L otes02 a 38, ( pares), SRIA QE 28, Conjunto “J ” , Lotes 01 a27 (ím pares), SRIA QE 28, Con­
junto “J ” , Lote 02 a 38 (pares), SRIAQE 28, Conj. “L” Lote 01 a 
47 (ím pares), SRIA QE 28, Con­junto “L ”, Lote 02 a28, SRIA QE 28, Conjunto “ N ”, Lote 01 a 47 
( ím pares), SRIAQE 28, Conjunto “N ” , Lote 02 a 48 ( pares), SRIA QE 28, Conjunto “P ”, Lotes 01 a 47 (ím pares), SRIA QE 28, Con­junto “ P”, Lote 02 a 48 (pa­
res), SRIA QE 28, Conjunto “ R” , LotesOl a47 ( ím pares), SRIÁ QE 28, Conjunto “ R ”, Lotes 02 a 48 
(pares), S t  B/Norte, Área E s­
pecial n°. 2, S t  B/Norte, Área 
Especial n°. 3, EQ/Sul 504/505, Lote “ A”, SHCGNorte 706, Bloco “K", Projeção 7, Apartamentos101 a 104.201 a 204, 301 a 304,401 a 
404, 501 a 504;’ SHCG/Norte 706, Bloco “ D ”, Projeção 17, Apar­
tamentos 101 a 106,201 a 206, 301 a 
306,401 a 406, de acordo com o disposto na alínea “ c ”, III, do Artigo 19 da Constituição Fe­deral, combinado com os Artigos 9°., IV, alínea “ c ” e 14 da Lei n°. 5.172/66.
Publique-se e restitua-se à Di­visão de Cadastro e Informações 
E co n ôm ico -F isca is , para as

Brasília, 24 denovem bro de 1.975 TIMÓTEO F E R R E IR A  DOS SANTOS
Chefe da Seção de Pessoal-D AG/SE F
Substituto

devidas anotações e providên­
cias.
BRASILIA, 19 de novembro de1975.
BENEDICTO ONOFRE EVAN­GELISTA
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO N°.: 021. 5/75
INTERESSADO: BANCONACIONAL DE CRÉDITO  
COOPERATIVO S.A.
Nos termos da delegação de com­petência que me foi deferida pela Portaria de 20.08.69—SEF e tendo em vista o Parecer da Divisão de Tributação deste Departamento, RECONHEÇO A IMUNIDADE, em favor do “BANCO NACIO­NAL DE CRÉDITO COOPE­
RATIVO S.A.” , quanto ao pa­gamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano, relativo ao exercício de 1975, incidente sobre 
os imóveis: SQ/Sul 406, Bloco “ L” , apartamento n°. 202 e SQ/- §ul 406, Bloco “ P ” , apartamento n°. 101, de acordo com o Artigo 17 de Decreto-Lei 668/69, baixado com lastro no parágrafo Io. do 
Artigo 2°. do Ato Institucional n°.5, de 13 de dezembro de 1968.
P ublique-se e restitu a -se  à Divisão de Cadastro e Infor­mações Econômico-Fiscais, para*- as devidas anotações e providên­cias.
BRASÍLIA 17 de novembro de 1975
BENEDICTO ONOFRE EVAN­GELISTADiretor do Departamento da Receita

PROCESSO N“.: 22.337/75 INTERESSADO: BANCO NA­CIONAL DE CRÉDITO COO­
PERATIVO S. A.
Nos termos da delegação de com ­petência que me foi deferida pela 
Portaria de 20.08.69—SEF e tendo 
em vista o Parecer da Divisão de Tributação deste Departamento, reconheço a imunidade, em favor 
do “BANCO NACIONAL DE C R É D IT O  C O O PER A TIV O
S .A ” , quanto ao pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, relativo ao exercício de
1975, incidente sobre os imóveis: SQ/Sul 405, Bloco “ O” , Apar-

DIVISÄ0 DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
SÈÇAO DO PESSOAL
Atoa do Chefe

DEPARTAMENTO DA RECEITA
Atos do Diretor
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lamento 204, SQ/Sul 406, Bloco “ P". Apartamento 203 e 207, SQ/- Sul 105, Bloco “ G” , Apartamento 
301, SQ/Sui 109, Bloco “ A” , Apar­tamento 512, SQ/Sul 305, Apar­tamento 501, Bloco “ B ”. SQ/Sul 315, Bloco "B", Apartamento 502, 

SQ/Sul 305, Bloco “ D” , Apar­tamento 404, SQ/Sul 305. Bloco "G". Apartamento n”. 505, SQ/- 
Sul 305, Bloco “J ” , Apartamento 304. SRIA QI 14, Conjunto “ M” , 
Lotes 32 e 03: e SQ/Sul 406, Blóco "D". Apartamento 105, de acordo 
com o Artigo 17 do Decreto-Lei número 668/69, baixado com las­tro no parágrafo Io. do Artigo 2o.

B R A S IL IA , s e x ta - f e i ra ,  28 de n o v e m b ro  de 1975 D IS T R IT O  F E D E R A L
do Ato Institucional n°. 5, de lp  de dezembro de 1968.
P ublique-se e restitu a -se  à Divisão de Cadastro e Infor­
m ações Econômico-Fiscais, para as devidas anotações e providên: cias.

BRASILIA. 17 de novembro de 1975
BENEDICTO ONOFRE EVAN­GELISTA ,
Diretor do Departamento da Receita.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Recurso “ ex officio” n°. 140/75 Recorrente: Departamento daReceitaRecorrida Paulo Levenhagen  
MelloRelator: Juiz Nelson Fernandes 
Eustáquio

ACÓRDAO N°. 226/75 (1337)
EMENTA: -  IPTU -  REVISÃO 
DE LANÇAMENTO- Correto é o procedim ento administrativo que altera o lançamento em virtude de provas convincentes consubs­tanciadas na impugnação do 
sujeito passivo.
Vistos, relatados e discutidos os autosd oR ecu rso“ ex o ffic io ” n ° .. 
140/75, em que é Recorrente Departamento da R eceita, Re­
corrido P aulo  L even h agen  Mello, a corda a J unta de R ecur­
sos F isc a is , à u n an im id ad e, conhecer do recurso para lhe 
negar provimento, nos termos das notas taquigráficas. Ausente 
à votação o ju iz Newton Egydio  R ossi, substitu ido  pek> Juiz  
Suplente Lourival Abadia Ju­venal de Almeida.
Sala das Sessões- Br&sília-DF.,
em 18 de novembro de 19Í5
AMAURY UBIRAJARA DA SIL­
VA RAMOS
Presidefite
NELSON FERNANDES . EJJS-
TAQUIO
RedatorRecurso “ ex officio” n°. 144/75 Recorrente: Departamento da
ReceitaRecorrido: Salvatore Nista Relator: Juiz Walter Basniaki
Linhares

ACÓRDAO N°.: 227/75 11338)
EM ENTA: D ILIG EN C IA  ES- 
CLARECIME NTO DE DUVIDAS I n e x i s t in d o  n o s  a u t o s  e 
lementos essenciais a decisão do mérito, converte-se o julgam ento  em diligência, a fim de que a Primeira Instância preste a s in­formações necessárias.
Vistos^ relatados e discutidos os autos doRecurso “ ex o ffic io ” fl°. 144/75, em que é Recorrente Departamento da R eceita, Re- corridoSalvatore Nista, acorda a 
Junta de Recursos F isca is, à unanimidade, conhecer do recur­so para converter o julgam ento  em diligência, nos termos das 
notas taquigráficas. Declarou-se impedido de discutir e votar o Juiz João Bispo dos Santos Ju­nior.

Sala das Sessões-Brasilia-DF., 
em 18 de novembro de 1975

AMAURY UB IR AJAR A DA SIL­
VA RAMOS 
Presidente
WALTER BASNIAKI LINHA­
RES Redator.

Recurso “ ex officio” n°. 132/75 Recorrente: Departamento daReceita
R ecorrida: G estetn er D u p li­cadores Ltda.
Relator: Juiz Mauro Renan Bit­te ncourt

ACÓRDAO N°. 228/75 (1339)

EMENTA: -  NOTA FISC A L- ERRO FO R M A L- INFRAÇAO REGULAMENTAR — A simples inversão do número de inscrição da firma destinatária na nota fiscal não caracteriza integração dolosa de m ercadorias, impondo, apenas, a a pücação de multa por infração regulamentar.

Vistos, relatados e discutidos os autos doR ecurso “ exoffic io” n V  132/75, em que é Recorrente Departamento da Receita, Re­corrida Gestetaer Duplicadores 
Ltda., acorda a Junta de Recur­so s  F isc a is , à unanim idade, 
conhecer d a  recurso para lhe 
negar p>o vim ento,' nós termos das notas taquigráficas.
Sala das Sessões-Bí-asHig-DF., 
em 18 de novembro de 1975

AMAURY UBIRAJ/kRA DA SIL­VA RAMOS Presidente
MAURO' R E N A N  B IT T E N ­COURT 
Redator.

Recurso Voluntário íi°. 412/74 Recorrente: Orlando Vicente An­
tonio TaurizanoR ecorrido: D epartam ento  da 
ReceitaRelator: Juiz Newton Egydio
Rossi
ACÓRDAt) N°. 229/75 (1340) 
E M E N T A :- DIFERENÇA DE 
SISA — É lícito ao Fisco do D is­trito Federal proceder, no prazo 
de um ana  à revisão do valof consignado no instrumento qué serviu de título à transferência de domínio do im óvel (art. 35, 
Decreto-lei n°. 82/66).
Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Recurso Voluntário n°. 412/74, em que é Recorrente 
Orlando Vicente Antonio Tau­rizano, Recorrido Departamento da Receita, acorda a Junta de 
Recursos F iscais, à maioria de votos, conhecer do recurso para lhe negar provimento. Foi voto vencido o do Juiz Relator, New­
ton Egydio Rossi que dava provimento ao recurso. Tudo nos termos d as notas taquigráficas.
Sala das Sessões- Brasília-DF. 
em 20 de novembro de 1975
AMAURY UBIRAJARA DA SIL­
VA RAMOS 
Presidente
M AURO R E N A N  B IT T E N ­
COURT 
Redator.

Recurso Voluntário n°. 107/75 Recorrente: XHaciíio Alves dosSantos
Recorrido: Serviço Autônomo de Limpeza Urbana Relator: Juiz Mauro Renan Bit­tencourt
ACÓRÜAO N°. 230/75 (1341)
EMENTA: -  INCOMPETEN-
CIA — O Serviço Autônomo de Limpeza Urbana é incompetente par,a autuar os infratores das disposiçõescontidasnoCódigo de Edificações das Cidades Saté­lites, cuja competência é das Ad­ministrações Regionais (art. 219, 
parágrafo único, do Código de Edificações das Cidades Saté­lites, aprovado pelo Decreto n°. 944/69)'.
AUTO DE INFRAÇAO -  NU­LIDADE— Nulo é o auto de in­fração e todo o processado se os atos praticados não se incluem  nasatribuiçõeslegais de quem os 
praticou (a r t  2o., Parágrafo 
único, letra “a ”, da Lei n°. 
4.717/65).Vistos, relatados e discutidos os 
aUtos do Recurso Voluntário n°. 107/75, èm que é Recorrente Otacilio Alves dos Santos, Re­corrido Serviço Autônomo de Limpeza Urbana, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unani- m idadeconhecerdorecurso para declararnulo o processadoa par­
tir do auto de infração, nos ter­mos das notas taquigráficas.
Sala das Sessões-Brasília-DF., em 20 de novembro de 1975 
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS Presidente
M AURO R E N A N  B IT T E N ­COURT
Redator < *

Recurso Voluntário n°. 128/75 R ecorrente: João R odrigues
Maia.Recorrido: Serviço Autônomo de 
Limpeza Urbana Relator: Jufc Mauro Renan Bit­
tencourt

, ACÓRDAÒ N°. 231/75 (1342) 
EMENTA: -  INCOMPETEN--
CIA — O Serviço Autônomo de Limpeza Urbana é incompetente para autuar os infratores das dis­posições contidas no Código de Edificações das Cidades Saté­lites, cúja-competência é das Ad­ministrações Regionais ( art. 219, 
parágrafo único, do Código de Edificações das Cidades Saté­lites, aprovado pelo Decreto n°. 944/69).
AUTO DE INFRAÇAO- NU­LIDADE — Nulo é o auto de in­
fração e todo o processado se os atos praticados não se incluem  nas atribuições legais de quem os praticou (art. 2 o. parágrafo  
único letra “a ” , da Lei n°. 
4.717/65).
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n°. 128/75, em queé Recorrente João Rodrigues Maia, Recorrido Ser­viço Autônomo de Limpeza Ur­bana, acorda a Junta de Recur­
sos F isca is , à unanim idade, conhecer do recurso para anular o processado a partir do auto de 
infração, inclusive, nos termos das notas taquigráficas.Sala das Sessões-Brasília-DF., 
em 20 de novembro de 1975 
AMAURY UBIRAJARA DA SIL­
VA RAMOS Presidente
M AURO R E N A N  B IT T E N
COURT
Redator.

Recurso “ ex officio” n°. 124/75 Recorrente: Departamento da
ReceitaRecorrido: T.L. MarizRelator: Juiz Nelson Fernandes
Eustáquio

AÇÓRDAO N \:  232/75 ( 1343) E M E N T A :-  AUTO DE IN- F R A Ç A O -  P R O V A -  IM- PROCEDENCIA— Demonstrada 
pelo sujeito passivo, na fase probatória, a regularidade de trânsito  das m ercadorias a- preendidas, impõe-se a impro­cedência do auto lavrado.
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso “ ex officio” n°. 
124/75, em que é Recorrente Departamento da Receita, Re- corridoT.L. Mariz, acorda a Jun­
ta de Recursos F iscais, à una­nimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento, no sen­
tido específico de declarar im­procedente o auto de infração, 
consubstanciado às fls. 13 dos autos. Declarou-se impedido de discutir e votaroJu iz  João Bis­po dos Santos Junior, substituído pelo Juiz Suplente Ubaldo Ataide 
Cavalcante.Sala das Sessões-Brasília-DF., 
em 20 de novembro de 1975 
AMAURY UBIRAJARA,DA SIL­
VA RAMOS 
Presidente
NELSON FERNANDES E U S  
TAQUIO.Redator.

Recurso Voluntário n°. 155/75 Recorrente: Pluma Calçados 
Ltda.Recorrido: Serviço Autônomo deLimpeza UrbanaRelator: Jufe Nelson Fernandes
Eustáquio
ACÓRDAO N.°. 233/75 (1344) 
EMENTA: -  P R O V A - AUSÊN­CIA — Simples alegações de­sacompanhadas de provas são insuficientes para ilidir a ação 
fiscal.Vistos, relatados e  discutidos os autos do Recurso Voluntário n°. 
155/75, -em qus é Recorrente Pluma Calçados Ltda., Recor­rido Serviço Autônomo de Lim­peza Urbana, acorda a Junta de Recursos Fiscafe, à unanimidade, de votos, conhecer do recurso para lhe negar provsnento,; nos 
termos d as notas taquigráficas. 
Sala das Sessões-Brasília-DF., em 20 de novembro de 1975 
AMAURY UBIRAJARA DA SIL­
VA RAMOS
Pi*£>Qin 0ntp

NELSON FERNANDES EUS-
TAQUIpRedator.

Recurso “ ex officio” n°. 23/75 Recorrente: Serviço Autônomo 
de Limpeza Urbana Recorrido: Eurico de Araújo Relator: Jufe Adolfo Dias Lopes 
ACÓRDAO N°. 235/75 (1346)
EMENTA: -  INCOMPETEN- 
CIA — O Serviço Autônomo de Limpeza Urbana é incompetente para autuar os infratores das dis­posições contidas no Código de E d ific a çõ es  d as C idadesSaté- lites, cuja competência é das Ad­ministrações Regionais. (art. 219, parágrafo únicoT do Código de E d ific a ç õ e s  das C idades Satélites, aprovado pelo Decreto n". 944/69)AUTO DE INFRAÇAO-NULI­
DADE— Nulo é o auto de in­fração e todo o processado se os atos praticados não se incluem  nasatribuiçõeslegais de quem os praticou  (A rt. 2o. parágrafo  Únicp letra “ a” da Lei n°. 
4.717/65).

Vistos, relatados e discutidos os autosd oR ecu rso“ exoffick>” n°. 
23/75, em  que é Recorrente Ser­viço Autônomo de Limpeza Ur­
bana, R ecorrido  E urico  de 
Araújo, a corda a Junta de Recur­so s F isc a is , à unanim idade, conhecer do recurso para de­clararnulo o processadoa partir 
do auto de infração, inclusive, nos termos das notas taqui­gráficas.

-Sala das Sessões-Brasília-DF.,

em 20 de novembro do 1Q7R AMAURY UBIRAJARA DA SIL­
VA RAMOS
Presidente . nADOLFO DIAS LOPES 
Redator.
Recurso Voluntário n°, 17/75 Recorrente: C.Grieco R ecorrido: D ep artam en to  da 
ReceitaRelator: Juiz Nelson Fernandes 
Eustáquio
ACÓRDAO N°. 225/75 1 13361 EMENTA: RECONHECIMEN­
TO DA EXIGENCIA TRIBU­
TARIA— Escriturado o tributo e não recolhido pelo sujeito pas­sivo, o recpnhecimento da exi­gência f isca l leva à procedência 
do auto de infração.
CRÉDITO FISCAL DO IC M - UTILIZAÇAO INDEVIDA -  É 
indevida a utilização de crédito fiscal do ICM quanto às mer­
cadorias isentas, face à siste­m ática do cita,do Imposto.
I C M - SA ID A  DE M ERCA­DORIAS— FALTA DE RECO­LHIMENTO— Impõe-se o ré- 
colhimento do Imposto quando os 
valores tributáveis são lançados na escrita fisca l e contábil como “ não tributáveis” e, por‘saída de mercadorias, lançadas a maior 
no livro Djário, com a penalidade 
prenunciada na letra “ a” , doart. 189, do Decreto-lei n°. 82/66, se os lançam entos irregulares se fun­
darem em  erro.
CORREÇÃO M ONE T AR IA -  JUROS DE MORA — As quantias 
decorrentes dos juros de mora são im passíveis de atualização monetária, pois o art 199, do Decreto-lei 82/66, determina a 
correção monetária apenas dos valores oriundos de tributos e penalidades.
CORREÇÃO M ONETARI A— 
MULTA FISCAL -  A correção monetária ap S cávelaos tributos, não atinge a multa fiscal antes da 
sua im p o sição  por sen tença  
im utável administrativamente CORREÇÃO M ONETARIA— 
EXECUÇÃO DE D E C IS A O -  DIVIDA ATIVA, REMESSA DE C E R T ID Ã O  A CO BRANÇA  EXECUTIVA MULTA . FISCAL- 
Vencidoo prazo para pagam ento  da condenação e inscritos os valores em  Divida Ativa com a rem essa da certidão à cobrança  executiva, cabe à 2o. Subpro- cu rad oria -G era l do D istrito  Federal, ainda em  via adm inis­trativa, decidir sobre a atuali­zação monetária das importân­cias referentes às m ultas fiscais, considerada, no entanto, a data 
da inscrição ( art. 278, VI da Lei n°. 4.191/62).
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n°. 17/75, em  que é Recorrente C. G riecoe Recorrido Departamen­to da R eceita, acorda a .Junta de Recursos F isca is, à unanimidade de votos, conhecer do recurso 
para lhe dar provimento parcial, no sentido de excluir a correção  monetária incidente sobre os juros de m ora. E excluir, ainda, por maioria d e votos, nesta fase 
a d m in is t r a t iv a ,  a c o r r e ç ã o  monetária das m ultas fiscais im ­postas. Foi voto parcialmente 
vencido o do Juiz Adolfo Lopes, que adota o critério da Instrução n°. 002/DPK/69, com indicador das condições e momento em que 
deva in c id i a correção mone­tária. Tudonos term os d asnotas  taquigráficas.
Sala das Sessões-Brasília-DF., 
em 18 de novembro de 1975
AMAURY UBIRAJARA DA SIL­
VA RAMOS 
Presidente
NELSON FERNANDES EUS-
TAQUIORedator.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N°. 32 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1975 O SECRETARIO DE EDUCA- ÇAO E CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri­buições que lhe confere o item V, artigo I o. do Regimento apro­vado peto Decreto n°. 2.893, de 
13/05/75, e tendo em  vista o que dispõe o Decreto n°. 1.350 de20/05/70 e de conformidade com o que consta do Processo n°. 061668/75—GDF,
RESOLVE:DO REGISTRO DAS E N T I­
DADESA rt I o. — O registrode que trata o Decreto n°. 1.350, de 20/05/70, será concedido às entidades que estejam em funcionamento no 
Distrito Federal e que preen­
cham os seguintes requisitos:a) promovam a educação ou ob­jetivem  o desenvolvimento da 
cultura;b) estejam situadas no Distrito Federalou te nham, neste, um ór­
gão que as represente:cl prestem ou visem prestar ser­
v iç o s  ed u ca c io n a is , cu ltu ra is , científicos ou artísticos segundo 
as normas legais vigentes; d) tenham sede e respectivas dependências em satisfatórias 
con d ições de funcionam ento, 
higiene, asSeio e segurança.A rt 2o. — O registro deverá ser solicitado mediante requerimen­
to dirigido ao Diretor do Depar­tamento de Inspeção do Ensino anexando, ao mesmo, devida­
mente preenchido, formulário próprio fornecido peto DEE.A rt'3o. — A entidade juntará ao formulário a seguinte documen­
tação:a) Ata da Eleição da Diretoria, inclusive tempó de mandato, devidamente autenticada pelo Cartório de Registro deJPessoas 
Jurídicas do Distrito Federal;b) prova de personalidade ju­rídica através de cópia de E s­tatuto da entidade, devidamente 
registrado em Cartório de R egis­tro de Pessoas Jurídicas da Comarca cmde a dita entidade 
tem foro e contrato de consti­tuição da em presa ou firm a pas­sada em cartório. Quando se tratar de entidade filial, apresen­tar ainda a prova de delegação  como representante em  Brasília;
c) quando se tratar de entidade educacional, que mantenha cur­sos regulares, prova de autori­zação ou reconhecimento das es­
cola so u  cursos, pelo órgão com ­
petente da SEC;d) quando se tratar de entidade e d u c a c io n a l, c i e n t í f i c a ,  de cooperação escolar e outros 
afins, apresentar declaração do Departamento de Inspeção do Ensino considerando-a educa­
cional;e) quando se tratar de entidade 
cultural, artística ou recreativa, apresentar declaração do Depar­
tamento de Cultura, consideran- do-a entidade cultural com fun­
cionamento regular;f) comprovante de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda.
A rt 4o. — O pedido deregistro só 
será deferido mediante a a- presentação dos requisitos e- 
xigidospela  presente Portaria e após a verificação do funcio­namento regular da entidade. Parágrafo Unico - A falta de qual­
quer documento será comuni­
cada à entidade interessada, que 
terá o prazo d e 30 ( trinta) dias, a contar da data da notificação, para a apresentação do m esmo, 
findo o qual será o processo ar­quivado.Art. 5o - O Departamento de Ins­peção do Ensino da Secretaria de Educação e Cultura em face 
da documentação apresentada,

deferirá ou não o pedido de Registro.Parágrafo Unico - No caso de in­
deferimento caberá pedido de reconsideração, no prazo de 30 (trinta) d ias, dirigido ao Depar­tamento de Inspeção do Ensino da-Secreta ria de Educação e Cul­
tura.A rt 6o. — O registro da entidade terá a validade de um ano, e será revalidado, mediante solicitação  da m esma, desde que continue atendendo aó disposto nesta Por­
taria.A rt 7o. — Serão suspensos, tem ­porariamente, os direitos con- cedidospeto registro,da entidade 
que: Ta) interromper suas abvfllãâes ed u cacion a is , cu ltu ra is , c ie n ­tíficas, artísticas ou recreativas 
ou deixar de exercê-las na forma de seusE statutos ou Regulam en­
tos;b) deixar de renovar a sua di­retoria, na forma de seu E statuto 
ou Regulamento;c) não fizer prestação de contas dos recursos recebidos do Gover­no do Distrito Federal, através desta Secretaria;d) deixar de prestar as infor- -m ações so lic ita d a s por ^ s t a
Secretaria;e) não cumprir qualquer das determinações desta Portaria. 
Parágrafo Unico — A suspensão dos direitos, de que trata o presente artigo, cessará quando a irregularidade que1 a motivar for sanada a juízo da autoridade 
competente.A rt 8o. — Será autonjaticamente canceladt* com base no Decreto n°. 1.350/70, o registro da enti­
dade que:a) infringir qualquer dispositivo 
desta Portaria;b) realizar prestação de contas com vício insanável; cl não fizer a competente pres­tação de contas; d) persistir na manutenção de curso fechado por irregulari­
dade.Parágrafo I o. —̂ Do cancelam en­to do registro dar-se-á imediata \ ciência à parte interessada. P arágrafo2o. — O cancelamento de registro, na hipótese deste ar­tigo, serápor prazo não inferior a 
03 ( três) anos.Parágrafo 3o. — O previsto neste artigo, incluindo letras e pará­grafos, não interfere e independe de outras providências cabíveis, sem prejuízo de sanções penais a que venham eçta r sujeitos os res­
ponsáveis.A rt 9°. — Terão direito a recur­so, ao Secretário de Educação e 
Cultura, se requeridono prazo de 30 dias, a s  entidades cujo registro tenha sido suspenso ou cance­
lado.
DA LIBERAÇÃO DE SUBVEN­ÇÕESA rt 10 — São condições para liberação de subvenções sociais 
às entidades civis de direito 
privado:a) que não tenham fins lucra­
tivos;b) que estejam previamente 
registrados no órgão competente da Secretaria de Educa çãoe Cul­tura, até 31 de dezembro do ano anterior ao da elaboração da Lei 
Orçamentária, salvo casos es­peciais, autorizados peto Gover­nador do Distrito Federal e ins- truídoscom parecer favorável do 
titular da Secretaria de Edu­cação e Cultura e de acordo com  
a legislação vigente no Distrito Federal;c) enquadrar suas diretrizes de 
ação na política de prestação de serviços, nos setores da edu­cação, da cultura, das ciências e 
das artes, fixada pela Secretaria  
de Educação e Cultura.

A r t  11 — As subvenções sociais serão empenháveis em favor das entidades, a requerimento des­tas, dentro do exercício finan­
ceiro a que pertençam. Parágrafo Unico — A solicitação  
de liberação "Ha subvenção de­verá ser requerida no prazo de 
até 240 dias, após a promulgação  
da Le: Orçamentária.A rt 12 — As subvenções sociais recebidas pelas entidades de­verão ser apficadasna m anuten­
ção de suas atividades especi­ficas e ná conservação de bens imóveis do própfio uso das en­tidades, proibida a aplicação  desses recursos no pagamento de 
remuneração petos exercícios de xargos de direção, despesas de 
viagem , fe sta s , h osp ed agem , h om enagens, g r a t if ic a ç õ e s  ou 
participações.A rt 13 — Para se habilitarem ao recebimento de subvenções as entidades deverão anexar ao 
requerimento:a) cópia dos estatutos da enti­
dade, devidamente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas do Distrito Federal para comprovar que a mesma 
não tem fins lucrativos;b) Plano de ApKc ação dos recur­
sos a serem concedidos, com a seguinte discriminação: P essoal, Material de Consumo e outros 
Serviços de Terceiros;c) declaração da entidade quanto 
número de m atrículas escolares, 
de form ação ou especiaJzação  
profissional ou ciebtífica, colo­
cadas à disposição da Secretaria  
de E ducação e Cultura, no valor 
correspondente a pelo m enos 40% 
da subvenção recebida;
d) com provante de aprovação 
pela C EnE./C.E.D.F. da anui­
dade dos, cu rsas  m inistrados pela 
entidade:
e) declaração  de que tenha p res­

tado contas da. subvenção an­teriormente recebida, se for o 
caso;f) comprovante do registro da e n tid a d e  na S e c r e ta r ia  de 
Educação e Cultura.DA PRESTAÇÃO DE CONTAS Art. 14 - A entidade beneficiada 
com su b venção  socia l deverá fazer p resta çã o  de contas dos recursos recebidos à Secretaria de F inanças através da Secretaria de Educação e Cul­
tura, nodecorrer do ano seguinte ao recebimento da m esm a.A rt 15 — As prestações de dontas 
encaminhadas à  Secretaria de Educação e Cultura deverão ser in stru íd as com os seg u in tes  documentos:
a) demonstrativo das despesas especificadas por itens, na forma do disposto no artigo 12, letra“ b” ;
b) cópia autêntica do Plano de 
Aplicação constante do processo de liberação de subvenções;c) comprovante dasdespesas em nome da entidade, devidamente 
autenticado peto seu responsá- ivel;
d) balanço geral de exercício financeiro da entidade corres­pondente ao ano em que foram 
aplicados os recursos da subven­ção.
DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 
Art. 16 - A d eclaração  constante da le tra  “ e” do Artigo 3 o. desta  
P o rta ria , será  expedida pela 
Fundação C ultural do D istrito  
Federal, até que seja  insta lado  o 
D epartam ento  de Cultura. DISPOSIÇOES G E R M S 
A rt 17 — Os casos om issos serão  
resolvidos pelo D epartam ento  de 
Inspeção d oE nsino  da S ecre ta ria  
de Educação e C ultura e D ivisão, 
de A dm inistração G era l/S E C ,' 
observada a legislação em  vigor. 
A r t  1 8 — Esta P o rta ria  e n tra rá

em vigor na data de sua publi­cação, ficando revogada a Por- , taria n°. 17 de 12/07/73 e demais disposições em contrários.Distrito Federal, 19 de novembro 
de 1975.WLADIMIR MURTINHO Secretário de Educáção e Cul­
tura

PORTARIA N". 33, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1975
0  Secretário de Educação e Cul­tura do Distrito Federal, no uso de suasatribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 4o. do Decreto n°. 2 819, de 31.12.74 e os 
Decretos de n°s. 2991, de 27.08.75 e 3 052, de 07.11.75:
RESOLVE :
1 - Fica destacado à  Divisão de Cadastro Financeiro da Coor­denação do Sistema de Pessoal da Secretaria de Administração, 
o valor constante do quadro XII,2 - Fica destacado à Divisão de P rogram ação e Controle da 
C oordenação do S istem a de Material da Secretaria de Ad­ministração, o valor constante do 
quadro XIV,
3 - Fica a Seção de Orçamento e Finanças da Divisão de Adminis­
tração Geral desta Secretaria, autorizada a movimentar os valoresconstantes dos quadros II 
e X III, e
4- A lterar os quadros I, III, IV, V, 
VI, VII, VIU, Dí, X e XI da P o r­
ta ria  n°. 30. de 15.10.75, na fo ím a 
dos quadros anexos.
D istrito  F edera l, 19 de novejn- 
bro  de 1975.
WLADIMIR MURTINHO 
Secretário  de £ducação  e Cul­
tu ra  do D istrito Federal
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QUADRO IX

j UMIDADE ORÇAMENTARIÀ: S e c r c t a r i t  de E ducaç io  e C u lt u r a  do D i s t r i t o  F ede ra l

i rtRC»s MOVIMENTADOS:. SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA DAR-SE

i ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

SBC - 1 019 - PROGRAMA ESPECIAL DO ENSINO FUNDAMENTAL

4 .1 .2 .0  - SERVIÇO EM REGIME DE PROGRAMAÇÃO' ESPECIAL
4 .6 5 0 .0 0 0 ,0 0 9 .3 0 0 .0 0 0 ,0 0

MN IDADE ORÇAMF.NTÃRIÂ: S e c r e ta r ia  de E ducaç io  e C u ltu r a  do D i s t r i t o  F ede ra l 

ijRCAO MOVIMENTADOS: SEÇAO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS OA OAG-SET

ATIVIDADE E/OU PROJETO -ELEMENTOS

EOF 2 053 - MANUTENÇÃO DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU 

3 .2 . 1 . 0  - SUBVENÇÕES SOCIAIS

3 .2 . 7 . 5  - Fundações Instituídas pelo Poder Público 

N 01 - Pessoal

06 - Salário  Família

07 - Contribuição de Previdência Social

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA *N* 33  . DÊ ^  DE NOVEMBRO jtfT 1 97S\

QUADRO IV

i 'INIDADF. ORÇAMENTAR l.\: S e c r e ta r ia  de Educação  e C u lt u r a  do D i s t r i t o  F edera l 

1 l1?.GÃ0 MOVIMENTADOS: SEÇAO OE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA OAG-SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

SEC 1 020 - AMPLIAÇÃO, MELHORAMENTOS E EQUIPAMENTO OA REOE DE ENSINO DO 

: PRIMEIRO GRAUi .

4 .1 . 1 . 0  - Obras Pública»

4 .1 . 3 . 0  - Equipamento e Instalações

4 . 1 . 4 . 0 - Material Permanente

3 .9 7 6 .0 0 0 ,0 0

3 66 .00 0 .0 0

4 0 0 .0 0 0 .0 0

1 2 .6 9 2 .3 5 9 ,0 0

8 83 .08 0 .0 0

9 4 5 .6 0 0 .0 0 1 4 .5 ^1 .0 3 9 .1

1 .5 1 0 .0 0 0 ,0 0

1 7 5 .0 0 0 ,0 0

1 .5 1 0 .0 0 0 ,0 0

2 0.0 0 0 . 0 0
2 7 5 .0 0 0 ,0 0 1 .8 0 5 .0 0 0 .0 0

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N* 33  , DE DE NOVEMBRO re  ’ 1 97a .

QUADRO V

’JNIDADF ORÇAMENTARIA: S e c r e ta r ia  de E d uc aç io  e C u lt u r a  do D i s t r i t o  F ede ra l

tÍRGÃO MOVIMENTADOS: D IVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL DA SEA

ATIVIDADE È/OU PROJETO - ELEMENTOS

SEC - 2 059 - RECURSOS HUMANOS PARA ENSINO DE 19 GRAU

3 .1 .1 .1  - PESSOAIy<ílV IL

01 - V enc im en to s  e ’

02 - D espesas  V a r ié

3 . 2 .3 .0  - TRANSFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

SOCIAL

3 * 2 .3 .3  - S a l á r i o  F a m i l ie

3 .6 1 2 .5 9 2 ,0 0

2 0.000 ,00

3 .2 4 3 .2 7 6 ,0 0

2 0 .0 0 0 , 0 0

3 .2 9 9 .9 8 2 ,0 0

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N* 33 .  DE J9  D 

QUADRO X

NOVEMBRO

»  9««10 «***■

DE 1 9 7 5 ^

•JMIDADF. CRÇAMENTÃRIÃ: S e c r e ta r i t  de E ducaç io  e C u lt u r a  do D i s t r i t o  F edera l 

dP.r.AO ‘ lOVIMENTADOR: SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA DAG-SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS ANTERIOR ATUAL TOTAL

i - ............  ............—
I

! SEC - 2 030 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA ÀS ENTIDADES PRIVADAS DO DISTRITO 

FEDERAL

i

3 .2 .1 .0  - SUBVENÇÕES SOCIAIS |

3 .2 .1 .5  - X n a t i t u lç õ e s  P r iv a d a s  D iv e rs a s  

•
3 4 .0 0 0 ,0 0

»

3 2 7 .0 0 0 ,00

ti
3 2 7 .0 0 0 ,0 0

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N* 33 ,  DE DE NOVEMBRO 

QUADRO X I

“T "
DE 1 9 75 .

[UMIDADE ORÇAMF.NTã R IA : S e c r e ta r ia  de E ducaç io  e C u l t u r a  do D i s t r i t o  F e d e ra l 

j*1:.r..TxO MOVIMENTADOS: SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA DAG-SEC

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N* 33  .  DE JjQ DE NOVEMBRO 

QUADRO V I

DADi: ORÇAMENTARIA: S e c r e ta r ia  de E ducaç io  e C u lt u r a  do D i s t r i t o  FedeTal

tíSGÃO MOVIMENTADOS: SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA DAG-SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

• FEDF - 2 060 -MANUTENÇÃO DO ENSINO DE 1* GRAU 

3 .2 .1 .0  - SUBVENÇÕES SOC IA IS

3 .2 .7 .5  - Fundações  I n s t i t u í d a s  p e lo  Poder P ú b l ic o  

01 - P e s s o a l

06 - S a l á r i o  F a m í l ia

07 - C o n t r ib u iç õ e s  de P r e v id ê n c ia  S o c ia l

1 5 .8 2 3 .9 4 0 .0 0

2 . 1 00 . 0 00 ,0 0

2 0 .4 2 3 .9 4 0 ,0 0

8 0 .0 0 0 ,0 0

2 .4 0 0 .0 0 0 ,0 0 2 2 .9 0 3 .9 4 0 ,0 0

te l|

ATIVIDADE E/OU PROJETO •• ELEMENTOS • ANTERIOR ATUAL TOTAL

í 6 • ’
jFCDF - 2 033 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO D IS ­

TRITO FEDERAL

3.2.1 .0  - SUBVENÇÕES SO C IA IS  .

3.2.7 .5  - F undações  I n s t i t u í d a s  p e lo  Poder P ú b l ic o

01 - P e s s o a l 5 3 0 .0 0 0 ,0 0 5 3 0 .0 0 0 ,0 0

03 - O u tro s  C u s te io s 3 7 9 .0 0 0 ,0 0 3 7 9 .0 0 0 ,0 0

j • 07 - C o n t r ib u iç ã o  de P r e v id ê n c ia ; S o c ia l 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 1 .1 5 9 .0 0 0 ,0 0

(
" f p

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N? 33 , DÉ /9 DE NOVEMBRO j)E 1 9 7 5 . ^

QUADRO X I I

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N* 33 ,  DE DE NOVEMBRO 

QUADRO V I i

D Ê ^ I  9 7 S .\

f
J ‘JNIDADE ORÇAMENTARIA: S e c r e ta r ia  de E d u c aç io  -e C u l t u r a  do D i s t r i t o  F e d e ra l 

! •*KR.\0 ’ BV1ME\TAD0S: SEÇÃO OE ORÇAMENTO E FINANÇAS OA DAG-SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

; SEC 1 043  - AMPLIAÇÃO. MELHORAMENTOS E EQUIPAMENTO OA REOE DE ENSINO OE 

SEGUNDO GRAU

4 . 1 . 1 . O - O b ra s  P ú b l ic a s 1 .0 0 0 .0 0 0 .DO 2 .9 6 2 .1 5 0 .0 0 2 .9 Í .2 .1 5 0 .0 0  ,

MNTDACí: ORÇAMENTARIÃ: S e c r e ta r ia  de E d uc aç io  .e C u l t u r a  do D i s t r i t o  F e d o ra l

MOVIMENTADOS: D IV ISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL DA SEA

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS ANTERIOR ATUAL TOTAL

SEC - 2 029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

'

3 . 1 .1 .1  - PESSOAL C IV IL

01 - V en c im en to s  e V an tag e ns  F ix a s

02 - D espesas  V a r iá v e is

- 0 - 

- 0 -

1 .5 1 7 .8 6 0 ,7 0

8 8 .5 7 1 ,3 0

3 . 2 .3 .0  - TRANSFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

SOCIAL

3 . 2 .3 .3  - S a l á r i o  F a m í l ia - 0 - 4 1 .9 0 4 ,0 0 1 .6 4 8 .3 3 6 ,0 0

QUADRO A nun SE REFERE A PORTARIA S» 3 3  ,  DE J 9  DE «OVEnaiKP 

QUADRO V I I I

QUADRO A QUF. SE REFERE A PORTARIA N* 33  , DE JQ  DE NOVEMBRO DE 1 975 . '

QUADRO X I I I

JMIDADF. ORÇA.MENTÃRIA: S e c r e t a r i t  de E duc aç io  e C u lt u r a  do D i s t r i t o  F ede ra l

•5iG5.A MOVIMENTADOS: DIVISÃO OE CADASTRO FINANCEIRO OA COORDENAÇÃO DO SISTEMA OE PESSOAL OA SEA

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS ANTERIOR ATUAL TOTAL

SEC 2 061 - RECURSOS HUMANOS PARA 0 ENSINO DE 2* GRAU

3 .1 . 1 . 1  - PESSOAL CIVIL

01 - Vencimentos e Vantagens Fixas

02 - Despesas Variáveis

1 .7 9 6 .4 3 4 ,0 0

3 2 .0 0 0 ,0 0

1 . 838. 706,00 

3 2 .0 00 ,0 0

3 .2 . 3 . 0  - TRANSFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

SOCIAL

3 .2 . 3 . 3  - Salário Família 1 00 .00 0 .0 0 1 00 .00 0 ,0 0 1 .9 7 0 .7 0 6 .0 0

. . . . .____ _ ,._j J
_____ . . .  — a

-

1 - , - •

UNIDADE ORÇAMENTARIA: S e c r e ta r ia  de E ducaç io  e C u ltu r a  do D i s t r i t o  F ede ra l

«1RGÃO MOVIMENTADOS: SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA DAG-SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS ANTERIOR ATLAL TOTAL

SEC - 2 029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

3 .1 .3 .0  - SERVIÇOS DE TERCEIROS

3 .1 .3 .2  - O u tro s  S e r v iç o s  de T e rc e iro s . . . . 3 5 .2 8 3 ,0 0

3 .1 .4 .0  - Encargos D iv e rso s 1 .7 6 0 ,0 0 3 7 .0 4 3 ,0 0

y

r
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QUADRO XIV

DE I 975.

IMIBADF. ORÇAMEXTÍRIÁ: S c c r c ta r i i i  do E ducação c C u l tu r a  d o  D i s t r i t o  F e d e ra l  
fi?.r..T,0 ÍIOVIMENTAÍW: o iv isA o  DE p r o g r a k a ç A o e  c o n t r o l e  DA C O O R D E N A Ç Ã O  00 S I S T E M A  DE M A T ERIAL - SEA

A T I V IDADE E/0'J PROJETO - ELEMENTOS ANTERIOR ATUAL TOTAL

SEC 2 029 - MANUTE N Ç Ã O  0AS ATIVI D A D E S  OA S E C R E T A R I A  DE E D U C A Ç Ã O  E CULTU „

RA DO DISTRITO FEDERAL

3.1.2.0 - Material da Consumo - 7.750,00

4.1.3.0 - E q u i p a m e n t o s  e I nstalações - 5.875,00

4. 1.4.0 - Material Permanente " 10.000,00 23.625,00

i ' ' ------ ■
—

* “ _  1

PORTARIA N°. 34, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 1975.O Secretário de Educação e Cul­tura do Distrito Federal, no uso 
das atribuições que lhe confere o item “V” do artigo I o. do Re­giments aprovado pelo Decreto n°. 2.893, de 13/05/75, combinado com o. artigo 10 do Decreto n°. 2.243, de24/04/73 e tendoem vista  
o que fconsta do Processo n°. 061668/75-G D F ,
RESOLVE :
A rt I o. - As sociedades civis, as­sociações e fundações consti­tuídas por particulares no Dis­
trito Federal ou que operem den­tro de sua jurisdição, com fins ed u ca c ion a is , c u ltu ra is , c ie n ­tíficos à recreatiVos, que sirvam  d esin teressad am en te  à c o le t i ­vidade, poderão ser declaradas de utilidade pública, a pedido ou “ ex-ofício1’ mediante Decreto do 
Governador do Distrito Federal. A rt 2o. - O pedido será instruído com:a) documento autêntico, que con­
tenha o inteiro teor dos Estatutos registradas no Cartório de R egis­tro Civil de P essoas Jurídicas;b) ata da última eleição da Di­
retoria, inclusive prazo de m an­
dato, reg istrad a  no C artório  compete nte;c) cadastro social dos membros da Diretoria;d) declaração do representante legal da entidade, de que a m es­ma, de acordocom  o artigo 14 da 
Lei n°. 5.172, de 25/10/66:Io. - não distribui qualquer par­
cela do seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou par­ticipação no seu resultado;2o. - aplica integralmente no país os seus recursos na manutenção  dos seus objetivos institucionais; 3o. - mantém escrituração de suas receitas e despesas em li­
vros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exa­tidão;e) comprovante de que esteve em 
efetivo e contínuo funcionamento nos três anos imediatamente an­teriores, com exata observância dos estatutos;f) comprovante de inscrição no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;g) comprovante do Registro da 
entidades no Departamento de Inspeção do Ensino.'Art 3o. - O cadastro social dos 
membros da Diretoria deverá conter os dados referentes à 
identificação pessoal, profissão, 
residência, número de Carteira de Identidade e número do Car­tão de Identificação do Contri­buinte ( C.I.C).A rt 4o. - Além das estabelecidas pelo artigo 2°, alíneas “ a”, “ b” , “ c” , “ d” e “f” , são exigências para registro no Departamento de Inspeção do Ensino:
a) quando a entidade for edu­cacional, no caso de manter cur­
sos regulares, autorização ou reconhecimento pela Secretaria de Educação e Cultura; no caso de órgãos de caráter científico, de cooperação escolar e outros afins, declaração expedida pelo Departamento de Inspeção do

E nsino  con siderando-os edu­cacionais e com regular fun­cionamento;b) quando a entidade for de caráter cultural, artístico ou 
recreativo, declaração expedida pelo Departamento de Cultura considera ndoa m esm a cultural e com regular funcionamento. Até que seja instalado esteja fun- 
cionandoo Departamento de Cul­tura daSecretaria de Educação e Cultura, a declaração será ex­pedida pela Fundação Cultural do Distrito Federal.
A rt 5o. - Compete ao Departa­mento de Inspeção doE nsinoe ao Departamento de Cultura, con­forme o caso, fazer as neces­sárias dligê^icias para com ­provar se  a entidade funciona regularmente no Distrito F e­deral, com observância dos es­
tatutos, bem como a sindicância pertinente ao  cadastro social dos membros da Diretoria.A rt 6o. - As associações, so­
c ied a d es c iv is  e fundações  criadas pelos Poderes Públicos, deverão instruir seupedido com:a) ato leg a l que autoriza a cons­
tituição da entidade;
b) ato lega l que a instituiu e que aprovou seu s estatuto^;c) documento autêntico que con­
tenha o in te r o  teor áe seus es­tatutos, registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, quando necessário o seu registro;d) Certidão d oregistro no Depar­tamento de Inspeção do Ensino. A rt 7o. - As fundações farão prova de regular funcionamento, m ediante docum ento  passado  pelo Ministério Público da Jus­tiça do Distrito FederaL
A rt 8o. - Os pedidos de decla­ração de utilidade pública serão  dirigidos ao  Governador do D is­trito Federal, através da Se­
cretaria de Educação e Cultura. A rt 9o. - Havendo alguma dú­vida, seja quanto aos documentos apresentadas pela parte, seja quanto aos elem entos coligidos 
pelo Departamento de Inspeção do EnsinOi este notificará a en­
tidade postulante para, no prazo detrin tad ias, sanar as fa lhas en­
contradas no processo, sob pena de arquivamento.
A rt 10 - Quando indeferido o pedido, este só poderá ser re­
novado a pós um ano da data da publicação do despacho dene- gatório.
A rt 11 - A  declaração de utili­dade pública será cassada:
a) se a entidade deixar de infor­
mar sobre a execução do seu  or­çamento anual;b) se retribur, por qualquer for­
ma, os membros da diretoria, conceder lucros, bonificações ou 
vantagens pecuniárias a dirigen­tes, mantenedores ou associa­dos;
c) se deixar d e efetuar a reva­lidação anual do  registro. Parágrafo ú n ico-A  cassação far- 
se-á em processo instaurado “ ex- ofício” ou em atendimento à rep resen tação  docum entada, oferecida por qualquer pessoa, e dela caberá pedido de reconsi­deração, até 120 (cento e vinte)

d iasdadata da publicação do ato cassatório.
Art 12- A revalidação doregistro  da entidade deverá ser efetuada, 
anualmente, até 31 de julho, 
mediante solicitação da m esma, desde que continue atendendo ao disposto nesta Portaria.A rt 13 - Cabe à Divisão de Ad­m in istração  G eral da SEC, 
pronúncia r-se sobre a execução  do orçamento anual da entidade, a fim de que seja cumprido o dis­posto no artigo anterior.A rt 14- Ospedidos de declaração  de utilidade pública terão a devida tramitação, dentro dos prazos regulares, no:a) Protocolo Geral, para au­tuação.
b) Departamento de Inspeção de Ensino.
c) Gabinete do Secretário.
A rt Í5 - Os casos omissos serão resolvidos peto Secretário de Educação e Cultura do Distrito Federal ou por quem de direito. A rt 16 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi­cação, ficando revogada a Por­taria n°. 12, de 25/06/73 e demais disposições em contrário.
Distrito Federal, 19 de novembro de 1 975.
WLADIMIR M URTINHO Secretário de Educação e Cul­
tura do D istrito  Federal

PORTARIA N°. 35 DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1975 O SECRETARIO DE EDUCA- ÇAO E CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri­buições que lhe confere o Artigo 37, incisos I e  IV, do Regimento - SEC aprovado pelo Decreto n°. 2.893, de 13/05/75, e tendoem  vis­ta o disposto no Parecer n°. 
67/75—CEDF, de 04/11/75, a- provado peto Conselho de Edu­cação doDistrito Federal confor­me Processo n°. 067315/74—GDF,
RESOLVE:
1. Conceder reconhecimento ao Centro Educacional Nossa Se­nhora do Rosário, mantido pela Sociedade Centro Educacional Nossa- Senhora do Rosário, ins­tituído pela Congregação das Ir­m ãs D om in ican as de N ossa  Senhora do Rosário de Monteils, localizada à Av. W/5 Sul - Quadra 908 - Módulos 23/24 - SGAS - Brasilia - Distrito Federal;2. Autorizar a implantação do 
E nsinode Io. Grau do citado E s­
tabelecimento com adoção do 
currículo aprovado pelo Parecer n°. 67/75 -  CEDF;
3. Autorizar o funcionamento do Jardim de Infância do Centro Educacional Nossa Senhora do Rosário;4. O Estabelecimento a que se 
refere a presente Portaria está  
sujeito à inspeção nos termos da legislação vigente.
Distrito Federal, 21 de novembro 
de 1975
WLADIMIR MURTINHO Secretário de Educação e Cul­tura

PORTARIA DE 21 DE NOVEM­
BRO DE 1 975.O Secretário de Educação e Cul­tura do Distrito Federal, no uso da competência que lhe é atri­buída pelo item I, do artigo I o. do Decreto “ E ” n". 340, de 12/12/67, 
RESOLVE :Autorizar GILDO WILLADINO, Diretor do Departamento de Planejamento Educacional da 

Secretaria de Educação e Cul­tura doD istrito Federal, código DAS 101.2, matrícula n°. 3946, a 
viajar para a cidade de Porto Alegre-RS para participar, como representante desta Secretaria, do IX ENCONTRO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE EDU­CAÇÃO, PR E SID E N T E  DE CONSELHOS ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO E REITORES DE UNIVERSIDADES DO BRASIL, 
a rea lizasse  noperíodo de 24 a 26 
de novembro de 1975.Distrito Federal, 21 de novembro 
de 1 975.WLADIMIR MURTINHO Secretário de Educação e Cul­
tura do Distrito Federal

PORTARIA DE 21 DE NOVEM­
BRO DE 1 975.O Secretário de Educação e Cul­tura do Distrito Federal, no uso da competência que lhe é atri­
buída pelo item I, do ARTIGO 1°. do Decreto “ E ” n°. 340, de 
12/12/67,
RESOLVE :
Autorizar JO SEPH INA DE- 
SOUNET B AIOCCHI, Professora 
do Ensino Médio, nível MGI-01- 19, matrícula n°. 7869, do Quadro Permanente de Ressoai do Dis­
trito Federal, no exercício do Emprego em Comissão, símbolo EC-01, de Diretora Geral de Pedagogia da Fundação Edu­cacional do Distrito Federal, a viajar para a cidade de Porto Alegre - RS, a fim de participar, como representante desta Se- èretaria, do IX ENCONTRO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO, PRESIDEN­TES DE CONSELHOS ESTA­D U A IS  DE EDUCA ÇÃO  E REITO RES DE U N IV E R SI­DADES DO BRASIL, a realizar- 
se noperíodode24a26 de novem ­
bro de 1975.Distrito Federal, 21 de novembro 
de 1 975.WLADIMIR MURTINHO Secretário de Educação e Cul­tura do Distrito Federal

PORTARIA DE 21 DE NOVEM­
BRO DE 1 975.O Secretário de Educação e Cul­tura do Distrito Federal, no uso 
da competência que lhe é atri­buída pelo item I, do artigo I o. do Decreto “E ” n°. 340, de 12/12/67,
RESOLVE :
Autorizar NELSON BRAGA OC- TAVIANO FERREIRA, Profes­sor do Ensino Médio, nível MGI-02-19, matrícula n°. 4273, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Distrito Federal, no exercício  do Emprego em Comissão, sím ­bolo EC-02, de Diretor do Depar­tamento de Ensino de 2o. Grau, 
da Diretoria Geral de Pedagogia  da Fundação Educacional do Distrito Federal, a aviajar a 
cidade de Porto Alegre - RS, a fim de particq>ar, como repre­sentante desta Secretaria, do IX ENCONTRO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE EDUCA- ÇAO, PRESIDENTES DE CON­
SELHOS ESTADUAIS DE E- DUCAÇAO E REITORES DE UNIVERSIDADES DO BRASIL, 
a realizar-se no período de 24 a 26 de novembro de 1975.Distrito Federal, 21 de novembro de 1 975.WLADIMIR MURTINHO Secretário de Educação e Cul­tura do Distrito Federal

PORTARIA DE 21 DE NOVEM­BRO DE 1 975.O Secretário de Educação e Cul­
tura do Distrito Federal, no uso da competência que lhe é atri­buída peto item I, do artigo I o. do Decreto “ E ” n°. 340, de 12/12/67,
RESOLVF, :
Autorizar CARLOS FERNANDO 
MATHIASDE SOUZA, Professor do Ensino Médio, nível MGI-02- 
19, matrícula n°. 3796, do Quadro Permanente de Pessoal do Dis- itr.ito Federal, a viajar para a 
cidade de Porto Alegre - RS, a fim de participar, como repre­
sentante do Conselho de Edu­
cação do Distrito Federal, do IX ENCONTRO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE EDUCA­ÇÃO, PRESIDENTES DE CON­SELHOS ESTADUAIS DE E- 
DUCAÇAO E REITORES DE UNIVERSIDADES DO BRASIL, 
a realizar-se no período de 24 a 26 de novembro de 1975.Distrito Federal, 21 de novembro de 1 975.WLADIMIR MURTINHO 
Secretário de Educação e Cul­tura doD istrito Federal

PORTARIA DE 17 DE NOVEM­BRO DE 1975
O SECRETARIO DE EDUCA- ÇAOE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri­buições que lhe confere o inciso XVI, do artigo 37 do Regimento aprovado pelo Decreto n°. 2.893, 
de 13 de maio de 1975,
RESOLVE:
1. Cessar os efeitos das Portarias abaixo relacionadas:
- Portaria d e 29/09/72que institui a Equipe de Currículo de Ensino de I o. Grau, vinculada ao DE I o. Grau;
- Portaria de 06/11/73 que desig- n aa  Professora MARIA CELES­
TE GOMES MURARO, para coordenar a referida Equipe em

•substituição à  Professora IN- GEBORG STRACKE;
- Portaria de 04/04/74 que desig­na a Professora CLEUZA SAN­TA N A  DE AZEVEDO, para membro da referida Equipe.
2. Esta Portaria entrá em vi­
gor a partir desta data.
Distrito Federal, 17 de novembro 
de 1975
WLADIMIR MURTINHO Secretário de Educação e Cul­
tura

PORTARIA DE 17 DE NOVEM­BRO DE 1975
O SECRETARIO DE EDUCA- 
Ç AO E CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri­buições que lhe confere o inciso XVI, do artigo 37 do Regimento 
aprovado peto Decreto n°. 2.893, de 13 de maid de 1975,
RESOLVE:
1. Institui: a Equipe de Currículo de Ensino de I o. e 2o. Graus;
2. Designar os professores M A R IA  C E L E ST E  G O M ES  MURARO, Professora do Ensino Elementar, nível 13—B, m a­
tricula n°. 7092, CE LIMA A- 
MARAL NUNES, Professora do Ensino E lem entar, nível 13—B, m atrícu la  n°. 4763, CELSO  MANOEL DA SILVA, Professor 
do Ensino Médio, nível MGI—02.19, matrícula n°. 9062, IN- GEBORG STRACKE, Professora do Ensino Elementar, nível 13—B, matricula n°. 8639, LÉA
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A P A R E C ID A  C U N H A  P E ­
REIRA, Professora do Ensino Elementar, nivel 13—B, m a­
tricula n°. 3008, LOURDES PI­
RES VIDIGAL, Professora do* ensino Primário, requisitada do Estado de Minas Gerais, ins­crição n°. 70.058, GLADIS AN- TONIA BOTTARO MARQUES, Professora do Ensino Médio, nível MGI. 02.19, matrícula n°. 7777, OTÁVIO LIRA FILHO, Professor doE nsino Médio, nível MGI—02.19, matrícula n°. 4308,. SANDRA MARQUEZ COSTA, 
Oficial de Administração , nivel 12 —A, m a tr íc u la  n ° . 8701, 
NINA ROSÀ DÉ~ÃR AUJO APIO, Professora do Ensino Primário, requisitada do Estado do Rio Grande do Sul, inscrição n°. 70.170, ELIZIO NILO CALIMAN, Coordenador Técnico de I o. 
Grau, inscrição n°. 70.227,EUNICE NOGUEIRA VELOSO, Professora doE nsinoE lem entar, 
nível 13—B, matrícula n°. 6549, CLEUZA SA N T ’ANA DE A- 
ZEVEDO, Professora do Ensino 
de Io e 2o Graus, Classe “ C.” , inscrição n° 83.159, MARIA JOSÉ SANTOS DE MOURA F E R ­REIRA, Professora do Ensino de I o e 2o. Graus, Classe “ C” , ins­crição n° 12.139 para, sob a coor­denação da primeira, comporem  a Equipe instituída no item 1 des- 
la Portaria.
3. A mencionada Equipe ficará 
vinculada ao Departamento de Ensino Regular da Diretoria Geral de Pedagogia da Fun­dação Educacional do Distrito Federal.

Atos do Diretor
ORDEM DE SERVIÇO N°. 051/75—DIE, DE 14 DE NOVEM­
BRO DE 1975O DIRETOR DO DEPARTA­MENTO DE INSPEÇÃO DO E N ­SINO, da Secreta ria de Educação  e Cultura do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe con­
ferem os Artigos 17, 41 e 43 do Regimento aprovado pelo D e­creto n°. 2.893, de 13/05/75 e nos termos do Artigo 153 da Reso­lução n°. 01/74-CEDF, tendo em vista o que consta do Processo n°. 
071633/74—G D F.
RESOLVE:1. Aprovar o Regimento Escolar do Centro E d u cac ion a l Pré- 
Universitário de Brasilia - I o. Grau, localizado à Av. W/5-Sul - Quadra 912 - Módulo 41 e 42 - 
SGAS -.Brasília - - Distrito F e­deral, mantido pela RENAE S/A  
— Rede Nacional de Educação, com foro nesta Capita 1 e sede no mesmo endereço, constante de 
fls. 134 a 154 do Processo n°. 
071633/74—GDF, e assinado pelo Diretor do Estabelecim ento.2. Encaminhar o original do Regimento E scolar, com a de­vida rubrica doD IE , em todas as folhas, o qual deverá ser conser­
vado no arquivo do Estabele­
cimento.3. Determinar que a Direção do Estabelecimento dê ampla divul­
gação do Regimento Escolar, entre os membros da comuni­dade interessada, de acordo com  o que determina o Parecer n°. 33/75—CEDF.Brasília-DF, JOSÉ DURVAL DE 
ARAÚJO LIMADiretor do Departamento de Ins­
peção do  Ensino
OR: KM DE SERVIÇO N° 052 /75- DIE, DE 14 DE NO­VEMBRO DE 1975 O DIRETOR DO DEPARTA-

Atos do Presidente
INSTRUÇAO DE 13 DE NOVEM­
BRO DE 1975.
O PRESIDENTE DA FUNDA  
ÇAO EDUCACIONAL DO DIS-

4. Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 
Distrito Federal, 17 de novembro 
de 1975
WLADIMIR MURTINHO Secretário de Educação e Cul­
tura
DESPACHOS
PROCESSO N°. 067315/74—GDF INTERESSADO: Centro Edu­cacional Nossa Senhora do Ro­
sárioASSUNTO: Autoriza o Centro Educacional Nossa Senhora do R osário , esta b e lec im en to  r e ­conhecido a implantar o Ensino 
de Io Grau do regime instituído 
pela Lei n° 5.692/71 e aprova a 
sua proposta curricular. 
HOMOLOGO o P arecer  n". 67/75—CEDF, de 04/11/75, a- provado, por unanimidade, pelo 
Conselhode Educação do Distrito Federal, na sessão plenária da 
mesma data, cuja conclusão é do seguinte teor:“ 1) O Centro Educacional “N os­sa Senhora do R osário” é um es­tabelecimento reconhecido e que pode implantar o ensino de Io. 
grau de acordo com a Lei 5.692/71, nos term os dos itens 3 e 4 do Parecer Conjunto n°. 35/75- CEDF;2) a proposta curricular apresen­
tada, paia a s oito séries do ensino  de I o. grau, está conforme deven­do ser anexado ao presente” . 
Em 19/11/75.WLADIMIR MURTINHO Secretário de Educação e Cul­tura

lução n° 33/71-CD, tendo em vista 
o que consta do Processo n° 44045/75-F E D F,
RESOLVE:Designar os servidores CELSO MANOEL DA SILVA, Professor 
do Ensino Médio , nivel MGI. 02.19, matricula 9062, do Quadro Permanente de P essoal do Dis­trito Federal; ELIZIO NILO CALIMAN, Coordenador Técnico do Centro de Coordenação Téc­
nica, da Divisão de Ensino do Departamento de Ensino de 1“ Grau da DG P/FEDF; GLADIS ANTONIA BOTTARO MAR;. QUES, Professora do Ensino, 
Médio , Nivel MGI. 02.19, m a­trícula 7777, do Quadro Per-' manente de P essoal do Distrito Federal, exercendo o emprego em comissão, simbolo EC—06, de 
Chefe do Centro de Coordenação Técnica, da Divisão de Ensino do 
Departamento de Ensino de 2o Grau, da DG P/FEDF; LOUR­DES PIRES VIDIGAL, Coor­denadora Técnica, do Depar­tamento de Ensino de 2o Grau, da D G P /F E D F ; MARIA JOSÉ SANTOS DE MOURA F E R ­REIRA, Professora de Ensino de Io- e 2o Graus, classe “ C”, ins­crição n° 92.245; OTÁVIO LIRA FILHO, Professor do Ensino 
Médio, nível MGI. 02.19, m a­
tricula 10.046, do Quadro Per­manente de Pessoal do Distrito Federal e SANDRA MARQUEZ 
COSTA, O ficia l de A d m in is­tração, nível 12-A, matrícula 8701, do Quadro Provisório de P esso a l do D istrito  F ed era l, para, sob a coordenação do primeiro, comporem a equipe responsável pela execução do Projeto de Reformulação de Currículo para o Ensino de 2o Grau, tendoem  vista o que dispõe o Convênio n° 42/75, firmado en­tre o Departamento de Ensino 
Médio do Ministério da Edu­cação e Cultura e esta Fundação, 
em 03 de setembro de 1975. Distrito Federal, 13 de novembro 
de 1975.WLADIMIR MURTINHO P resid en te da Fundação  Educacional do Distrito Federal.
INSTRUÇÃO DE 11 DE NOVEM­
BRO DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA- ÇAO EDUCACIONAL DO DIS­TRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere a letra “j”, do Artigo 18, do Re­gimento aprovado pela Reso­lução n°. 33/71—C.D.
RESOLVE:1. Instituir a Comissão de que 
trata o Artigo 21 das Normas para lo tação  e rem oção de P ro fesso res  con tratad os pela- 
Fundação Educacional do Dis­trito Federal, requisitados ou colocados à sua disposição pelo Governo do Distrito Federal.
27 "D esignar os serv id ores  MARIA DE LOURDES SEIXAS PRATA, Diretora do Departa­mento de Ensino de 3o Grau, da D G P/FED F, inscrição n° 84.053; EDITE MARIA DA AQUINO MAFRA, Inspetor de Ensino, ins­crição n° 83.237; MARIA LUCIA 
OLIVEIRA DE SOUS A, Inspetor de Ensino, inscrição n° 84.057; 
ANIS NACFUR, Assessor da Presidência, matrícula n° 70.000; JOSÉ ULIAN NETTO, Diretor do Departamento Administrativo da 
DGA/FEDF, matrícula n° 8.378; TEOTONIO CORREIA NUNES, Coordenador Administrativo do 
Distrito Educacional de Brasília, inscrição n° 84.474 e SABER ABREU, Coordenador Adminis­trativo do Distrito Educacional 
do Núcleo Bandeirante, para, sob 
a presidência do primeiro, in­tegrarem a referida Comissão. 
Distrito Federal, 11 de novembro 
de 1975
WLADIMIR MURTINHO Presidente da Fundação Edu­
cacional

INSCRIÇÃO DE 13 DE NOVEM­
BRO DE 1975
O P residente da Fundação  Educacional do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere a letra “j \  do Artigo 18, do Regimento aprovado pela Resolução n°. 33/71—C.D., e ten­
do em vista o que consta- do Processo n°. 44122/75—FEDF, 
RESOLVE:
1. Instituir uma Comissão com a incumbência de programar a . 
cerimônia de formatura das 8as. séries, daredeoficia ldeensino , a realizar-se no Ginásio do Centro DesportivoPresidente Médici, no 
dia 20 de dezembro de 1975, às 
16:00 horas.2. Designar os servidores JORES 
CARLOS ALVES DOS SANTOS, Professor do Ensino Elementar, nível 13, matricula n°. 5107, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, exercendo o 
emprego em  comissão, símbolo EC—06, de Assessor do Depar­
tamento Administrativo da D- GA/FEDF; NELSON BRAGA OCTAVIANO F E R R E IR A , Professor do Ensino Médio, nível ■ MGI. 02.19, matricula 4273, do Quadro Permanente de Pessoal do Distrito Federal, exercendo o emprego em comissão, símbolo EC—02 de Diretor do Departa­mento de Ensino de 2o. Grau, da DG P/FEDF; ABENANTE DE MELLO E SOUZA, Professor do 
Ensino Médio, Classe “ C”, ins­crição n°. 82.911, contratado da FEDF; MARIA DEIZE DALLA 
COSTA HORTA, Professora do Ensino Elementar, nivel 13, 
matricula n°. 7615, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, exercendo o emprego 
em Comisssão, símbolo EC—06, de Assessor da DGP/FEDF; T A G U E G I K O R E SSA W A , Professor doEnsino Médio, Clas­se “C”, inscrição n°. 84.471, con­
tratado da FED F, e MARIO AL­VES DA SILVA, Farmacêutico, 
nivel NS—704.6- Classe B, m a­
trícula 6727, do Quadro de 
P esso a l do D istrito  F e d e r a l,’ para, sob a presidência do pri­meiro, integrarem a referida comissão.Distrito Federal, 13 de novembro 
de 1975
WLADIMIR MURTINHO Presidente da Fundação Edu­cacional do Distrito Federal.

E PATRIMÔNIO
ATOS DO D IR ETO R
ATO N°. 152/75—DMP, 06 DE 
NOVEMBRO DE 1.975.
O DIRETOR DO DEPARTA­MENTO JJE MATERIAL E PATRIMONIO, da D iretoria  Geral de Finanças, da Fundação Educacional do Distrjto Federal, no usode suas atribuições e à v is­ta do que consta o processo n° 40149/75-DTZ/F EDF,
RESOLVE:
Cancelar a Nota de Empenho n° 
1. 306/75, emitida em nome de “JOSÉ MARIA BOAVENTU- RA”, tendo em  vista a não uti­
lização do valor empenhado. Brasilia - Distrito Federal, 06 de 
novembro de 1975
NEWTON DE LANA SETTE 
TORRESDepartamento de Material e
PatrimônioDiretor

INSTRUÇÃO DE 13 DE NOVEM­BRO DE 1975
O P residente da F u nd ação . Educacional do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere a letra “j’, do Artigo 18, 
do Regimento aprovado pela 
Resolução n°. 33/71—C.D., etendo em vista o que consta do Processo n°. 44061/75—FEDF.
RESOLVE:
Designar os servidores CYNIRA AM ARAL C O STA  A LV IM , 
Professora do Ensino Médio, nivel MGI. 02.19, matrícula 7181, do Quadro Permanente de P es­soal do Distrito Federal, exer­cendo o em prego em comissão, simbolo EC—05, de Chefe da D ivisãodeE nsino de I o. Grau, do Departamento de Ensino de I o. 
Grau, da DG P/FEDF; JONAS T E IX E IR A  DE CASTILHO, Professor doE nsino Médio, Clas­
se “ E ”, inscrição n°. 83.564, e- 
xercendo o emprego em com is­são , de Assessor do Departa­mento de E nsino de 2o. Grau, da D G P /F E D F ; QUÉLVIA HE- 
RINGER DE FREITAS, Profes­sora doE nsinode I o. e 2o. Graus, Classe “ C”, inscrição n°, 86.561, contratada da FEDF e Profes­sora do Ensino Elem entar, nível 
13, matrícula 8722, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federalbtoqueando o em prego de 
Arquitetona FE D FeL U C IA D E  
ALE NCASTRO VALENTIM DE SOUZA, Professora, n ível 14—A, matricula 70048, requisitada do 
Ministério da Educação e Cul­tura, para, sob a coordenação do 
primeiro, comporem a equipe responsável pela execução do- 
Projeto de Implantação e im ­p lem en tação  do p rocesso  de planejamento, acompanhamen­
to, controle e avaliação no ensino  de 2o. Grau, conforme o que dis­põe o Convênio n°. 45/75, firmado entre o Departamento de Ensino Médio do Ministério da Edu­
cação e Cultura e esta Fundação em 03 de setembro de 1975.
Distrito Federal, 13 de novembro 
de 1975
WLADIMIR MURTINHO Presidente da • Fundação Edu­cacional do Distrito Federal.

ATO N° 153/75—DMP, 14 DE 
NOVEMBRO DE 1.975.
O DIRETOR DO DEPARTA­MENTO ^DE M ATERIAL E 
PATRIMONIO, da Diretoria Geral de Finanças, da Fundação Educacional do Distrito Federal, no usode suas atribuiçõejs e à v is­ta do que consta o processo n° 44583/75-F E D F ,
RESOLVE:
Cancelar, no valor total da Nota de Empenho n° 226/75—DSU, a 
importância de Cr$ 0,05 ( cinco centavos), que deverá reverter 
ao crédito próprio.Publique-se e encaminhe-se à 
Divisão de Contabilidade. Brasilia-Distrito Federal, 14 de 
novembro de 1975.NEWTON DE LANNA SETTE 
TORRESDepartamento de Material ePatrimônio
Diretor

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO D0 ENSINO

FIHDAÇÂO EDUCACIONAL

MENTO DE INSPEÇÃO DO E N ­
SINO, da Secreta ria de Educação e Cultura do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe con­fere os artigos 17, 41 e 43 do 
Regimento aprovado peto De­creto n". 2.893, de 13/05/75 e nos termos do Artigo 153 da Reso­lução n°. 01/74-CEDF, tendo em vista o que consta doProcesso n°. 055975/74—GDF,
RESOLVE:
1. Aprovar o Regimento Esçolar 
do Centro E d u cac ion a l Pré- Universitário de Brasilia - 2o. 
Grau, localizado à Av. W/5-Sul - Quadra 912 - Módulos 41 e 42 
SG A S-B rasília  - D istrito  F e ­deral, mantido pela RENAE S/A  
Rede N acionalde Educação, com foro nesta Capital e sede no m es­
mo endereço, com adoção do regime de matrícula por disci­plina, a provado pelo Parecer n°. 05/75 — CEDF, constante do Processo fn°. 055975/74—GDF, e 
assinado pek> Diretor do Esta- beleAnento. „
2. Encaminhar o original do Regimento Escolar, com a de­vida rubric a d oD IE , em  todas as folhas, o qual deverá ser conser­vado no arquivo do Estabele­cimento.
3. Determinar que a Direção do Estabelelcimento dê ampla di­vulgação do Regimento Escolar, 
entre os membros da comuni­dade interessada, de acordo com  o que determina o Parecer n°. 33/75—CEDF.
BrasiKa-DF, 14 de novembro de
1975
JOSÉ DURVAL DE ARAÚJO 
LIMADiretor do Departamento de Ins­peção do Ensino

TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a letra “j”, do artigo 18, do Re­gimento aprovado pela Reso-

"É mais fácil apagar um fósforo ou um cigarro, do que o in­cêndio por eles provocados. Ajude sua cidade tornar-se uma cidade jardim evitando o fogo nos gramados".

1IRET0RIA GERAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE MATERIAL
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SECRETARIA DE VIAÇAO E OBRAS

PORTARIA-SVO, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 1975
O SECRETARIO DE VIAÇAO E OBRAS, no uso de suas atri­buições e nos térm os do artigo 8°

do Decreto n" 1890, de 21 de de­
zembro de 1971, e tendo em  vista a autorização do Exm°. Sr. Governador exarada no proces­
so n° 029685/75,RESOLVE:

ATOS DO SECRETÁRIO
Fica alterada, na forma dos 
quadros anexos, a Tabela de E m ­pregos Perm anentes do Depar­tamento de Estradas de Roda­gem do Distfito Federal, re- 
troagindoseus efeitos financeiros

a I o de Novenibro de 1975.Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pubEcação, re­vogadas a s disposições em con­trário.

Brasilia, 25 de novembro de 1975
SIZINIO DE ANDRADE GAL- VAO
Secretário de Viação e Obras

OUAPR0 ANEXO Ã P0RTARI A-Sl/0. PE 2 5 PE N01/EM8R0 PE I 975
1 20 LubAifaicadoA EP-04

17 07 Ma/tezneiA o EP-01
TASELA PE EMPREGOS PERMANENTES P0 PER-PF

• ! 16 OS M ecân ico  d i  Mã q ain ai EP-09

LOTAÇÃO NUMÉRICA

L , J 13 M ecân ico  de MotoKtA a CombuAtão E P-0 t

HOMERO PE EttPSEGOS 

S itu a ç ã o  S itu a ç ã o

DENOMINAÇÃO

A n ten io A  Nova AnteA io a Nova - 0 2 02

° 1  I 01 Advogado EP-30. EP-30 ■03 03

. 10 A ju d a n te de M ecânico - EP-02 03 09

- 'o s Ajudante, de Pe.dA.zin.0 - EP-02 01 01

09 09 ApontadoA F i ic a t EP-04 EP-04 01 01

03 03 A a e i i o A  de A dm in iitA ação EP-IS E P -IS 141 141

30 30 A u x il ia A  de A d m in iitA a ção EP-01 EP-01 03 03

01 01 A u x il ia A  de V a e n h i i t a EP-OS EP-OS 04 04

16 16 A u x ilia A  de Medição EP-03 EP-03 46 46

05 05 A u x ilia A  de PoAtaAia EP-OS EP-OS ___03. .AL.
-24- JiiiíxJLliaA T é c n ic o  de A d m in iitA a ção EP-11 EP-11 05 05

04 04 A u x il ia A  T éc n ic o  de LaboAatÕAio EP-09 EP-09 50 50

02 02 BombeiAo H id A a u lico EP-06 EP-06 02 02

05 ■os BoAAacheiAo EP-OS EP-OS 42 42

04 04 C aA p in teiA o EP-05 EP-OS 02 02

06 06 CondutoA T éc n ic o EP-13 EP-13 . - 01

01 01 Contadoa EP-29 EP-29 01 01

03 o\ V a e n h i i t a EP-11 EP-11
-

04

01 E Z i t A i c i i t a  EiiAoladoA EP-01 EP-01 04 04

04 04 E l e t A i c i i t a  Im ta la d o A EP-01 EP-01 03 03

20 20 EngenkeiAo EP-30 EP-30 OS 05

01 01 E n te la d oA  e  E itoca d o A  \ EP-06 EP-06 02 02

02 02 F e ito A EP-03 EP-03 219 219

02 02 FeAAamenteiAo EP-OS EP-05 01 02

%, 02 02 FeAAeiAo EP-OS EP-05 « « *S46

03 ■ OS F i i c a l 'd e  ObAai EP-07 EP-01 .

01~ 01 fo tõ g A a ío ~  EP-00 EP-O i

31 31 GuaAda EP-03 EP-03

- .  U 04 LanteAneiAo EP-07 EP-01

M ecân ico  OpeAadoA
M eitA e E le t A ic ià t a

Me i t A e  LubAi^icadoA

Ü W tx e  M ecân ico  de H0.qiU.ncLi

M e it ie  M ecân ico  Mo-to^iei ã  C om bu iíâo

M eitAe de ObAai
Mn itA e  de ObAai

MeitAe. P into*.
M o to A iita

Nive.ta.doA
Opzxado)L de Maquinai Levei 

OpeAadoA de Maquinai P e ia d a i 

_PtdJieÍKo 

PintoA.
Pn.atic.an.te de A dm iniitA ação

SeAA alheiAo

Sequente
SoldadoA
T é c n ito  em Com unicaçõei
T é c n ic o  de C o n ta b ilid a d e

T é c .ilc o  de c itA a d a i

T é c n ic o  de LaboAotÕAio

T e l e í o n i i t a

TopõgAafo

ToAneiAo
T AabalhadoA ______.______________

Zelado*.________________ ._______________________

EP-07

EP-12

E P- IÎ

EP-16

EP-12
EP-Í4

EP-20

EP-12

EP-01

EP-01

EP-01
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NjVEL VALOR- nTvel VALOR

EP-01 640,00 zP -16 2 .450 ,0 0

EP-02 * 610,00 E P-11 2.500 ,00

EP-03 150,00 EP-IS 2 .6 1 0 ,0 0

EP-04 «50 ,00 EP-19 t . 100,00

EP-OS 1 .0 50 ,0 0 EP-20 2 . IS O ,00

EP-06 1 . IS O ,00 EP-21 2 . S 0 0 ,00

~ETr-  07 .v-jsa r e * --  - -  EP-21 2 .9 7 5 ,0 0

EP-OS 1.4S0 ,00 EP-23 3 .0 5 0 ,0 0

EP-09 1.580,00 EP-24 3 .2 0 0 ,0 0

EP-10 1 .10 0 ,0 0 EP-2.5 3 .3 5 0 ,0 0

EP-11 1 .8 50 ,0 0 EP-26 3 .7 00 ,0 0

EP-12 1 .9 50 ,0 0 EP-21 4 .0 0 0 ,0 0

EP 15 2.300,00 E P - i i 4.500,0 0

EP-14 2.35 0 ,0 0 EP-29 5.10 0 ,0 0

E P-IS 2 .400,00 EP-30 6.20 0,00
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DIVISÃO D i ADM INISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE
ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DÉ 
NOVEMBRO DE 1975 A CHEFE DA SEÇAO DE PES­
SOAL, da Divisão de Adminis­tração Geral da Secretaria de Viação e Obras do Governo do Distrito Federal, no uso das a- tribuições que lhç são conferidas pelo artigo 27 alínea “a ” do Decreto n.° 428 de julho de 1965. RESOLVE,mandar, DILVANIRA GOMES XAVIER, atendente n ive l 7, matrícula n.° 05.940, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, ter exercício no Depar­tamento de Arquitetura e Ur­banismo desta Secretaria.
AMÉ LIA DOS P ASSOS L IMA D A 
SILVAChefe da Seção de Pessoal 
DAG/SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1975 
A CHEFE DA SEÇAO DE PES­
SOAL, da Divisão de Adminis­tração Geral da Secretaria de Viação e Obrajs do Governo do Distrito Federal, no uso das a- 
tr ibuições que lhe são conferidas peto artigo 27 alínea “a ” do Decreto n.° 428 de julho de 1965. RESOLVE,mandar, LUIZA DE OLIVEIRA 
CHAVES, atendente n ível 9, matrícula n.° 05.198, do Quadro 
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, ter exercício no Depar­tamento de Arquitetura e Ur­banismo desta Secretaria.
AMÉ LIA DOS P ASSOS L IMA DA SILVA
Chefe da Seção de Pessoal DAG/SVO

In te r e ssa d o : RAIM UN DOAUGUSTO DE SOUZA Mat. 13.018
Assunto: Concessão de salá-rio farnília
Déspacho: Concedo peto depen­dente AUBERI”"AUGUSTO RI­BEIRO DE SOUZA, filho, nas­cido em 09/10/75, nos term os do artigo 138, da Lei n.° 1711/52. Pagamento a partir de outubro de 1975.
Interessado: JOAQUIM CRIS- TIANO DE ARAÚJO NETO Mat. 15.123
Assunto: Concessão de salário fa mília
Despacho:'1 Concedo pela depen­dente NEÜZA MARIA VIEIRA ARAÚJO, esposa, de acordo com  artigo 138 da Lei n.° 1711/52, tendo em  vista a exoneração da mesma do QPPGDF, em março de 1973, conforme publicação no DF n.° 45 de 22/03/73, página 01. Pagamento autorizado a partir

de janeiro de 75. O pagamento restante deverá ser requerido por exercícios findos.
Interessado: ANTONIO DE
OLIVEIRA SOUSA 
Mat. 1555Assunto: Cancelamento salário família
Despacho: Cancelo salário fa­mília da dependente SEBAS- TIANA FERREIRA DE OLI­VEIRA, m ãe, d o t  ter sido a m es­ma aposentada pelo INPS, a par­tir de 15/07^75, conforme docu­
mentação apresentada.
Interessado: BIDA PEREIRA  DA SILVA

Assunto: Cancelamento de sa­lário fa mília ,
Despacho:Canceto salário fa mília dos dependentes TEREZINHA MARIA DA SILVAfilha, nascida em 05/01/57 e ABDON PEREIRA  DA SILVA, filho, nascido em 28/02/58, a partir de 06/11/75, devido os m esm os não viverem  mais sob a s  expensas do servi­dor.
Observação: Segue em anexo, 06 (seis) cópias de ORDEM DE 
SERVIÇO de 20/11/75-SP/DAG/ SVP, para seremr pubicadas.
Amélia dos Passos Lima da Silva Seção de Pessoal - DAG-SVO Chefe

Quando subktituir um fuzível queimado por outro, e  que este fundir-se também, recorra■ a um profissional para inspecionar o circuito elétrico.

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES
DE INTERSSE SOCIAL ITDA.- SHIS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N*. 605/75-C.A. dispõe sobre so lic ita çõ es  de unidades h ab itac ion ais desta

ípnyi n P

O CONSELHO DE ADMINIS- TRAÇAO DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE 
SOCIAL LTDA- SHIS, de acordo com a competência que lhe é con­ferida pelos itens I a XVI, da Cláusula OITAVA, Título III, do Contrato Social da Sociedade;

RESOLVE:
“ Indeferir, por unanimidade, as solicitações dos Senhores JOAO 
MARTINS NERES - Processon” 033.818/75, JURANDE PEREIRA

DA SILVA - P rocesso  n° 033.905/75, MIRIAN LOURDES DA SILVA NEIVA - Process n° 033.586/75, MAGNÓLIA RO­DRIGUES OLIVEIRA- Processo n° 034.470/75 e CONCEIÇÃO 
FELIX RAMOS - Processo n° 032448/75- todos na condição de inscritos e classificados , infor­mando que deverão aguadar sub­seq u en tes convocac.ões desta  
Sociedade, em consonância às 
normas vigentes«’.
Brasília, 31 de ouuubro de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA Presidente
DILSON CARLOS REHEM Membro

DEMÓCRITO SOARES DEOLIVEIRAMembro-RelatorRUBEM FURTADO GUEIROS 
MembroJOSE SOARES DE OLIVEIRA
FILHOMembroJORGE DA MOTTA E SILVA 
MembroE M M A N U E L  FRANCISCOMENDES LYRIOMembro

RESOLUÇÃO N° 606/75- C.A. D ispõe sobre so lic ita çã o  de unidade hab itacional destaUn/» ipHnnp
O CONSELHO DE ADMINIS- TRAÇAO DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, de acordo com a competência que lhe é con­
ferida pelos itens I a XVI, da Clúasula OITAVA, Título III, do Contrato Social da Sociedade,

RESOLVE:"Indeferir, por unanimidade, a solicitação da Senhora VICEN- TINA PROTETA DE MEIRA DA COSTA - Processo n° 34476/75, 
em virtude das dificuldades pelas quais atravessa a Empresa para atender aos candidatos regular­mente habilitados através das 
Inscrições Públicas e Perm a­nentes, abertas desde outubro de 1974”.Brasília, 31 de outubro de 1975 

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA PresidenteDILSON CARLOS REHEM Membro
DEMÓCRITO SOARES DEOLIVEIRAMembro-Relator
RUBEM FURTADO GUEIROS Membro
JOSE SOARES DE OLIVEIRAFILHOMembroJORGE DA MOTTA E SILVA 
Membro

E M M A N U E L  FRANCISCOMENDES LYRIOMembro

RESOLUÇÃO N° 607/75- C.A  D ispõe sobre so lic ita çã o  de unidade hab itacion al desta  Sociedade
O CONSELHO DE ADMINIS- TRAÇAO DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, de acordo com a competência que lhe e con­ferida pelos itens I a XVI, da Cláusula OITAVA, Título III, do Contrato Social da Sociedade:
RESOLVE:
‘“ 1. Manter, por unanimidade, o esta b elec id o  à R esolução n° 083/75-C.A. de 21.02.75, objetivan­do ratificar o indeferimento à so lic ita çã o  do Senhor JOAO NEWTON NÔBREGA SEIXAS, 
P rocedo n°. 013.629/75.
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2. Inform ar que a Senhora  M ARIA DE LOURDES  NÓBREGA SEIXAS, com re­
gularmente inscrita e classifi­cada que é, deyerá éiguardar con- 
vocaçoes desta Sociedade, as quais serão efçtuadas em concor­dância com as( normas e critérios 
vigentes” .BrasQia, 31 de outubro de 1975 MARIVAL PEREIRA TAPIOCA PresidenteDILSON CARLOS REHEM  
MembroDEMÔCRITO SOARES DE
OLIVEIRAMembro-RelatorRUBEM FURTADO GUEIROS 
MembroJOSE SOARES DE OLIVEIRA
FILHOMembroJORGE DA MOTTA E SILVA 
MembroE M M A N U E L  FR A N C ISC O
MENDES LYRIOMembro

RESOLUÇÃO N° 608/75-C.A. D ispõe sobre so lic ita çõ es  de un id ad es h ab itac ion ais desta  
SocisdãdcO CONSELHO DE ADMINIS- TRAÇAO DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE 
SOCIAL LTDA - SHIS, de acordo com a competência que lhe é con­ferida pelos itens I a XVI, da Cláusula OITAVA, Título III, do Contrato Social da Sociedade;
RESOLVE:
“ Deferir, por unanimidade, as so lic ita ç õ e s  form uladas p elos  Senhores JOSÉ DE RIBAMAR 
ARÁUJO BARBOSA - Processo  n° 033.325/75 e MARIANO DE ALMEIDA PEREIRA - Processo  n° 033.597/75 devendo os mesmos ser procedida a lien a çã o  de im óveis desta Sociedade, obser­vadas as normas de disponibi­
lidades existentes” .Brasília, 31 de outubro de 1975 MARIVAL PEREIRA TAPIOCA Presidente
DILSON CARLOS REHEM  
MembroDEMÔCRITO SOARES DE
OLIVEIRAMembro-RelatorRUBEM FURTADO GUEIROS 
MembroJOSE SOARES DE OLIVEIRA
FILHOMembroJORGE DA MOTTA E SILVA 
MembroE M M A N U E L  FR A N C ISC O
MENDES LYRIOMembro

RESOLUÇÃO N° 609/75-C.A. 
Dispõe sobre solicitações de 
-cfnidades habitacionais desta 
Soci@d&d6
O CONSELHO DE ADMINIS- 
TRAÇAO DA SOCIEDADE DE 
HABITAÇÕES DE INTERESSE 
SOCIAL LTDA - SHIS, de acordo 
com a competência que lhe é con­
ferida .pelos itens I a XVI, da. 
Cláusula OITAVA, Título III, do 

. Contrato Social da sociedade:

RESOLVE

“ Indeferir, por unanimidade, as 
solicitações do9 Senhores NELIO 
SIQUEIRA - Processo n° 
034.141/75 e AILTON COELHO 
ALVES - Processo n° 034.284/75, 
ambos inscritos e classificados 
regularmente, cientificando que 
deverão aguardar convocações 
desta Sociedade, à época opor­
tuna” .
Brasília, 31 e outubro de 1975 
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA 
Presidente á
DILSON CARLOS REHEM  
Membro
DEM ÔCRITO  SOARES DE
OLIVEIRA
Membro
RUBEM FURTADO GUEIROS 
Membro

JOSE SOARES DE OLIVEIRA
FILHOMembroJORGE DA MOTTA E SILVA Membro-Relator E M M A N U E L  FR A N C ISC O  
MENDES LYRIO 
Membro

RESOLUÇÃO N° 613/75-C.A D ispõe sobre S o lic ita ção  de unidade habitacional desta So­
ciedade.O CONSELHO DE ADMINIS­TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE 
SOCIAL LTDA- SHIS, de acordo com a competência que lhe é conferida pelos itens I a XVI, da Cláusula OITAVA, Título III, do 
Contrato Social da Sociedade;
RESOLVE:
“ Revogar, por unanimidade, o 
disposto à Resolução de defe­rimento n° 185/75-C.a. de 18.04.75, em favor do Senhor PEDRO DA SILVA VIANA FILHO- Processo  
n° 015.443/75, vez que a Empresa  não dispõe de unidade habita­cional na localização pleiteada”. Brasília, 31 de outubro de 1975 MARIVAL PEREIRA TAPIOCA 
Presidente
DILSON CARLOS REHEM  
Membro
DEMOCRITO SOARES DE
OLIVEIRAMembro
RUBEM FURTADO GEUEIROS 
Membro
JOSE SOARES DE OLIVEIRA 
FILHOMembro-Relator
JORGE DA MOTTA E SILVA 
Membro
E M M A N U E L  FR A N C ISC O  
MENDES LYRIO.Membro

RESOLUÇÃO N° 614/75-C.A. D ispõe sobre so lic ita çõ es  de unidades h ab itac ion ais desta
C n p  ' p H n H p

O CONSELHO DE ADMINIS- TRAÇAO DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA- SHIS, de acordo com a competência que lhe é atribuída pelos itens I a XVI, da Cláusula OITAVA, Título III, do Contrato Social da sociedade;

RESOLVE:

“ Deferii? por unanimidade, as 
solicitações dos Senhores JOSE 
MELQUIADES DE ARAÚJO - 
Processo n° 027.239/75 e QUI­
TE RIA SILVA MARTINS - 
Processo n° 029.399/75, devendo 
serem os mesmos atendidos de 
acórdo com as normas e dispo­
nibilidades existentes à ■ Em­
presa”.'

Brásília, 31 de outubro de 1975

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA 
Presidente

DILSON CARLOS REHEM 
Membro • ■

DEM ÔCRITO  SOARES DE
OLIVEIRA
Membro

RUBEM FURTADO GUEIROS 
Mm br o

JOSE SOARES DE OLIVEIRA 
FILHO
Membro-Relator

JORGE DA MOTTA E SILVA 
Membro

E M M A N U E L  FR AN CISCO
MENDES LYRIO
Membro

ATA DA 115a. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO DA SOCIE­DADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 1975. (REUNIÃO ORDINÁRIA).
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 1975 (m il novecentos e setenta e cinco), às 08h.30min, no Ediffcio-Sede da SOCIEDADÈ DE HABITAÇÕES DE IN­TERESSE SOCIAL LTDÁ - SHIS, situado na Quadra 06, Bloco "A”, no Setor Comercial Sul de Brasília, Distrito Federal, realizou-se a 115*. Reunião do CON­SELHO DE ADMINISTRAÇAO desta Sociedade, presidida pelo Excelentíssim o  Senhor Secretário de Serviços Sociais e Presidente do Conselho, Maj. MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, assistida por GISLAINE TERESINHA FONSECA DOR 
SANTOS e com a presença dos Senhores CONSELHEIROS: Eng° DILSÓN CAR­
LOS REHEM, Gen. DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA Dr. RUBEM FUR­TADO GUEIROS, Dr. JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHÕ, Dr. EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIÒ e Dr. JORGE DA MOTTA E SILVA. 1. Após a leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, foi a palavra estendida ao Con-, 
selheiro DILSON CARLOS REHEM, que expôs o PROCESSO N°. 035.282/75, re­lativo à operação a ser realizada entre o BANCO. REGIONAL DE BRASILIA -B.R.B e esta Sociedade, de acordo com as fls. 01, através do OF. DICREGE 75/399-BRB, de 29.10.75. Relatados os autos do processo, o Conselho, após con­siderações tecidas, houve por bem em sua unanimidade, autorizar a transação, 
conforme segue: RESOLUÇÃO N°. 600/75 - C .A : “Autorizar operação a ser efetivada entre o Banco Regional de Brasília - B.R.B. e esta Sociedade, no valor de Cr$ 2.081.500,00 (dois milhões, oitenta e um m il e quinhentos cruzeiros), em 
Nota Promissória e no prazo de 90 (noventa) dias, em consonância ao OF. DI­
CREGE 75/399-BRB, de 29.10.75, inicial do Processo n°. 035.282/75-SHIS”. 2. Pos­teriormente, seguiu determinação concernente ao iteiato dos aem ais processos constantes à Pauta e que em sua totalidade, tratam de solicitações de imóveis desta Sociedade, os quais foram apresentados na ordem abaixo transcrita: CON­SELHEIRO EMMANUEL FRANCISCO M ENDES LYRIO: - Concordando com o Parecer emitido pelo Relator, o Conselho, Resolve: RESOLUÇÃO N°. 601/75 -C.A.: “ 1. Tornar sem efeitos, por unanimidade, o disposto à Resolução n°. 488/75- C.A., de 12.09.75. 2. Determinar, a alienação de um imóvel desta Sociedade ao Senhor EXUPÉ RIO DA SILVA AZEREDO- Processo n°. 029.182/75, a qual deverá ser procedida em consonância às normas e disponibilidades existentes à Em ­presa” . RESOLUÇÃO N°. 602/75 - C.A.: “ 1. Revogar, por unanimidade', o esta­belecido à Resolução n°. 542/75-C.A., de 30.09.75. 2. Deferir, em favor do Senhor FRANCISCO DE ASSIS GARCEZ - Processo n°. 018.739/75, uma unidade habi­tacional desta Sociedade, observadas às normas e disponibilidades existentes. 3. Determinar ainda que conste do Contrato, além das Cláusulas habituais, outra que garanta domicílio à Senhora ROSA FRANCISCA DE SOUZA, como se pro- pí-ietária fosse, enquanto viver” . 3. CONSELHEIRO RUBEM FURTADO GUEIROS: Aprovando ao Parecer do Relator, o Conselho, Resolve: RESOLUÇÃO N°. 603/75 - C.A: “ Indeferir, por unanimidade, as solicitações das Senhoras MARIA CARLOS MACERA - Processo n°. 034.594/75 e ALICE SOARES BARBOSA- Processo n°. 034.466/75, ambas inscritas e classificadas, comunicando que de­verão aguardar convocações à época oportuna” . RESOLUÇÃO N°. 604/75 - C.A.: “Deferir, por unanimidade, as solicitações dos Senhores JOAO BATISTA DE AL­MEIDA - Processo n°. 029.745/75 e WALDEMAR SANTANA ■ Processo n°. 033.463/75, determinando seiam distribuídas antecipadamente, unidades habi­tacionais desta Sociedade, obedecidas às normas e disponibilidades.existentes” .
4. CONSELHEIRO DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA: Em concordância ao Parecer do Relator, o Conselho, Resolve: RESOLUÇÃO N°. 605/75 - C.A.: “ In­deferir, por unanimidade, as solicitações dos Senhores JOAO MARTINS NERES - Processo n°. 033.818/75, JURANDE PEREIRA DA SILVA - Processo n°. 033.905/75, MIRIAN LOURDES DA SILVA NE IVA - Processo n.0. 033.586/75, MAG- NÓLIA RODRIGUES OLIVEIRA - Processo n°„ 034.470/75 e CONCEIÇÃO FELIX  RAMOS - Processo n°. 032.448/75, todos na condição de inscritos e classificados, informando que deverão aguardar subsequentes convocações desta Sociedade, em consonância às normas vigentes” . RESOLUÇÃO N°. 606/75 - C.A: “ Indeferir, por unanimidade, a solicitação da Senhora VICENTINA PROTETA DE MEIRA DA COSTA- Processo n°. 034.476/75, em virtude das dificuldades pelas quais atraves­sa a Empresa para atender aos candidatos regularmente habilitados através das Inscrições Públicas e Permanentes, abertas desde outubro de 1974” . RESOLU­ÇÃO N°. 607/75 - C .Á : “ 1. Manter, por unanimidade, o establecido à Resolução n°. 083/75-C.A., de 21.02.75, objetivando ratificar o inde'ferimento à solicitação do 
Senhor JOAO NEWTON NOBREGA SE IX A S-Processo n°. 013.629/75. 2. Informar .que a Senhora MARIA DE LOURDES NÓBREGA SEIXAS, como regularmente inscrita e classificada que é, deverá aguardar convocações desta Sociedade, as quais serão efetuadas em concordância com as normas e critérios vigentes” . RESOLUÇÃO N°. 608/75 - C.A.; “ Deferiri, por unanimidade, as solicitações for­muladas pelos Senhores JOSÉ DE RIBAMAR ARAÚJO BARBOSA - Processo n°. 
033.325/75 e MARIANO DE ALMEIDA PEREIRA - Processo n°. 033.597/75, deven­do aos m esm os ser procedida alienação de im óveis desta Sociedade, observadas as normas e disponibilidades existentes” . PROCESSO N°. 008.421/74: Trata de pedido efetuado pelo Senhor ANTONIO LISBOA COSTA, referente à aquisição de 
unidade residencial desta Sociedade. Concordando com o voto preliminar pro­
ferido pelo Relator, o Conselho, houve por bem determinar a execução de diligên­
cia, finalizando apurar as alegações do postulante, bem como a real necessidade 
do próprio. 5. CONSELHEIRO JORGE D A  MOTTA E SILVA: De acordo com o 
Parecer do Relator, o Conselho, Resolve: RESOLUÇÃO N°. 609/75 - C .A : “ In­
deferir, por unanimidade, as solicitações doe Senhores NÉLIO SIQUEIRA - 
Processo n°. 034.141/75 e AlLTON COELHO ALVES - Processo n°. 034.284/75, am­
bos inscritos e classificados regularmente, cientificando que deverão aguardar 
convocações desta Sociedade, à étjoca onortuna”. RESOLUÇÃO N°. 610/75 r
C .A : “ Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Senhor ÁLCIMENÊ 
ABRAHÃO FAIAD - Processo n°. 033.451/75, regularmente inscrito, informando 
que deverá aguardar a publicação'da III Listftgem Geral de Classificados desta. 
Sociedade, & época oportuna” . RESOLUÇÃO N°. 611/75 - C.A.: “ Indeferir, por

> unanimidade, a solicitação do Senhor GUILHERME MAXIMIANO DA SILVA - 
Processo n°. 034.310/75, tendo em vista encontrar-se a Empresa compromissada 
no atendimento aos candidatos habilitados através das Inscrições Públicas«» Per­
manentes desta Sociedade” . PROCESSOS N*.S 033.921/75, 033.808/75, 033.928/76, 
033.714/75, 033.144/75, 033.817/75, 034.360/75, 034.359/75, 032.962/75 e 032.339/75: 
versam sobre solicitações formuladas com o objetivo de aquisição de' casa 
própria apresentando-se como interessados os Senhores JOSÉ ARNALDO SAN- 
CHES, JUSTINO MOTA NETO, LAUREANO PAIHLHA JUNIOR. BRUNO 
POECK, GEORGE DELANUR TRINDADE SILVA, MOACIR PEREIRA LIMA, 
RAIMUNDO PAES DE MATOS, FRANCISCA DE MOURA FEITOSA, CLARIN- 
DA HILÁRIO DE FREITASe GISLENE DE SAO JOSÉ GONTIJO, em respectivo. 
Aprovando aos votos emitidos pelo Conselheiro Relator, o Conselho determinou a 
conversão dos casos em diligência, com fins de efetivação de Levantamento 
Sócio-Econômico, in loco. 6. CONSELHEIRO JOSÊ SOARES DE OLIVEIRA 
FILHO: Acordado com o Parecer do Relator, o Conselho, Resolve: RESOLUÇÃO 
N°. 612/75 - C .A : “ Indeferir, por unanimidade, as solicitações formuladas pelos 
Senhores JOSÉ ELIAS GOMES DE ALMEIDA - Processo. n°. 034.465/75, ROO- 
SEVELT DA COSTA BRANDAO e HAIDê ALBERNARZ BRANDAO - Processo 
n°. 034.614/75, JOAO NETO DE LACERDA - Processo n°. 034.263/75, LUIZ FUR­
TADO DE OLIVEIRA - Processo n°. 034.048/75, EUCLIDES MACHADO BAR­
BOSA - Processo n”. 034.046/75, TARCISO CARNEIRO DE OLIVEIRA - Processo 
n°. 033.465/75, SE BASTI AO DOS REIS BARBOSA - Processo n°. 034.039/75 e ANA 
FERNANDES SILVA - Processo n°. 033.464/75, comunicando que deverão aguar-
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dar subsequentes convocações desta Sociedade, vez que se encontram todos como inscritos e classificados, regularm ente” . RESOLUÇÃO N°. 613/75 - C.A: “ Re­vogar, por unanimidade, o disposto à Resolução de deferimento n°. 185/75 - C.A , de 18.04.75, em favor do Senhor PEDRO DA SILVA VIANA FILHO - Processo n°. 015.443/75, vez que a Empresa não dispõe de unidade habitacional na localização pleiteada” . RESOLUÇÃO N°. 614/75 - C.A.: “ Deferir, por unanimidade, as soli­citações dos Senhores JOSÉ MELQUIADES DE ARAÚJO - Processo n°. 027.239/75 e QUITÉRIA SILVA MARTINS - Processo n°. 029.399/75, devendo serem  os m esm os atendidos de acordo com as normas e disponibilidades existentes à E m presa” . PROCESSO N°. 033.927/75: Trata de solicitação formulada pelo Senhor JOSÉ WALTER BERTOLO. Concordando com o voto preliminar do Relator, o Conselho determinou çxecução de diligência ao caso, a fim que seja realizado Levantamento Sócio-Econômico, com o objetivo de verificação da veracidade das alegações do requerente, através de Visita Domiciliar. E, por nada m ais haver a tratar, às 10h.30min, o Senhor Presidente, deu por encerrada a Sessão, a qual, eu Jislaine T.F. dos Santos, lavrei a presente Ata, que vai'por mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros. - MARIVAL PEREIRA TA­PIOCA. Presidente; DILSON CARLOS REHEM, Membro; RUBEM FURTADO 
GUEIROS, Membro; JORGE DA MOTTA E SILVA Membro; DEMÕCRITO SOARES DE OLIVEIRA, Membro; JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO, Mem­bro; EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO, Membro
CONSELHO FISCAL
ATA DA 48a. REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA SOCIEDADE DE HABI­TAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, REALIZADA EM 29 DE OU­
TUBRO DE 1975. (REUNIÃO EXTRAORDINARIA).
Aos 29 ( vinte e nove) dias do mês de outubro de 1975 (mil novecentos e setenta e

A

cinco), às 15:00 horas, na sala ri°. 517, dos Órgãos Colegiados da SOCIEDADE DE 
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, situada no 5o. andar do Edifício-Sede da Empresa, localizado no Setor Comercial Sul de Brasília, Distrito Federal, realizou-se a 48a. Reunião do CONSELHO FISCAL desta Sociedade, presidida pelo Procurador JOAQUIM SIMÕES MADEIRA assistida por GIS- LAINE TERESINHA FONSECA DOS SANTOS e com a presença dos Senhores Conselheiros: Advogado ORDENATO CÂNDIDO BORBA e do Contador HÉLIO CORTEZ DA SILVA. 1. Lida e aprovada a Ata da Reunião anterior, o Senhor Presidente estendeu a palavra ao Conselheiro ORDENATO CÂNDIDO BORBA que reiterou pedido formulado em 28.08.75, relativo ao PROCESSO N°. 05450/74, que trata do término da obrada QE.15e QE.28-SRIA-II, no sentido de ser anexado ao Processo suso mencionado, comprovação de recolhimento da quantia de Cr$1.408,00 (hum mil e quatrocentos e oito cruzeiros), pertinente a desconto de Impos­to de Renda na Fonte (fls. 167). 2. Per conseguinte, foi a palavra passada ao Con­selheiro HÉLIO CORTEZ DA SILVA, que apresentou o PROCESSO N°. 030.860/75, relativo aos Balancetes Patrimonial, Financeiro, e Orçamentário, bem como aos Demonstrativos da Receita Orçada e Arrecadada, da Despesa Orçamentária e Movimentação das Contas, referentes ao mês de agosto do ano em curso. Apro­vando ao Parecer proferido pelo Conselheiro Relator, o Conselho houve por bem APROVAR o citado Balancete, dando-o por correto, aritmética e contabilmente. Antes de encerrar a Sessão, o Senhor Presidente, solicitou arrecadação dos PROCESSOS N°.S 011.868/74, 023.530/75, 023.301/75, 023.837/75, 015.548/75 e 026.339/75, todos concernentes à Prestação de Contas de Adiantamentos, os quais tornar-se-ão objeto de estudos de próximas Reuniões. E, por nada mais haver a tratar, às 17h30min, o Senhor Presidente deu por encerrada a Sessão, da qual, eu Gislaine T.F. dos Santos, lavrei a presente Ata, a qual, vai por mim subscrita e as­
sinada por todos os Conselheiros. JOAQUIM SIMÕES MADEIRA Presidente; 
HÉLIO CORTEZ DA SILVA Membro; ORDENATO CÂNDIDO BORBA Membro

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA N° 033/75—SSP, DE
20 DE NOVEMBRO DE 1975.
O SECRETARIO DE SERVIÇOS 
P Ú B L IC O S DO D IST R IT O  FEDERAL, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 4° dõ Capítulo
I, das Normas para Execução  
O rçam entária  e F inan ceira , aprovadas pelo Decreto N° 2.819, de 31 de dezembro de 1974 ,

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLVE:
Alterar, na forma dos quadros 
anexos, os vab res destacados pela Portaria n° 028/75—SSP, de03.10.75, alterada péla de N° 
032/75—SSP, de 13.11.75, às Di­

visões de Cadastro Financeiro e P rogram ação e Controle da 
Secretaria de Administração e à Seção de Orçamento e Finanças desta Secretaria.

Distrito Federal, 20 de novembro de 1975
JOSÉ GERALDO MACIEL Secretário de Serviços Públicos do Distrito Federal

QUADRO A QUE SB REFERE A POETARIA N9 033/75-S8P. DE <fV OE NOVEMBRO DE 1975.
QUADRO A QUE SE REFERE A POETARIA H9 033/75-SSP, DE DE NOVEMBRO DE 1975.

UMIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE SERVIÇOS P 

0RGÃO MOVIMENTADOR DO CRÜDITO: DIVISÃO DB CADA

ÎBLIC0S

ÏTR0 FINANCEIRO -CSP- SEA

ATIVIDADB B/OU PROJETO - BLEMENTO SITUAÇÃO T O T A L

ANTERIOR ATUAL

SSP- 2.-014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÜBLICOS 

3 .1 .1 .1  - Pessoal Civil

02 - Despesas Variáveis 

3 .2 .3 .3  - Salãrio-Famllia 

01.00- Pessoal Civil

785 .911 ,00

3 6 .982 .00

79 .192 .00

1 .635 .911 ,00

66 .982 ,00

164 .192 .00 1 .8 67 .08 5 ,0 0

QUADRO *  QOE SB REPERE A PORTARIA H« 033/T5-SSP, DB frO DB HOVEMBRO DE 1975

UMIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÜBLICOS

ÔRGÃO MOVIMEHTAJJOE DO CRÉDITO: SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS -DAG -SSP

DNIDADE ORÇAMENTÃRIA: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Õh GÃO MOVIMENTADOR DO CRÉD ITO : D IV IS Ã O  DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE-CSM- SEA

ATIV IDADE E/OU PROJETO - ELEMENTO

SSP-2.014 - MANUTENÇÃO DAp ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PflBLICOS

■ 3 .1 .2 .0  - Material de Consumo 

4 .1 '.3 .0  -Equipamentos •  Insta

4 .1 .4 .0  - Material Permanente

SSP-1.018  - IDENTIFICAÇÃO DE QUADRAS, PRAÇAS 

LOGRADOUROS PÜBLICOS

3 .1 .2 .0  - Material de Consumo

SITUAÇÃO

21 .166 ,00

67 .488 ,00

80 .000 ,00

96 .166 .00

67 .488 .00  

80 .000 .00 243 .654 ,00

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTO SITUAÇÃO r o í i i
ANTERIOR ATUAL

SSP-2.0M- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÜBLICOS

3.1 .4 .0  - Encargos Diversos

270 .928 ,00  

47 .01 2 ,0 0

395 .928 ,00

47 .012 ,00 442 .940 ,00

SSP-1.031- AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DB ILUMINAÇÃO PÜBLICA 

4 .1 .1 .0  - Obras Publicas 2 .1 3 4 .0 0 0 ,0 0 2 .1 3 4 .0 0 0 .0 0 2 .1 3 4 .0 0 0 ,0 0

SSP-2.034- CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÜBLICA 

3 .1 .3 .2  - Outros Serviços de Terceiros 361,00 3 .8 0 0 .3 6 1 .0 0 3 .8 0 0 .3 6 1 ,0 0

SSP-1.060- CONSTRUÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS 

4 .1 .1 .0  - Obras PGblicas 100 .000 ,00 100 .000 ,00 10 0 .000 ,00

SSP-1.063- COMPLBMENTAÇÃO DAS OBRAS DE PASSAGEM DE NlVEL

2 0 0 .000 ,00 20 0 .000 .00 200 .000 ,00

SSP-1.053- CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS 

4 .1 .1 .0  - Obras Públicas - - -

PORTARIA DE 21 DE NOVEM­BRO DE 1975O SECRETARIO Dfc SüRVIÇOS P Ü B L IC O S DO D IST R IT O  FEDERAL, no uso da delegação  
de competência que lhe é con­ferida peb artigo I o, inciso I, do 
Decreto “ E ” n° -340, de 12 de dezembro de 1967,RESOLVE:Autorizar o servidor MANOEL 
M ARQUESDACURZ,Diretor da Divisão e Planejamento e Pro­gramação do Serviço Autônomo de Limpeza Urbana, matricula n° 11.778, a v iajar com destino à 
cidade do Rio de Janeiro-RJ, em 
objeto de serviço, no periodo de25 a 29 de novembro do corrente ano.Distrito Federa 1, 21 de novembro de 1975.JOSÉ GERALDO MACIEL 
Secretário de Serviços Públicos do Distrito Federal

PORTARIA DE 31 DE OUTU­BRO DE 1975
O SECRETARIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO  FEDERAL, no uso da competên­cia que lhe é atribuída pelo artigoIo, inciso I do Decreto “ E ” n° 340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar o servidor AFONSO 
H E N R IQ U E S  CARVALHO  MEDEIROS, Assessor, Código 
DAS-102.1, matrícula n° 18.416, do Departamento de Concessões e 
Perm issões, a viajar com destino ao Rio de Janeiro- RJ, no período de 03 a 04 de novembro do corren- .te ano, a serviço desta Pasta. 
DISTRITO FEDERAL, 31 de outubro de 1975 
JOSE GERALDO MACIEL Secretário de Serviços Públicos

DESPACHOS
PROCESSO N°.: 020.943/75 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços Públicos ASSUNTO: E.M.I. ;n° 012/75- 
SSP.
De acordo.
Com fundamento no item 13 do Edital n°. 001/75-SSP e no uso 
das atribuições legais, cancelo a concorrência de que trata o re­ferido Edital, determinando se promova a realização de uma nova Concorrência.
Dê-se conhecimento aos interes­sados.
Brasília, 19 de novembro de 1975
JOSÉ- GERALDO MACIEL Secretário de Serviços Públicos do Distrito Federal

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕESAtos do Diretor
ORDEM DE SERVIÇO N° 196/75- 
DCPO DIRETOR DO DEPARTA­MENTO DE CONCESSÕES E 
PERMISSÕES DA SECRETA­RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 33, inciso IV, do Regi­mento aprovado pelo Decreto n° 2.933, de 27 de junho de 1975, e tendo em vista o que consta do processo n° 031.634/75,
RESOLVE:
aplicar à permissionaria IR­MÃOS MATSUNAGA LTDA. Viação Pioneira, a multa de Cr$601,30 (S e isce n to s  e um 
cruzeiros e trinta centavos), nos termos da Portaria “ E ” n° 
12/SSP, de 13.12.67, por infração do disposto na alínea “ f” , dos ar­tigos 24 e 26 do Regulamento do Serviço de Transportes Coletivos. Brasília, 11 de novembro de 1975 GERALDO WAGNER 
Departamento de Concessões e Perm issões 
Diretor

ORDEM D E  SER, VIÇO N°. 197/75-D C P
Ò DIRETOR DO DEPART4 MENTO DE (CONCESSÕES 13 
PERMISSÕES DE SERVIÇ®3 PÚBLICOS DO DISTRITO  FEDERAL, no uso de atribuição 
que lhe confere o artigo 33, inciso IV, do Regimento aprovado pelo Decreto n°. 2.933, de 27.de junho de 1975, e tendo em vista o que consta do processo n". 032.482/75,
RESOLVE:
§plicar à permissionária VI- PLAN-Viaçao Planalto Ltda., a jjnulta de Cr$ 1.402,80 (hum mil, 
quatrocentos e dois cruzeiros e oitenta centavos), nos termos da Portaria “ E ” n°. 12/SSP, de 
13.12.67, por infração do disposto nas alíneas “ d” , “ i” , “ m ” e “o” dos artigos 24 e 26 do Regulamen­to do Serviço de Transportes Coletivos.
Brasília, 21 de novembro de 1975.
GERALDO WAGNER DEPARTAM ENTO DE CON- 
CESSOES E PERMISSÕES 
DIRETOR

"Os netos dos seus filhos ainda admirarao as árvores que você ajudou plantar".
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ATAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS

TERMO DE OCUPAÇAO DO AUTÓDROMO DO CENTRO DESPORTIVO “ PRESIDENTE MÉDICI”, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A  
FEDERAÇÃO AUTOMOBILÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL, OBJETIVANDO  A RE ALIZAÇAO D A PROVA “TRÊS HORAS DE VELOCIDADE” , NO DIA 26 DE 
OUTUBRO DO CORRENTE ANO.
Aos 03 (três) d ia sd o m ê sd e  noveimbro do ano de mil novecentos e setenta e cinco  (1975), noGabinete da Superintendência da Administração das Unidades Despor­tivas ( AUD), presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado  pelo Senhor TAQUEGI KORESSAWA, brasileiro, casado, professor, residente e 
domicilia do nesta capital, autoriza do pelo art. 3o, inciso I, do Decreto n° 2 070, de09 de outubro de 1972, e , do outro, a FEDERAÇÃO AUTOMOBILÍSTICA DO DIS­
TRITO FEDERAL, doravante denominada simplesmente OCUPANTE, sediada  em Brasília, no CLS 310, ConjuntcT^B” n° 34, neste ato representada por seu  Presidente, Senhor LUIZ ANTONIO COELHO CAVALCANTE, brasileiro, casada  advogado, residente e domiciliado nesta capital, portador do CPF n° 002.014.721, resolvem firmaf e s t e  Termo de Ocupação, com fulcro no artigo24, da Lei n° 4 545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRP MEIRA — O presente instrumento tem por objeto a ocupação do A utódrom ode Brasilia, pela Ocupante, para realização da prova denominada “TRÊS HORAS DE VELOCIDADE”, conforme consta do Processo n° 320.952/75. PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os treinos reaüzar-se-ão nos dias 23 das 14:00 às 18:00 horas e 24 das 
13:00 às 18:00 horasim prorrogavelm ente. PARAÍj RAFO SEGUNDO — A prova realizar-se-á nodia 26de outubro corrente, com inicio previsto para as 10: 00 horasi havendo uma preliminar de Estreantes e Novatos. CLAUSULA SEGUNDA — Ficam excluidosda utilização a que se refere esta cláusula, os bares e as Tribunas de Honra e de Imprensa. CLAUSULA TERCEIRA — A OCUPANTE recolherá à Seção de Arrecadação I, da Divisão de Arrecadação da Secretaria de Finanças do 
DISTRITO FEDERAL, a importância de Cr$2.664,00 ( DOIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO CRUZEIROS), a titulo de Taxa de Ocupação. CLAUSULA QUARTA — O recolhimento da importância mencionada na Cláusula anterior será efetuadoaté 48( quarenta e oito) horas após a publicação deste instrumento no órgão o fic ia l“ DISTRITO FEDERAL”. CLAUSULA QUINTA -  Na hipótese da  OCUPANTE firmar contratos de publicidade, a ser divulgada no dia da Ocupação 
de que trata este Termo, pagará ao DISTRITO FEDERAL o equivalente a 10%( dez por cento) d ov ab r  dos contratos. CLÁUSULA SEXTA — A venda dos ingres­sos indicativos da data da realização das proVas será fiscalizada pelo DISTRITO 
FEDERAL, através do órgão próprio da Secretaria de Finanças, devendo ser  autenticados antes depostos á venda. CLÁUSULA SÉTIMA — A OCUPANTE eu- carregai^se-á d e todas a s despesas operacionais, compreendendo: Serviços d e  
bilheteria, portaria, indicadores de cadeiras, água, luz, telefone, limpeza e pes­soal. CLÁUSULA OITAVA - E ste instrumento entrará em vigor na data de sua  publicação, retroagindoseus efeitos ao dia 26 de outubro do fluente ano, expirando sua vigência após o cumprimento pelas partes dos compromissos assumidos. CLÁUSULA NONA — Quaisquer danos que ocorrerem nas dependências do Au­

tódromo decorrentes da presente ocupação, assim como danos pessoais, serão de únicae expressa i’.responsabilidade da OCUPANTE. PARAGRAFO PRIMEIRO — 
Terminados os ireinos e a s  provas a AUD. fará vistoria do Autódromo. PA­RÁGRAFO SEGUNDO— É facultado à  OCUPANTE designar um representante para assistir, sem  qualquer participação outra, os trabalhos de levantamento de  
danos, e a AUD oficiará à  OCUPANTE para promover a incontinente reparação dos danos, se  houver. CLÁUSULA DÉCIMA — O não cumprimento pela OCU­PANTE, de qualquer dascláusu las deste Termo, a obrigará ao pagamento de 85 (oitenta e cinco) UNIDADES PADRÁO DE CAPITAL-UPC, ao DISTRITO FEDERAL,a título dem ulta . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Ao DISTRITO FEDERAL, através da Administração das Unidades Desportivas (AUD), incum­birá fisca lzara  execução do presente ajuste. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — 
O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação no órgão o- fjcial “DISTRITO FEDERAL", ás expensas da OCUPANTE,expirando sua vigên­
cia após o integral cumprimento, pela OCUPANTE, das obrigações assumidas. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ — Fica eleito o foro de Brasilia, Distrito F e­deral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente ajus­te. E, estandoassim  justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou e s ­tipulado em todas as suas cláusulas lavrou-se o jjresente em livro prórpio da I a 
Subprocuradaria-GeraldoDistrito Federal, do qual foram extraidas 7 (sete) v ia s  
datilografadasdeigualteor e forma, para um único efeito legal que, lido e achado  conforme, é a ssinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo  DISTRITO FEDERAL: ( as.) TAQUEGI KORESSAWA; Pela OCUPANTE: ( as.) LUIZ ANTONIO COELHO CAVALCANTE; TESTEMUNHAS: (as.) VALDEMIR 
DE TORRESMAGALHAES e (as.) MARIA APARECIDA XAVIER. CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraida do Livro d e  R egistrode Contratos e Convênios N° 22. fls. 303/04 da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal. BRASILIA 20/11/1975. MARCOS ANTONIO BARBOSA 
Seção de Registro de Contratos e Convênios-DAA/1*. SPRG-Chefe. VISTO: ÉTm, 20/11/75-CARLOSFERNANDO MATHIASDE SO U Z A -l° Subprocurador-Geral <do DF-( Substituto)

RESUMO DE ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO PELO DEPARTAMEN­TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.Aditivo ao Contrato n°: 08/75 
Tomada de Preços n°: 08/75 Processo n°: 03.156/75Interessado: CODIPE -  CIA. DISTRIBUIDORA DE PEÇASE VEÍCULOSObjeto: Alterandoo item 1 da Cláusula IV, ratificando^o valor global e as demaiscláusulas e condições do Contrato
VIKTOR JOSE LEER ARNEITZChefe da Seção de Comunicações e ArquivoDER-DF

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO D0 DISTRITO FEDERAL 

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 

TERRACAP 

AVISO DE EDITAI 

R ° .  10/75 
RETIFICAÇÃO

ACOMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA-TE RR AC AP, leva ao conhecia» en- to dos interessados que, por Decisão de sua Diretoria, resolveu retirar da CON­CORRÊNCIA para venda de lotes a ser realizada no dia 03 de dezembro prórâno, o item n° 26 d oE d ita ln 010/75, assim discriminado:ITEM: 26
SETOR: CentralQUADRA: 45LOTE: 23AREA-M2 : 400,00
DESTINAÇAO: Posto de GasolinaPREÇO MINIMO-Cr$ 230.000,00
Comunica ainda que, quanto aos demais itens, estará recebendo a s  respectivas  propostas entre 08:00 e 09:00 horas do dia 03 de dezembro de 1975, em seu Edificio  Sede e as cauções deverão ser recolhidas em qualquer agência do Banco Regional de B rasfia S /A  até às 16 horas do dia 1°.12.75.
BrasíHa, 26 de novembro de 1975 JOSE URUBATAN COELHO DE ABREU Diretor Superintenente-Respondendo

GOVERNO D0 DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO

EDITAL D E TOMADA DE PR fÇ O S N° 71 /75-S E A  -  EXECUÇÃO DE SER­VIÇOS DE REPAROS E ADAPTAÇÕES NO DEPÓSITO SITUADO NO S I A, TRECHO 4, ENTRE OS LOTES 1680 e 1.710 -  GS 24 ou 32

Informamos aos interessados, que às 9:00 (nove) horas do dia 10 de dezembro do ano em curso, estará reunida a Comissão de Licitação da Secretaria de Adminis­
tração do Distrito Federal com a finalidade de receber propostas para execução 
dos serviços objeto do Edital em epigrafe.

Cópias do Edita le  da planta encontram-se à disposição dos interessados no Ser­viço Cadastral de Habilitação de Firmas, situado no 1'° andar do Edifício Segu- 
radoas( IRB) — SBS, no horário de 14:00 às 18:00 horas.

Brasilia, 25 de novembro de 1975.

JORGE CAETANOPresidente da Comissão de Licitação


